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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 370, de 28 de agosto de 2012, que 
autoriza a Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nll·524, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três.Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria nº- 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria nº 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

1 O - Portaria n12 297, de 27 · de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM. no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria ng 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Culturdl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria nº 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14 - Portaria n9 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 
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15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Irruense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 '500, de I 9 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria n12 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT~ 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria ni!. 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria nº 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associaçã.o Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúrias - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Cruana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - .Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n2 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaàa n2 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nº 258, de 28 de agostú de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultura] e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista - SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura] de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no mmúcípio de José de Freitas - Pl; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Assocíação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria ng 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria n2 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria nll 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. · 
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EM nº 00260/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 2 de Outubro de 2012 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia, no 
Município de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso ,em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.019372/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PUBLICADO NQ DIÁRIO . 
OFICIAL DE Q':ij _Q!JJ ~ fL.J 
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ANOTADO POR: ,.J...2 

PORTARIA Nº 370 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.019372/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Rádio Difusão Comunitária 
Harmonia, com sede na Rua Sete de Setembro, 2443/1 - Bairro Getúlio Vargas, Município de 
Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 30° 58' 14" S e longitude em 54° 40' 28" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria eritra em vigor na data de sua publicação. 

~ ~ º~ \__/ 
. PAULOrBERNAlt~o s~v A 

Ministro de Estado das Comunicações 
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A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

\Y\SC. t\e I Ul!5\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nill. 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263 , 280, 281 , 290, 291 , 292, 293, 294 e 2~_6, de 2013 . 

Atenciosamente, 

A, ( . '· A ·L/' , L/ /'-~ _/V , ·~ 
ALOIZTO MERCADA~E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repúo 'ica 
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ANEXOS. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO Nº 53000 019372/2011-37 

VOLUME 1 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
HARMONIA 

)DIGO: 

DOM PEDRITO/RS 
, . 

MOVIMENTAÇÕES 
CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO 

/ / 15 

I I 18 n ti SE] 10'1 I 

/ / 19 (.-lj / 

/ / 20 ..::- ~ ~ - - <" -~· / 
/ / 21 / 

/ / 22 / 

/ / 23 / 

/ / 24 / 

./ _, ... 

/ 

/ / 25 / - / 

/ / 26 / 

/ / 27 

/ / 28 / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

f<AL;~OM 
- -----
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

' º' J 
~ 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, Inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.376.486/0001 -09, com sede na rua Sete de Setembro nº 2443/1, na cidade de Dom 
Pedrito, Estado Rio Grande do Sul, CEP 96450-000, telefone 053-8424-7066, correio eletrônico 
vitorhugofranco@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª. , nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a lKm, com centro localizado 
na rua sete de setembro 2443/1 , na cidade de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul CEP 
96450.000, de coordenadas geográficas 30°58' 14"S de latitude e 54º40 '28"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução 
do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução . _ 

··. < .. í 

À ')) ~ y \ ' .-ô::u:;; { d. ) f!).:J '-J ' 
1 3 0 S~ S i 

Lf:- l-l-Ol/llf:6J.O úülJt~'; 
Dom Pedrit 

SERVÇO Põa.~ ·-EUt,~ 
Ministlm dM Cmti .. 

CONFERE t ·· · · "º'~'~-· 

Nome do representante da entidade: Hugo Franco de Franco 
CPF: 677.654.670-34 

~ ~ Re conneyo fer~a eirâs(s ) ~s) firma ( s) 
<{ o ind.ici 1 ) r: 1 olr IAlóUOHAfO 

~ ~ ~U3 \ S ~~~~~p·~~-1º _ 
~ ~ ~--~-------------
co (1) ----- --- - - - - --- - - -------- --------

~ ;;; Dom Pednto ./li..ai'/. ____ (L __ _ 
~ ~ Em lestemun ho _____ _ 

1ga Miranda 
abelião 

Fabiano Gomes Miranda 
Tabelião Substituto 

Endereço para correspondência: rua de Setembro 2443/1, na cidade de Dom Pedrito, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 96450-000, 
Telefone para contato: 053-8424-7066; 
Correio eletrônico (e-mail): vitorhugofranco@hotmail.com, 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que medi um ponto em GPS, da marca 
Etrex/Garmin, para o senhor Hugo Franco de Franco (Associação de Rádio 
Difusão Harmonia) , para fins de processo de localização I instalação de 
rádio comunitária, na cidade de Dom Pedrito. 

O ponto medido tem por coordenadas: 
Latitude: 30 58' 14" 
Longutude: 54 40' 28" 

--____, -~ v I º __,__\ -
Tiago Netto- Sàares 

CNPJ 05194957/0001-30 

1' U.BtuONATO DOM PEDRITO 
Cleber Veiga Miranda 

Tabelião 
Fabiano Gomes .Miranda 

Tabelião Substituto 

SER\IÇO Péa.1:o -~ '{­
~das ~1QQOt­

COHFERE Ct:»J o ORQN... . 

O 6 SET ZD1l 

- ·~ 

TC WATT CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
Rua Mal Deodoro, 1682 Dom Pedrito - RS 

Fone: (53) 3243 2484 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~'C . . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ e .. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n: -16 55 /2011/CGRCDEOC/SCE-MC 

Brasília, {{; de maio de 2011. 

Ao Senhor, 
HUGO FRANCO DE FRANCO 
Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia 
Rua Sete de Setembro, 2443 
96450-000 - Dom Pedrito/RS 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento, formulado pela ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, demonstrando interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom Pedrito, no Estado de Rio Grande do Sul, 
informamos que o pedido foi cadastrado sob o protocolo nº 53000.0lf'l'i""""'""'-A 

O Ministério das Comunicações, por meio da 
Comunicação Eletrônica, desenvolveu o Plano Nacional de 
Comunitária (PNO), mapeou a distribuição das rádios comunitári 
principais obstáculos na outorga de novas emissoras. 

Uma das diretrizes do Plano é universalizar o se 

de 
são 

Foi divulgado um calendário em 17/03111, com as datas dos 11 avisos de 
habilitação, previstos para 2011, contemplando 431 municípios em todas as regiões do país e a 
localidade de Dom Pedrito/RS, foi contemplada no Aviso 02/2011, publicado no D.O.V. de 
06/05/11, cujo prazo para entrega da documentação, expirará em 20/06/11. 

A seguir, temos um breve relato dos procedimentos e demanda de tempo 
para concessão de autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Inicialmente, a entidade apresenta requerimento, perante o Ministério das 
Comunicações, demonstrando a sua intenção de obter a autorização para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de interesse. Tal requerimento será formalizado por 
meio de um processo administrativo que deverá indicar a denominação da entidade, o seu CNPJ, 
endereço pretendido para a instalação do Sistema Irradiante com a indicação das coordenadas 
geográficas respectivas, e o endereço para correspondência. 

Graça/DOS/SSCE/MC 



Diante do cadastro inicial, havendo canal designado pela ANATEL para a 
localidade de interesse, o Poder Concedente deverá promover a "convocação" das interessadas, 
por meio de publicação de Aviso de Habilitação no Diário Oficial da União. Nesse Aviso será 
indicado o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para que as interessadas apresentem a 
documentação, original ou cópia autenticada, exigida pela Legislação específica e que será 
anexada aos autos de seu processo. Tal documentação consiste na Ata de Constituição, Ata de 
Eleição e Estatuto Social, devidamente registrados, documentos e declarações dos 
administradores e manifestações em apoio válidas. 

Frente a tais procedimentos e findo o prazo para apresentação da documentação, 
os processos das interessadas são encaminhados para análise no Departamento de Outorga de 
Serviços da Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

Esta análise obedecerá aos critérios e requisitos estabelecidos pela legislação 
específica. Tal exame será pautado no estudo técnico e jurídico de todos os documentos 
encaminhados pela requerente e no caso de constatação de pendências passíveis de saneamento/ /---") 
o referido Departamento encaminhará comunicado à Entidade, por meio de oficio, no qual " 
elencará a documentação que deverá ser regularizada, a fim de que o requerimento fique 
instruído. 

Em caso de regularidade da documentação apresentada e havendo apenas uma 
entidade com seu processo regular, o Departamento oficia a requerente para que esta encaminhe 
a documentação relativa ao Projeto Técnico, a qual se encontra elencada no subitem 11 e incisos 
da Norma Complementar 01/04 . 

. Havendo mais de uma interessada para a mesma área execução, será observado o 
. distanciamento entre as coordenadas propostas pelas requerentes sendo analisado de forma 

' \. ~ . ' . 
, -preliminar, o 'prévio interesse, já indicado pelas requerentes, no que se refere a uma tentativa 

associativa. 
-1 
~ 1- não havendo interesse neste acordo, será analisado o processo com maior 

·; .: representatividade, devendo o(s) concorrente(s) aguardar a posição final relativamente a 
análise da docu;rJi_entação da selecionada, em obediência o disposto do subitem 10.3, alínea "a" Ü 
da Norma Complementar 01104. "'\ 

2- havendo interesse no acordo, este Ministério sempre atua no sentido de dar 
cumprimento ao que estabelece o subitem 10.2 da Norma Complementar 01104, encaminhando 
um oficio que consiste na tentativa associativa entre as interessadas e não sendo possível tal 
acordo frente à resposta negativa das requerentes, ou mesmo da falta de resposta, utiliza-se o 
critério da REPRESENTATIVIDADE, que consiste na averiguação de quantas manifestações em 
apoio à iniciativa possui cada Entidade, sendo selecionada a entidade que contar com maior 
número de manifestações e, havendo empate, ou seja, em caso de igualdade do número de 
manifestações apresentadas, dever-se-á proceder ao sorteio, em obediência ao disposto na 
Legislação específica, conforme o sub item 1O.4. Após a seleção da entidade, o Departamento 
solicita a apresentação do Projeto Técnico. 

Constatando-se à regularidade . da documentação e perfeita instrução do 
requerimento, o Departamento prepara e anexa aos autos da entidade selecionada um Relatório 
final que dispõe acerca do andamento do processo, arquivando-se, se for o caso, os processos 
concorrentes que tinham menor representatividade. Após tal procedimento os autos da 
selecionada são encaminhados à Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletrônica, para que o 
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Secretário aprove a análise e envie os autos à Consultoria Jurídica do Ministério das 
Comunicações (CONJUR) que, por sua vez, realizará a análise final da documentação. 

Considerando a aprovação do Relatório, a Consultoria Jurídica - CONJUR -
prepara o Ato de Autorização, que deverá ser assinado pelo Ministro das Comunicações. Após a 
publicação do ato no Diário Oficial da União - DOU, o Ministério encaminha cópia autenticada 
do processo à Presidência da República, que fará uma revisão das análises e encaminhará os 
autos ao Congresso Nacional. Tal procedimento se deve ao fato de que o ato de autorização, 
não representa que a entidade poderá operar uma emissora imediatamente, ou seja, de 
acordo com o disposto no art. 223 da Constituição Federal, a autorização apenas operará efeitos a 
partir da deliberação do Congresso Nacional, o que se efetiva com a expedição de Decreto 
Legislativo. 

Uma "Licença Provisória" poderá ser expedida após o decurso do prazo de 90 dias 
sem deliberação pelo Congresso, frente à aplicação da Medida Provisória n.º 2.216-37 de 
31/08/01, DOU de 01 /09/01. Assim, autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo 
previsto no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 
Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 
apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

Após a expedição de Decreto Legislativo, a entidade terá direito a obter uma 
" Licculfi:I. dcfiniii va ", que terá validade de 1 ü anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações sobre a legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de Orientação 
(sempre atualizado), Plano Nacional de Outorgas (PNO) com o Cronograma de publicações 
de Avisos de Habilitação, poderá acessar o endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

O 6 SET ZGJZ 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitári --.-1 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu f&~nG0 ~ncu.eo50 Sanl&J ~ ~~ R~ . , 
portador dã carteira de igentidade nº C1 '11\ G '? ~ 6C/ Q,l , residente na 
~~ 1 JG~~ , na cidade de 

P , Estado de V& ~ncu cto ktl.1 . , CEP 
96' l/$ CJ - oo ,(),pessoa tisica, vem, nos termos de etraíi o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNIT ARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dom POOrito, 06 de /() QM!J de 2011. 

Assin~~festa o seu apoio 



) 

ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

'.)' f 
•R.. 0 
~t.. f · . 

'e·. l 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.376.486/0001-09, com sede na rua Sete de Setembro 2443/1, na cidade de Dom 
Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96450-000, Telefone OXX(53) 84247066, correio 
eletrônico vitorhugofranco@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Aviso Nº 33, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004-
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Dom Pedrito, ~de !Uíi 'O de 2011 . 

Nome do representante da entidade: Hugo Franco de Franco 
CPF: 677.654.670-34 

-. _!tf T 1GJ1 
- { . 

1º TABELIONATO DOM PEDRITO 
Cleber Veiga Miranda 

Tabelião 
Cilane Gomes Miranda 

Taboliáo Substituto 
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1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d r--S_im_---+-_N_ão _ _, ti.. 7 
'stério daFazenda-CNPJ/MF ··~ .i.;. 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

i 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

x 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim Não 

~ 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

f 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade 

\1 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso X 

l O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é execut t 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer se 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem orno 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, partici m de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantaSia • 1-'---r-N_ã_o_--; 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2. 7.1.1 da Norma Comolementar no 1/2004 X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
ender o ro sto ara instai ão do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ l/2004 e com os dados Sim Não 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

.X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

~ 



II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

l - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

06 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

X Enderecamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

~~4 . sob a forma de abaixo-assinado 

! J 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal ~ 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas Q. / 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar x apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral _/2__ 
.J1;rvr'~ ;l\8_kX> w . 

) 
"*1isl8rio da! ~..,. 

COl'f'tJ:;-f ,.. ,.. ·• 'WGIH. 

O 6 SET ZC1Z 

- --· -



' ' ... 

., 

) 

•(-.''- •· -... 
,) ' 

r\ )O ., 
...~;t J -
~ 

ID - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. x 

Declaro, sob as penas da le~ como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a docmnentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da No omplementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cada.mo e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência; Rua Sete de Setembro 2443/1 , na cidade de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP 96450-000, 
Telefone para contato: O:XX-53-84247066; 
Correio eletrônico (e-mail) vitorhugofranco@hotmail.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na rua Sete de Setembro 2443/1, na cidade de Dom Pedrito, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP, 96450-000 de coordenadas geográficas: 3ü°5814"S de latitud º40' 28"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos ac· 
juntamente com este requerimento. 



;. 
. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1 J .376.48610001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0210312011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RAD QDJBJ§AO COMUNITARIA HARMONIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HARMONIA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
RSETE DE SETEMBRO 1 ~~~1o li~ ~-~-MS_p~-EM_E_N-TO---------~ 

i CEP 

1 96..450-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
GETULIO VARGAS 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA!. 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******"" 

l~M_u_N_1cl-P1_º-----------~' jÜRFS .. DOM PEDRITO . . 

j DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 02103/2011 . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201Q. 

J mitido no dia 26/04/2011às15:02:07 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar j 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política e privacidade 
A tt.mJ..iz_~_ SUfL"Qágina 

Certifico ~ue s ~resrrnte eó~1 foles. 
tática esté igual ao origina l qu me 
fo apresentado e conferi 
Qom Pedrito 05 / 05 / Q,o,yt .:o.---- ----- .,....~ 

, í Preparnr Pagina e -:;, parn lmpr~ssão ,:771-.-:-. 

0169.01.1100001.20370 

<§-~e.,,,;. 

;::.15 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJ uridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 261412011 

1° TABELIONATO DOM PEDRITO 
Cleber Ve iga Miranda 

Tabelião 
Cilane Gom es Miranda 

TahPlii\(\ Suh~tiM~ 
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"' c::::JNáo proo.iado 

c:::JEndereço insuficiente 
2": _ l _ I _ às __ h. 

r--- (:=:JN:io existe o nlmero indicado ,.,..._., 

------:: c:::JOutras(especificar) ., , às h. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
Cícero Mota do Amaral - Registrador 
Luthiane Rubin Caillava - Substituta 

.. 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS CAMBIAIS 

DOM PEDRITO-RS 

JB-

CERTIFICO, o SI'° Hugo Franco de Franco, -apresentou para registro 
o Estatuto Social da Associação de Radiofusâo Comun"ítária - Harmonia FM; o 
qual protocolei no Uvro nº A..06, às fls. 38, sob riº 1B.057, registreí no Livro n-o 
A~02, do Registro Civil das Pessoas Jurfdícas, às ffs. 10911';· sob n-o 427; para a­
sua segurança, validade e autenticidade de daf8$; adquirindo assim os díre11os 
e deveres outorgados por Lei ................... . 

O referido ê~d~de e dou fe.- ~ 
Dom Pedrit ,RS., r2 de Mar{fo de :011: 
O Regístraó r: ~('. ; e e (_(). e. ( . ~ ~ e- r t -(; 

CICERO MOTA D AMARAL 
-- Notário e Re . 1strador 

Certkfão R$5,00 
Selo R$D;20 
Etnol. R$5, 20 

SERVIÇO·~~ -~'( 
Mln.~4nJ-~ ..... 
~Ri "r •. "' '1'~1tt 

O 6 SET ZG1Z 
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Certifico que a pre sente c6p1a lotos­
tát1ca esta igual ao original que me 
fo apresentado e conferi 
Dom Pedrito_~]=/_g_~_/AfJ_ij 

0169.01.1100001.20735 

·cf 



Certifico qu e~ presan te có 1a fotos­
tát1ca está igua l ao origina que me 
fo apresentado e conferi 
Dom Pedrito __ ~2/Q~ '-~~L 

l ' -, 

' }' . \. 

.: 1· .. , .. .. 

'º i~BEl\0~~10 üOlâ ~EnR\iO 
C\eber' Veig_~ Miranda 

· · ·· Tahe\lao . 
•· ci\ána Gomes ~1Tanda 

ia~el\á(l substituto 

;;. , . 

•' 

-0 
\ J 



) 

) 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA. 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DEMOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.1° - A Associação de radiodifusão comunitária Harmonia, doravante ARCH, é uma 
entidade civil de direito privado, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por numero ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, fins não 
econômicos, do Município de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na 
rua Sete de Setembro, nº 2443/1 Bairro Getulio V argas. 
Parágrafo Único-A ARCH utilizara como denominação fantasia HARMONIA F M 
e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art. 2° A Associação de radiodifusão comunitálja Harmonia tem por objetivo ~ 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA~ bem como: 
1 _: beneficiar a comumdade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismo á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
e) prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fo...-r<>~,..,.,,_ ·~i(j ·t:Ul ~ . 
mais acessível possível. ~n...~ éas c.."111; ..._ ... 
II - respeitar e atender aos seguintes princípios: COf-flRE t.()• e 0-~1._ 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraç o dos 
membros da comunidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a inte 
dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religiosa, sexual, preferência sexuais, convecção político 
ideológico partidário e condição social nas relações cornunitári&.s; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim corno qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 
§2º Será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polemicas, na programação opinativa e interativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Radio Comunitária. 

O 6 SET ZGIZ 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por culpa no desempenho de suas :fünções. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 4° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste estatuto. 
Art. 5° - A ARCH será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de :fündação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - · 
III - Honorários -
Art. 6° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 7° - São direitos e deveres dos assoçiados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no § 1° do art. 11; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
e) todos os associados deveram pagar sua contribuição até o quinto dia útil de cada mês, 
o valor da contribuição será decidido em Assembléia Geral. 
Art. 8° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, devera submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o direito de 
ampla defesa do associado em questão. ' 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 9° - São órgãos da ARCH: 
a) Assembléia Geral; 

SERVÇO~ -~-( 
~ ,. Chtli.,._:~ . 
~RE C'"-• O 0-lr,JN. 

b) Diretoria; 
e) Conselho Comunitário; o 6 SF zvjl 
d) Conselho Fiscal. rl 
Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCH será mposta 
por seus associados, e ocorrera ordinariamente a cada ano, no dia cinco do m ~· ·· 
Dezembro para avaliação e prestação de contas da diretoria, d\scussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Devera, ordinariamente, ocorrer a cada dez anos para 
eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, respeitando-se o 
disposto no§ 1° deste artigo. 
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela mai~ria da diretoria, por 
um quinto dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados ( 
colaboradores ou efetivos ), para discussão e decisão relativa a assuntos de interasse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária ser~ e,xigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente/.{onvocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 
§ 2° - A convocação devera ser feita com antecedência rrúnima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ARCH e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
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quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter datas, 
hora, local e pauta da reunião, 
§ 3° - A AG deliberara em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer 
numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do § 1° deste 
artigo. 
§ 4° - A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou moveis ou extinção da 
entidade, devera ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberara com 
forme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
:filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do § 1° deste 
artigo. 

Jt- Art. 11 - A Diretoria da ARCH, órgão executivo e administrativo, ser composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de Dez anos, permitida a reeleição. 
§ 1° - Apenas farão parte da Diretoria brasileirõS natos ou naturalizados há mais de 1 O 
(dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida. 
§ 2° - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decora foro especial. 
Art. 12 - São atribuições: 
1) Da Diretoria: 
a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar as reuniões e as Assembléias Gerais; 
e) representar a ARCH em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCH; ---·· - · e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral acerca do balanço patrimonial e o 
relatório de atividades; 

SERVIÇO .(kKXJ ·tLA • 

f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; · · 
~~~., .... .. 

CClnRE r.(). 0 0-Gt~ 
g) desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins; 

O 6 SET Z~IZ h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos da 
:finalidades da entidade; e 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 
li) De cada dirigente: 

--··f 
a) ao Preside~~ compete: a representar a ARCH, passiva e atiya, judicial e extra 
judicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assrn~ contratos ajuste ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Commútário; 
b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativa e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida :financeira da ARCH, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico :financeiro da entidade; 
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e) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução dos serviços de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 
Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritos, religiosos ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. · 
Art. 14 - O Conselho Fiscal, será constituído por cinco membros e será coordenado 
por um Presidente e um Secretario. 
Parágrafo Único - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas 
em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15-As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, Acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§ 1° - É vedado a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou ~or procuração. . . . ,..~--;Ú\~~ : . 
§ 2° - A drretona será formada pela chapa que alcançar a maiona dos votos validos "1~ d«. ~ tu1... . 
totalizados no processo eleitoral, a escolha do critério para contagem. será decidida <Wt-nRF ,..,.., t 0--:-~ 
inicio da AG. 

V - DAPROGRAMAÇÂO f ETZGIZ 
Art. 16- A programação da emissora deverá respeitar todos os p1incípios e norma 
constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitá ·a. 
Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e formação de redes, - -; ·· ·· 
excetuadas as situações de guerra, calamidade publica, epidemia? e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou aITendamento da emissora do serviço de Radiodifusão 
Comunitária. \ 

) VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARCH será composto pela contribuições sócias 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria Executiva 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
Art. 18 - A receita da ASSOCIAÇAO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITARIA 
HARMONIA será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
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exercícios de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 
Art. 20 - A dissolução da ARCH ocorrera segundo decisão de Assembléia Geral e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 
VIIl - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21- Os casos omissos deste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo que se achar prejudicado. 
Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 14 de Fevereiro de 2011 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro.de pessoas juridicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por passar. · · > 

MEMBROS FUNDADORES 
Jorge Omar de Mello Lopez, Brasileiro, casado, residente em Dom Pedrito na rua 
Floribal de Oliveira Jardim 3162, CPF 302.965.010-34, RG 7019260335, profissão 
Auxiliar de Escritório, Edson Luiz Rolla Belém, brasileiro, casado, residente em Dom 
Pedrito na rua Conde de Porto Alegre 1450, CPF 468.608.860-72, RG 1033531029, 
profissão Policial Militar, Luiz Nei Ribas Machado, brasileiro,solteiro, residente em 
Dom Pedrito na rua Moreira Cezar 156, CPF 313.115.470-53, RG 7061225921', 
profissão Operador de Maquinas, Julio Carlos dos Santos Bozzano, brasileiro, ca · ·· . - . 
residente em Dom Pedrito na ma Duque de Caxias 209, CPF 338.697.900-91, RG ~·~ ·w~ · 
4017767999, profissão Vigilante, José Maria Dos Santos Oliveira, brasileiro, sol ~l\t: c(._4 0 ~ · 
residente em Dom Pedrito na rua Bezerra de Menezes 3319, CPF 187.814.620-34, G 

1015824244, profissão Eletricitário, Cristina Helena Moreira Fernandez, brasil ira, ·-··YO 6 S ZtlZ 
divorciada, residente em Dom Pedrito na fiiàrJosé .. Bonifácio 779 Ap 21, CPF 
754.328.970-91, RG 9004834066, profissão Advogada, Nilzelena Lorena Antun 
colina, brasileira, divorciada, residente em Dom Pedrito na ma Santos Drurnant 1 
CPF 013.254.530-64, RG 5040515826, profissão secretaria legislativa, Gilberto 
Munhoz de Macedo, brasileiro, casado, residente em Dom Pedrito na ma Bernardino 
Ângelo 1370, CPF 468.674.300-15, RG l/R-2.080.742, profissão Produtor Rural, 
Carlos Eli Jesus Fernandez, brasileiro, solteiro, residente erii Dom Pedrito na rua xx, 
CPF 712.439.920-34, RG 8049350948, profissão Serviço Gerais, Cristian Fabiano 
Vargas Garcia, brasileiro, casado, residente em Dom Pedrito na rua Marechal Deodoro 
432, CPF 712.456.210-20, RG 1040532812, profissão Radialista, Jaime Stochero, 
brasileiro, Divorciado, residente em Dom Pedrito na rua Santos Drumont 1514, CPF 
423.229.360-49, RG 4011034389, profissão Industriário, Marinei Antunes Garcez, 
brasileiro, solteiro, residente em Dom Pedrito na rua João Barbosa 3560, CPF 
.967.392.070-20, RG 8056702049, profissão Diretor Administrativo, Mari Rosane 
Goularte Duarte, brasileira, solteira, residente em Dom Pedrito na Bento Gonçalves 
56, CPF 626.127.000-72, RG 1040511824, profissão Secretaria, Rômulo Kaiser 
Fontoura, brasileiro, solteiro, residente em Dom Pedrito na rua João Manoel 1206, CPF 
321.275.450-87, RG 1011749619, profissão Representante Comercial, Maria de 
Fátima Correia Bozzano, brasileira, casada, residente em Dom Pedrito na rua Duque 
de Caxias 209, CPF 525.098.770-20, RG 1024610295, profissão Professora, Corlos 
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CICERO MO~ é, 

Notário e 8er-iist' AdR,1 
.,,,.0-<v , ~ao 

Amiltom Bueno Gonçalves, brasileiro, casado, residente em Dom Pedrito na rua três ~... o-. _ \ 
de Outubro 73, CPF 238:3~5.79?-68, _RG 700?803211, profissão ~igilante, Hugo 1';'<f-s \ . y. 
Franco de Franco, brasilerro, divorciado, residente em Dom Pednto na rua Sete de , '"""~":.:·" ·,/ 
Setembro 2443/1, CPF 677.654.670-34, RG 7049144152, profissão Autônomo, Carla . # 'ct>s ço<'~ 
Regiane Ferreira Perez, brasileira, solteira, residente em Dom Pedrito na rua Sete de ~ 

Setembro 2443, CPF 009.248.800-58, RG 3087571216, profissão do lar, Sandro 
Delpino Ançini brasileiro, casado, residente em Dom Pedrito na rua Bernardino 
Ângelo 180, CPF 899.778.580-04, GR, 7061233404, profissão Montador de Moveis, 

MEMBROS DA DIRETORIA 
DIRETOR GERAL - Hugo Franco de Franco 
DRETOR EXECUTIVO - Carla Regiane Ferreira Perez 
DIRETOR DE OPERACÃO - Sandro Delpino Ançine 

CARLAREGI E 

~:se;~-0~8-
CRITINA HELENAMOREIRAffi 

ADVOGADA 

Dom Pedrito, 02 de Março de 2011. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
Cícero Mota do Amaral - Registrador 
Luthiane Rubin Caillava - Substituta . 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - REGISTRO CIVIL DAS PES?OAS JURJDICAS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS CAMBIAIS 

DOM PEDRITO-RS 

CERTIFICO, que o Sr°. Hugo Franco de Fr~co, representante legal da 
Associação de Radiodifusão Comunitária - Harrnonia, localizada nesta cidade de Dom 
Pedrito-RS., apresentou para registro a Alteração Estatutária ela mesma, a qual protocolei 
no Livro nº A-06, às fls. 40, sob nº 16.161 e após averbei à margem do registro original, 
isto é, no Livro nº A-02, de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, às t1s. 109v°, sob nº 
427,para a sua segurança, vali e autenticidade de datas. 

JB 

Certidão R$5,00 
Busca R$4,90 

O referíd é v~de e dou fé. 
Do~ Pe rito, S., J de~ 2.011. 
Registra or: ~ '1( ~ e: L_) (. ( ~'{. - é- e: 

CfCERO MOTA DOAM R.Al 
i\ioidriu e Kt:g is tr · u0r 

Selo R$0,40 
Emolumentos R$10,30 O 6 SET ZC1Z 

- ....... --. . 

te copia totos-
Cert1fico ~ue ª f r or. ~inal que me 
lática esta igua í . 

con er1 
_li=! Q5-_1 _@L1 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
;i'í._,º .. ' 

Aos J f( oe ;Lf DA o ·de 2011, às .f {oaioras, na rua sete de setembro lf .. a- j _ 
2443~a cidade de Dom Pedrito, F.-tado do Rio Grande Do Sul, CEP: 96.450- •• ,, 'Y . 
000, reuniram-se em assembléia extraordinária os associados da Associação de çp~~ 
Radiodifusão Comunitária Harmonia, com a finalidade específica de tratar 
assuntos da documentação e envio para o Ministério das Comunicações no 
cumprimento do aviso nº 33, foi tratado os seguintes assuntos, apoio através de 
abaixo assinado, apoio individual, apoio de entidades comunitárias e revisão de 
documentos a qual se constatou erros de digitaçãq os quais fora corrigidos nesta 
ata, são eles; 1 º;No Estatuto Social, Membros Fun.dadores, o endereço de Carlos 
Eli Jesus Fernandez foi digitado, na rua xx, o correto é na rua Floribal De 
Oliveira Jardim nº 2420. 2°; No Estatuto Social, Membros da Diretoria, o correto 
é Diretor Geral Hugo Franco de Franco, Diretor Administrativo Carla Regiane 
Ferreira Perez, Diretor de Operação Sandro Delpino Ançini e a advogada da 
associação de Radiodifusão Hannonia é Cristina Helena Moreira Fernandez, 
após a correção dos erros de digitação, a presente ata foi submetida à apreciação 
e aprovada por todos os presentes, Hugo Franco de Franco, Carla Regiane 
Ferreira Perez, Sandro Delpino Ançini, Jorge Omar de Mello Lopez, Edson Luiz 
Rolla Belém, Luiz Nei Ribas Machado, Julio Carlos dos Santos Bozzano, José 
Maria dos Santos Oliveira, Nilzelena Lorena Antunes Colina, Gilberto Munhoz 
de Macedo, Carlos Eli Jesus Fernandez, Cristian Fabiano Vargas Garcia, Jaime 
Stochero, Marinei Antunes Garcez, Mari Rosani Goularte Duarte, Maria de 
Fátima Correia Bozzano, Carlos Amiltom Bueno Gonçalves, Cristina Helena 
Moreira Fernandez, e para fins de direito esta ata será inscrita e reg · nQ - . 
registro de títulos e documentos do cartótio competente e não have mtJ~~;! ~. 
tratar foi dada por e~cerrada a ~eWlião ás ~horas do dia _fi_ ~ dQw o Ol'IGt~ 
2011 e eu Carla Reg1ane F errerra Perez, na. füllÇão de secretaria de euniao, lavro 
esta ata. ,,:, O 6 SET ZG1Z 
Assinatura dos presentes: -.-i 
Hugo Franco de Franco: --=~~OY--b"--f+J-l.=.L..-'-"'-'""'-"---4......,_+++.....,,,_.__........,._ _ __ --rT-
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Julio Carlos dos Santos Bozzano: -~ a 

José Maria dos Santos Oliveira: 
-~~r:~=====-.J--~~~~~~-

N ilz ele na Lorena Antunes Colina: ~\-u:-LÇcQ.L~ fb~es<==. \.~n.o -

Cristian Fabiano Varg7cia: -+-r--.c.==-~~~~-===------­

Jaime Stochero: ffey ~~-<.J 
MarmeiAntune~=~~~-=-~-~~~='"-~iS:s...,._--~----~~ 
Mari Rosant Goularte Duarte: \l()t:-?~ooCJ. G ·~ 1.~' 
Maria de Fátima Correia Bozzano: .J-e ci..n, ..a.. >2 :ç ~'.me '· e. , 0 ~ 3 g.kzO 

Carlos Bueno Gonçalves: .....a:..~~~'-1.._A...~..!...!..~~~t:.-/--~c_,..:ç::c...e=.J..c:::..=µ,.:. 

. , .~ ·, . ·. 
• - .... l ' 

'14º~,w1~ 
etor Geral 

HUGO FRANCO DE FRANCO 
CPF: 677.654.670-34 

' •' 
.: •• \.,, 1 .... . ... \ 

~'~;., · .. ' : ... \.''.·.\ 

~" " l;{'~' ; ~ . . "( 

,,...r-r .... ~ ' . .· 

O 6 SET ZGll 

,_f 

Dom Pedrito, 18 de __ M_a i._· º---de 2011. 



CERTIFICO, que a presente Alteração Estatutária, foi protocolada no () 
Livro nº A-06, às fls. 40, sob nº 16.161 e após averbada à margem do 
registro original, isto é, no Livro nº A-02, do Registro Civil das Pessoas <.J., 
Jurídicas, às fls. 109v°, sob nº 427, para a sua:. segurança, validade, e 
autenticidade de datas. 

1' 

Oreferido ' dade e dou fé. 
Dom Pe · ito,R . , 19 de Maio de 2.0 1. 
R . tr . / D eg1s a r. ~ <- <::. ,. . .,. 

'"" '- <:. Q... e,..-1'.!......C...-C 
. clCERO MOTA DO AMA l 

Notáriu tl ~1:19istréld 

0165.03. 00001.07886 

0165.03. dooo1.01aa1 
! 

r" SERV{ÇO NOTA.RIAL oi::- ·..._.,l .. 
REGISTRO DE DOM p -uRfTO-RS 

Av. José Bonttá ·o, 1086 
CfCERO M. D . AMARi\L 

~ Notáriç, Ra istrador ..,,,,..J 
. ! i: ~: . 

ü 

CJ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
Cícero Mota do Amaral - Registrador 
Luthiane Rubin Caillava - Substituta . 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS -REGISTRO CIVIL DAS PES~OAS JURIDICAS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - PROTESTOS DE LETRAS E TITULO$ CAMBIAIS 

DOM PEDRITO-RS 

JB 

CERTIFICO, oSl'°Hugo Franco-de Franco, apresentoupararegistr-0-
a Ata de Funà ão a As ia oo de Ràdiofusâo-Gomllliítáría - Flannonia FM; 
áiit a- catorze de rerelfO-- dois mil-e onze, -a quafprotocoletnoLivro n"· 
A-..00, às ffs. 38, sob n-o- 'f6JJS6, registret no-livro ri"" B:.00, de Regíslro de 
Títulos, Docum_entos e Outro_s~Papéls; às-fls. f~~ sob-n·0c:·r6.03l; para a sua 
segurança, validade e autentíC1dade de datas, . ..... \ ......... 

O- referid:o_r~~- ek!~de e dbu fé;- _ J 
l)()m P_edrit ;RS., ~2 de MaJÇo de :01:1; 
OReg1s . N é: e. e cÜ. e. ~ <:; <'.'"e:<'!:-· 

ciCERO MOTA 00 A' RAL 
- Notário e Regis rador .- ' 

Cerlidâb R$5;00 
SefoR$V;2V 
Einol. R$5,20-
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ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos f.:!;de fl) lU.0 de 2011 , às /4412 horas, na rua Sete de Setembro 2443/1, 
na cidade de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96450-000, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA HARMONIA, com a :finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na rua Sete de Setembro 2443/1, na cidade de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 
96450.000 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes Hugo Franco de Franco, Carla Regiane Ferreira Perez, Sandro 
Delpino Ançini, Jorge Omar de Mello Lopez, Edson Luiz Rolla Belém, Luiz Nei Ribas Machado, 
Julie Carlos dos Santos Bozzano, José Maria dos Santos Oliveira, Cristina Helena Moreira 
Fernandez, Nilzelena Lorena Antunes Colina, Gilberto Munhoz de Macedo, Carlos Eli Jesus 
Fernandez, Cristian Fabiano Vargas Garcia, Jaime Stochero, Marinei Antunes Garcez, Mari Rosani 
Goularte Duarte, Maria de Fátima Correia Bozzano, Carlos Amiltom Bueno Gonçalves. A presente 
ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar it 1/2004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mhs a tratar foi dada por encerrada a reunião às J1_:3Q_ horas do dia C3. de (l.Áe.A..() de 2011 e eu 
I O\J\ Â.G ?..e51j,ttT-/7-~ .c (nome), na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: Hugo Franco de Franco, 
---&.f '-fr::...>...:..~b'--11,t--UL,f-Hl\Jdlllt-õt'-~c-H--.D..l/~ 

Nº da Identidade: 7049144152 .. ""~'~ · 
Nº do CPF: 677.654.670-34 
Endereço: Rua Sete de Setembro 2443/1, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do S1 . D 6 S ZGIZ 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Divorciado - ·-,; - · 
Profissão: Autônomo 

Nome e assinatura do associado: Carla Regiane Ferreira Perez, QJ~ ?-e.,qw neY~fl0 ~ 
Nºdaidentidade:3087571216 ~ Y e:)" 
Nº do CPF: 009.248.800-58 
Endereço: Rua Sete de Setembro 2443, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Solteira 
Profissão: Do Lar 
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Nome e assinatura do associado: Sandro Delpino Ançini, GfJn,) rlo éf)Ç{fJ., Yb (ht2ç/ ~,G"JJ& o-.· 
Nºdaldentidade: 7061233404 
Nº do CPF: 899.778.580-04 
Endereço: rua Bernardino Ângelo 180, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil : Casado 
Profissão: Montador de Moveis 

Nome e assinatura do associado: Jorge Omar de Mello Lopez,?l?---'.c~~""ll'~~, ~·<r,_ ______ _ 

Nº da Identidade: 7019260335 / 
Nº do CPF: 302.965.010-34 
Endereço: rua Floribal de Oliveira Jardim 3162, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Casado 
Profissão: Auxiliar de Escritório 

Nome e assinatura do associado: Edson Luiz Rolla Belém, __ ---:~L-fi~-=---+-r<-------
Nº da Identidade: 1033531029 
Nº do CPF: 468.608.860-72 
Endereço: rua Conde de Porto Alegre 1450, Dom Pedrito, Estado d 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Casado 
Profissão: Policial Militar 

Nome e assinatura do associado: Luiz Nei Ribas Machado, 
·~~------------

Nº da Identidade: 7061225921 
Nº do CPF: 313.115.470-53 
Endereço: rua Moreira cesar 156, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil : Solteiro 
Profissão: Operador de Maquinas SERVW;Q • - . . 

~ rU5tXv ·w, 
~ C.."Wl'\i ~ ' 

Nome e assinatura do associado: Julio Carlos dos Santos Bozzano,_..L...-f-+l\-~~b-Y--+->"""'='",_r ·_ •. _._,..-=..:iw~ 
Nºdaldentidade:4017767999 
Nº do CPF: 338.697 .900-91 ::LT ZC12 
Endereço: rua Duque de Caxias 209, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro - · 
Estado civil: casado 
Profissão: Vigilante ~ 

Nome e assinatura do associado: José Maria dos Santos Oliveira, ~---.l!a;gz~-"'-',,.._.,8"'---------
Nº da Identidade: 1015824244 · 
Nº do CPF: 187.814.620-34 
Endereço: rua Bezerra de Menezes 3319, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Solteiro 
Profissão: Eletricitário 
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Nome e assinatura do associado: Cristina Helena Moreira Fernandez,-tQx~ O, ~.e.~ 
Nºdaidentidade: 9004834066 "-'d./'<::) 
Nº do CPF: 754.328.970-91 
Endereço: Rua José Bonifácio 779 Ap 21, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Divorciada 
Profissão: Advogada 

Nome e assinatura do associado: Ni!zelena Lorena Antunes Cobna,*!d~Lv-.e~:>=, 
Nºdaldentidade: 5040515826 
Nº do CPF: 013.254.530-64 
Endereço: Rua Santos Drumont 1514, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Divorciada 
Profissão: Secretaria Legislativa 

Nome e assinatura do associado: Gilberto Munhoz de Macedo,_-E'-,/l ...... 4{.,..,,,._j_._.~._.__,__-JAÍ#1=~~-~---
Nº da Identidade: 1/R-2.080.742 7 
Nº do CPF: 468.674.300-15 
Endereço: Rua Bernardino Ângelo 1370, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Casado 
Profissão: Produtor Rural 

Nome e assinatura do associado: Carlos Eli Jesus Fernandez, ~?~ 
Nº da Identidade: 8049350948 ~ y 

Nº do CPF: 712.439.920-34 
Endereço: Rua Floribal de Oliveira Jardim 2420, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Solteiro 
Profissão: Serviço Gerais 

Nome e assinatura do associado: Cristian Fabiano Vargas Garcia,~#~~=-:-.~l"i"ff~~~:m,;,...., 
Nºdaidentidade: 1040532812 
Nº do CPF: 712.45'6.210-20 
Endereço: Rua Marechal Deodoro 452, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do S 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Casado 
Profissão: Radialista _/' 

Nome e assinatura do associado: Jaime Stochero, ~~ ~~~t.-C? 
Nº da Identidade: 4011034389 :;· 
Nº do CPF: 423.229.360-49 
Endereço: Rua Santos Drumont 1541 , Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Divorciado 
Profissão: Industriário 



Nome e assinatura do associado: Marinei Antunes Garcez, j~ lk.lô ~ 
Nº da Identidade: 8056702049 · ~ · 
Nº do CPF: 967.392.070-20 
Endereço: Rua João Barbosa 3560, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Solteiro 
Profissão: Diretor Administrativo 

Nome e assinatwa do associado: Mari Rosani Goularte Duarte, ~fui 2 m! C ~o 
Nºdaldentidade: 1040511824 
Nº do CPF: 626.127.000-72 
Endereço: Rua Bento Gonçalves 56, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 

) Estado civil: Solteira 
Profissão: Secretaria 

Nome e assinatura do associado: Maria de Fátima Correia Bozzano,_}{ q Q. ',,,o. àe k ef0=?<::1 <.:. 6°83 ~ Nºdaldentidade: 1024610295 

) 

Nº do CPF: 525.098.770-20 
Endereço: Rua Duque de Caxias 209, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: Casada 
Profissão: Professora 

Nome e assinatura do associado: Carlos Amiltom Bueno Gonçalves, frunfcl k~< 
Nºdaldentidade: 7007803211 ~ 
Nº do CPF: 238.345790-68 ,......__ . 
Endereço: Rua 3 de outubro 73, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. ~~ f'Úl~ f:UI. • 
CEP: 96450-000 ,..~~ ~ C-~ . ._,. • 
Nacionalidade: Brasileiro ""-""f"c.Rf rr-.. ':' r-~1~. 
Estado civil: Casado 
Profissão: Vioilante __ ..,.,.""',~.a ~ ' ::>• . D !110,,~ 

%p•àr;,:º~ NJJvÍ.L2 6~Lo 
~D etor Geral 

HUGOFRANCODEFRANCO 
CPF: 677.654.670-34 

Dom Pedrito, 2s= de _ _,_/U~OJ,,~Ol-7'---

1° TABELIONATO DOM PEDRiTO 
Cleber Veiga Miranda 

Tabelião 
Cilane Gomes Mirand a 

Tabelião Substituto 
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. , 13/05 011 - BANCO DO BRASIL - 13:52:48 
Ce rt 1f1co que a prese cop ia fo~14 97 0254 
tât1ca es tá igu al ao r1gi na l qu e me ouvrnoRIA BB 0800 729 5678 

to apre sent ad o e onfer i co ROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
Dom Pe dri to_" __ IQS__i_:?ç;_J_,{_ DINHEIRO 

0169.01.11 Ot01.20721 

1º TABELIONATO DOM PEDRITO 
Cleber Veiga Miranda 

Tabelião 
Cllane Gomes Miranda 

Tabelião Substituto 

NOME DO DEPOSITANTE 
IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

13/ 05/ 2011 
20,00 
20,00 

ASSO RADIO DIF C HARMONIA 
4.100,030.000,118.822 0 

13.375.486/0001 09 
---~-----------------------------------~----~ 
---------~-------------------------------------

NR.AUTENTICACAO 0,EC1,F7C.602.2DD.EAA 

- · .J. 

TZGIZ 



' ) 

.) 

Os associados são: 

Pessoas Naturais 

<:tt-i\C-o 
<:>'" 7 
, Fl$.: 3 a2. • 

;:: º·""'- " ~: . ............ '° r 
Hugo Franco de Franco, Carla Regiane Ferreira Perez, Sandro Delpino Ançini, ~~ cJ<!fc 
Jorge Omar de Mello Lopez, Edson Luiz Rolla Belém, Luiz Nei Ribas Machado, 
Julio Carlos dos Santos Bozzano, José Maria dos Santos Oliveira, Nilzelena 
Lorena Antunes Colina, Gilberto Munhoz de Macedo, Carlos Eli Jesus 
Fernandez, Cristian Fabiano Vargas Garcia, Jaime Stochero, Marinei Antunes 
Garcez, Mari Rosani Goularte Duarte, Maria de Fátima Correia Bozzano, Carlos 
Amiltom Bueno Gonçalves e Rômulo Kaiser F ontoura. 

Pessoa Jurídica: 

Cristina Helena Moreira Fernandez 

Dom Pedrito, 26' de --M-+-'~ ..... :J....__0 ___ de 2011. 

Nome do representante da entidade: Hugo Franco 
CPF: 677.654.670-34 

0169.01.1100001.20369 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ~MC-o 
<::;'" l 

Eu Hugo Franco de Franco, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão~ A;.: 
3 ; ' 

Comunitária Harmonia, declaro para os devidos fins que: ·0: P.im;;i p < 
~.s' ·(}' 

o endereço completo da sede da entidade é na rua Sete de Setembro 2443/1, na cidade de Dom 
Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96.450-000, telefone OX:X53-84247066, correio 
eletrônico vitorhugofranco@hotmail.com; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3 ,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será HARMONIA FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 30ºS 58'14" de 
latitude e 54º W 40'28" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: na Sete de Setembro 2443/1, na cidade de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
96450-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a s ~~' ~ . 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra en -~~ . 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. •T"t 'I' ,... " 1'lfl(;f~ 

Endereço para correspondência: Rua Sete de Setembro 2443/1 ,_µw,........_"", 
Rio Grande do Sul, CEP 96.450-000, 
Telefone para contato: OXX-53-84247066; 

Correio eletrônico (e-mail): vitor 

..J <t1 ~ ::'.'.1~l.ó.6~.)_ W N-tr-
CO (!) - - - ------ - ----------- -

~ ~ Dom Pedrilo --~--=-- __ _ 
~ ~ Em \ Q slenwn h o"~ "'~~"'-="~"=""díl v a rq ~de 

0169.01.1100001.20368 

1º TÂBELlmiATO DOM PEDR!iO 
Cleber Ve!ga Miranda 

Tabeii~o 
Cilane Gom~s Miranda 

iaball~o Sub•tit~;o 

e~ 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

. $0/?p~~...?-e> tl~//'-i . 
DIRETOR DE OPERAÇÃO 

SANDRO DELPINO ANÇINI 
CPF: 899. 778.580-04 

?! e. 
,.· ·r 11n!U\~\~: 

0169.01.1100001.20373 

0169.01.1100001.2037 4 

0169.01 .11 00001 .20375 

Endereço para correspondência: Rua Sete de Setembro 2443/1, na cidade de Dom Pedrito, Estado do 
Rio Grande do Sul, CEP 96450-000, 
Telefone para contato: OX:X-53-84247066; 
Correio eletrônico (e-mail): vitorhugofranco@hotmil.com, 

A TENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para 
os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou próva de residência permanente no 
Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

~1"/ÇO ;úW; tu. . 
Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de na i~~ ~·~ s 
documentos: tõifERf. ~,...; ".' ~~t~. 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). -.'iT1G11 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente na 
na cidade de 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dom Pedrito, jL de (lJv4 de 2011. 

O 6 SET ZGlZ 



) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

çJ,~C-.,., 
<) • v7 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ' Es: S1 
~O:~ ~ i 

~.,. c~<ll 

Eu~~~ H~~ , 
portador da carteira de identidade nº ~f\31;3.:.:} residente na 
O or< ~ ~~ , }'±g::r na cidade de 
~~~ ,Estadode Q1B ,CEP 
S);ys0 - me::) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa p.a área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dom Pedrito, 21:2_. de rt\tb.()v.:;0 de 2011. 

SET 2C1Z 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

(']MC.0 <::>" )' 
'P~ (/Q ' 

!!: º·"'-'- '}'. ?Z 
• ~~ ~ f '.J 

~Com$~# 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu J1 /ela. /o. e rãº e.. Gza,-c1 o ' 
portador da carteira df ident~ ade nº lo <j b 25 JZ.d 55 residente na 

(Do PA .Qc d ,,. <d- o) C\.( e Me rt:.C '6c. \ 'b)o 0 à 0 (Q, n '3 Ys 2 , na cidade de 
~ 0 C'Pi Q e d. Ç 1 1-0 , Estado de Ri 0 G(ê:,""'~ Ao Sa 1.\ , CEP Ô(;.. Y, <;.. sz:::> - o o c:i, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem _7 .2.4 da Norma 
omplementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIO 

DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dom Pedrito, 2s_ de rJ o.. \ v de 2011. 

~) ,:11ALIQ:: ~Ui. . 
___._,~---:-------t'--!-------''-71---~"--=~ · '. ~ (~S ~ . ........ . 

Assinatura da pessoa - E '.:°°"' C' Olt~I~. 

(/GJ1 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

... .,. ,, . 
~ ' I 1 1 "• • 

_.._..~"""-'-'f".--L-'-""'---------'' residente na 
na ci<Jade de 

~ Estado de /,,1 <Ú 7~ ,, ~ , CEP 
Cj(;, t/50 - ,VCJ o , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUN1T ARlA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dom Pedrito, O g1 de d,; ê.J de 2011. 

---;---;---:-'=&--"'--"----------t-..:5(~~J I~ tu<. • 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ~cXi ~ ~.~ . 

C.Ol•f"t);E C('t..A O~~~ 

.. t lC11 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
- , ~ 

"\ '~i1111'\l~(:' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 
na cidade de 

....,...,s.-c.<~L.L.___:t:~-1,d..!J~.,&;;O'--------'Estadode ,CEP 

........u~"'--LI.L---- QY) , pessoa :tisica, vem, nos tennos de que trata o subitem J .2-4 da Norma 
Complementar ~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNIT ARlA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Dom Pedrito, Qh_ de (\i Q A e de 2011. 

Assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviç?. fJ 

V ([ P !. ?> fvvPnlJN10 ~}) ~ '6Jo ú'31)(J( 
\ \ NOME LEGÍVEL \ IDENTIDADE \ - · ' ' 

{!,'Y ·~"! . 
e, "' ~Ô 
~ l ' ~ ~ ~IZ õ 

" e) 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que oS- endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que üj endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 
0.000(1 

ASSINATURA 

e.,"·~ -!1 p g f~ ~1) 
;i n ..e- s. 
~ ~</\ 0 "-- ~ .... ~ 

~ , .. ,, 
• 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos temios de que trata o subitem 7.2.4 da Nomia Complementar nº 1/2004,.d~stramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Sc:twiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 

- , ~ ,, _., ,,.,.-

.~ NOME LEGIVEL •ik aiA- ~"'/./. .;.J..i...,;. ,,._-~~/? ~... ·97 
IDENTIDADE ~ ENDERE~O/CEP ~l 

'71LJ- n 11 ,, ª- -~~ ~-- ~ . -/1. 
ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 

~~ ·~\I -
i;,:n -- Ô 

() f5· t'! --p ª ~- .!::" s. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
·/ -

IJ 
NOME LEGIVEL IDENTIDADE 

~ 
g' ~ô 
~- .. -p 

! ..r:- ~ 
~ <>" () 

~ .e::> 

~-

.. , r~ ·~, 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos teIIDos de que trata o subitem 7.2.4 da NoIIDa Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. -- ~ . / .oo 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE 1 ENDERECO ICEP - 1 ASSINATURA 

IJ .( I ~<Jj;_1 I/• .-&.-{/ ('fi \.!' Xfi!l (li l l'V 2'<. 1/12 n .((V I ,rru P\ 1 p l-1 '- lfY{'(O.kyy) -2 /-> '=1 / _'-j/l< 2 'f <d l '(07><j< é=1é:2VldA 1/ , «..(t C rit=feé6ft 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos te1mos de que trata o su~item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com1mitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do_ Serviço 
I P"" ~ .:.. ,,_,--y-, t 1 •'11U// t VrJÃlY"'\ 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 -Nfil>ELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTA~Ã) DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo:assinados, nos termos de que trata 0 subitmV.2.4 da Noillla Complementar 0 21/2004, demonstramos o nosso total apoio à ~ci~tiva da 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRW-IARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comumtária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, à>áxo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do ,Serviço. 

NOME LEGIVEL 
IIEl'TIDADE ENDEREÇO ICEP 

. t' 

ri~~"R°~~~~~~~~~~~~~..}c~~~~~~~~~LJ:lLL~~~~~~~~~.:_~~_J~~~~-=~~~~~Ld~~qsr-~~~~ ~·w -~ .. "i:? iR ó 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
. 96' 

NOME LEGIVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO ICEP 

1 l :;>"d,-.JYVCA"'~'·"·.:p~·· ·' . ... - 1 1 ":L<Wl/tA..#""? a,1u( . r~k#".:> ~K I l?T kr<.&lt:J;;h 'i 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi, 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO .. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. - - .- ... / ~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstram()$ o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Ser~ de Radiodifusão Commlitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

. . "- -... • ... ...... \:.,ra' 
-"~ · ..;.'-.f--·p .._ 9<111 ·. - .. '29"" 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi.tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estilo situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RAR.110NIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE :MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata 0 subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendidü para a prestação do Serviço. 

e 
IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abai~o-assinados, nos tem1os de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_,...,_ q,LJ-1 
NOME LEGÍVEL --T IDENTIDADE . 1 ,...;ENDEREÇO ICEP 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abai~o-assinados, nos termos de que trata 0 subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRlA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commútária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi 

lpoio à iniciativa da 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ârea pretendida para a prestação ~o Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

·Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM.APOIO 
-- ----------·--·---· - -·· --- -·- - ---------. -- ... -- .. ----

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA '8baixo-assinado) 

Nos abaixo-assinados, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estilo situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pr~stação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
L 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementat nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por "-esse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pr~stação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
- - I - o 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE Mk'l"IFESTAÇÕES EM APOIO 

MAl\TJ:FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata 0 subitero 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - l\1:0DELO DE MANifESTAÇÕES EM APOIO 

MANiFESTAÇÃO ~E APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 
. ' 

J. r t. r 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coml!Iementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apo~o à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARM?NIA, que tempp~ interesse executar o Sen:iço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-as~inados, nos tennos ~e que trata o su~item 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
' ' da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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_ANEXO 07 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO Co:i;,_;~/i' -~ r_, . .,., ,,, : 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A B'25octA ,z, Dl 4Mw í(lS 5tvE&; KciJZ,zr; c1t~ coíl.R.111, 
Inscrita no CNP J sob o n2 O 2 . O l 3 .J i/5 1 ().Oi -_Q_j__, com sede 

1 r- í Di.. M l e,o ,,v-"' 2 i cidade de 
Dou Pt Dlll-Ta , Estado do vl-

CEP .9 tf '1 5 o - o() o , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIÇÃO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dom Pedrito, 2 5 de ~/J r. o de 2011. 

cflb/!Lb~ ~ 
SfuãtUra do representante legal da entidade que mãfufesta o seu apoio 

Nome do representante legal: _._.._T_l_D~11 __ C_L~/l._....U~P~t~-r_r.~_13_u_l.~M__...O~~C~o_R._1?.~l/l 
CPF: 3 3 ! 61 'J o 5 o J I.{ '3 ---· -SE~~ til:~ 

titiÂ:) ~ Cn, ..... . 
COlflRE (,~ O ~~IHt 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Receita Federal 

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

02.073.345/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE ABERTURA 

CADASTRAL 28/08/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES SEVERO RODRIGUES CORREA 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍOICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRAOOURO 
R 30RGES DE MEDEIROS 

NÚMERO 

2431" 
COMPLEMENTO 

96Asº-ººº ~ 1 BAIRRO/DISTRITO 
GETULIO VARGAS 1 

MUNICIPIO 1 UF 
~~-O_M_P_E_D_R_IT_O _________ ~- ,_R_S_~ 

1 SITUAÇÃO CAOASTRAL 
ATIVA 

t:vo DE.SITUAÇÃO CADASTRAL 

OATA DA SITUAÇÃO CADAS RAL 

28/07/1998 --; ·-· 

'"\. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Ap . .)do pela Instrução Normativa RFB nº 748 , de 28 de junho de 2007. 
Certifico que a presente cópia fotos-

Emitido no dia 16/10 /2008 às 16:29:33 (data e hora de Brasília). 

iº i~S~UO~~iO 00~ PtnRliO 
C\eber Vei ga M\rtndã 

Tabellào 
Fabiano Gomes Mlr nda 

Tabelião Subf1HU10 

1 Vçiltar 1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/ 10/2 

hnp:/, www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 

tát1ca está igual ao original que e 
to apresent8do e conferi 
Dom Pedrito_~~-/@ __ /_ t1 

16/10/2008 
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Cleber Veiga Miranda 
Tabelião 

Fabiano Gomes Mirandf' 
Tabelião Substituto 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO G RANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
Cícero Mota do Amaral - Registrador 
Luthiane Rubin Caillava - Substituta 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS CAMBIAIS 

DOM PEDRITO-RS 

CERTIFICO, que a Associação de Radiodifusjio Comunitária - Ham1onia, 
estabelecida nesta cidade de Dom Pedrito-RS., apresentou para registro a sua Ata de n° 02, 
lavrada em treze do mês de maio do ano de dois mil e onze, referente ao apoio dos 
associados à mesma, a qual protocolei no Livro nº A-06, às fls . 41, sob nº 16.168, registrei 
no Livro nº B-14, de Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, às fls. 212, 
sob nº 16.134,para a sua segurança, validade e autenticidade de datas. 

O referido é verd ,.de~ dou fé. 
Dom Pedrito,RS, 23 ~e tJai~ 2.0f1 . ,. 
Registrador: : 1 1 ' 

1 J _j 1 

JB __;1 ... uJ__,~\_b0J 

Certidão R$5,00 
Busca R$4,90 
Selo R$0,40 
Emolumentos R$10,30 

lUTHIANE RUB/N CAILLAYA 
~eglstradora Substituta 

0165.01 .1000001.30723 

---· -SERVÇO rÚlQ.i t:Lt -e. 
~~C:A . ...­

COtf"ERE Cfai O ~IN, 

-~T1011 

Ce f! Jfiee ~Uti ª pr Síl . óp1a fotOS· 
!á t1ca está 1 uai '11gi na l que me 
fo a d conferi 
D o __ ff :}t fl5-_ l _.Q.J:2JJ 

0169.01.1100001.20737 



, -1 , , ,, 0165,, ,1000001-07956 

•4 __ , 

r ntado e conferi 
e dr i to _4JJ _Q~_ / !::Q.i~ 

~___:__ie:..J.cvitJJ _?ro-0_·55~Q .~ Indvs..IL! o.f1_:_e_ ,_f.Ía__r__~/1e/ __ ./Í__ntvoes __ Ça.;:-_c_~i-__ --~-- _ _ -__ ~_-'---',.... 
:::------... 

-@Jé_~ 1dt>(l_/!_o0_je._: __ /e_5~_ Z{J~.J~t.(_j_7_~:?_@ ___ _ çff_;__-5__~],__ J._;j_.;?._._ __ ç_]_q :- ~(}_-,; .. er.idf'__!' _~_c_o_:_Y.cJ.9-.. 

_ __l;.P i.o .. DM~SCI.) 3 5 ~ç ~-i>arn __ _í?e,/_r_ ;_lo-----;; _ __tskd'a __ ../a ___ Q. ;__o ___ ~xo.cide .. ?lo ... 5.1..âr_C-[ e._,~s__ç:__ _ 
r -

_,_--J-lf 5_o_ ::- O r;J O_, ,A/o. e ,:o_ ri o.._/,· d.?. d.lf'. .-_.í3_ra.__5__;__ / t:J..~ L.a .. 
7

.15-to..él(o __ ~):;; __ / 0L.~..SQ li. e- i r-o ·::r _ ?.rC? f',:5s_éÁ:,Q :,__ _ 

;rº- l i>it r./or __ /l,lm;nóff-."k-/__,:_v.:P _( ___ /da..1:.I _ _ th5--0--.t'J .L __ G..Qv)a..*--ie __ __ Q.,.a.de .. J..k~~Ôt'\.l ._G_:J.uá,. 
( 

--~~~Pfo. 1der1-ldJe ; ./o Yo 5.i_/cl_.2._i( :;-- /./~_./o ___ ç êf!_:___ K:2.._0.--"-L _;t,.J. _Qq_o_ _- l_..:ç _, erid"Pr~_ç:o, :___r1.1_s;..._ 

:L43a1io_ h_qnça.J ve.5 .. , 5-6 ,_, _ j)o__tr.i __ -Pet/r,1<?
7 

(Sio.do. __ _ ,;;fq__ _i<_i:e__ _t;_,r_<;1.r;./e _do. ___ <:;_vrj __ C~.e _ 

..-:;-_}J__f lf2_() ~ __ O_()_O__,, ~q.,_ c_;_olria_/,dci-_de__;_ _/3r_q. s_;__/6_!-_q_'"-;J--E5_~Q _____ c:_;_ v1L:_fip/)e.; r.o._/ l}-oJ-'/5-$_9:.c;:_ 
l 

· )~1_2-f Cc_e-l_O:,>:_, ·iJ_-. • l-1.a.r;o"- ___ c/e ___ _Ed__Lma. ____ Cq_rL~ i.. _<?..._&_z_LQ..__no/l:lcw.:O...àe...i_;~~c.~-g-~-

(.e__:_;_~~_.j0- 1t/é'nf/.lo..de.._;_,iQ_.2_'1_6:_i_e__.<.....J 5
7

...R'!!_tf'a _ _ é...Z!!__ 32----5 , __ fJ.9-! .. ~ZZt?_ -.J.. Q .. _, _e 11d~rf'_c_0.~~ - J-:!!._q,, _ , 

QJdv <f d ___ d_e._ _ Lc:;l,,À'."; o.,S_ :1---2._a_9_ T i)_o_M ?e if_b__{ç;__:.1 _[:;,:f a~<io_c/a_í?J' ç> ___ _ G_cci nde_ _ ...!<:?.._ 5-~~- c,_~p;___ 
- ~-J3.f!i >.tJ .. -:. t? O 0..-.; A/a. _C_1~Cl l:J..Q., /,_j_a._d_e___.:_~ r_Q.,_s_jJe__íLo..7:.__ú_-f_a...d_;;~_,~ <L_L/_.'...J2.S~Q-.:/.o....r Prof ,'...55ô:o_;_ ____ ' 

'li?_ (-Pto.f e 5 591-'-~- "- <;__a,. _ _do_~ ______ /-l11::1d..f_a_m _3-v-kXJQ_éwY.:i-ç.a.LKe...5_~- -~ -~ 
~~-4o. .. °Zefen. -lda.c/e_~__2_0_o_l_/l__e1_-<-._iL7",.,u_.2__ç/o_c__2__Ç~J_!.:_ ,_3__':1__5___,___l _j_Q_-_-:_a_,,, __ e_nc/P r e__c__ó : _ _y-_vq,,__ 

e.~~J-:d~- _ Qy l<1..b ê.o_,, ..1. 3 .. 
7 

.Po_~ Pec/J-~_f..07 __ L5La.-do __ da~f;>_cS_t:__~_!:::u:d.e ___ c/_a. __ 5v!./f ç_~e ·_9_6.!15-2.. 

~.~()__{)_Q.; _ _k.<a. C1~0_KJ_o./1do....o/.e_:_J3_1::__~ ~_;_j__~_;__z___o_7_f0_fo.dc; _ _ C_;_j_; C ~.5<~~t2 - "-·--·ii_o_f:_,: _55~~-: _tL_;-§J _L/~kb 

--~~te .. L_ _ _ ___ ______ ____ _ ___ ------ - - - - ---- ---------- ---------- - - - - - ----- - - ----- -- - ---- - -- - -- --

~--:;_ ___ -------- --- ------ -- j)_[!] __ _ _dp_ (23 __ _______ · -------- ---- ·--- --- ·· - -- -- · ---- - ----- ---- ___ __ :___ ____________ _ 

Le-\ _ _ . _/lo.$ ___ de:t:.o_ ,)o ____ o/__~as __ c/o ___ V>:Jês _de_ __ éfa.. i,;; ___ o(o_-~r_:u:; _ _ q'.'_e _ _ cloLs _ l""L : /_ e __ Q;::J_C. €C
7 

à_;,_ 
; 

'.;__do.,..'Js:_o_o 6-01-:a.5 r~ a.-__ f<.!()... _ _3_ei_c_ ___ ::l_-r _s_~_-ie.m_h__r_q_,, _ <o.. _é' _ ,/~_ ;>f'YJ:'.'1 ___ f}_ef;-;-;.. 

)~~-_, _[2fdo. _,/o :·_Rio __ ç,...ka,nal_e _ _ d_o ___ .>_~_C(__c~- =•;=/.--i_t-~ _:::5~ - -~'~-- g5_:_=- , 

1#a.::-t5-~l"l'l b/é'~~-- -----tf-'-<:fé'1.Q;:;:,,~_Ú:1Af!Q-_ __ o.5 _ __ o,_s_>~o_c_;_°'=-d12.5 ___ o .. _ __ fl__J_f_ - fmF--_de ___ R~«1:<J.d1:l?v.. .. =: .... 

t: _;;;c__)_g_2 ____ (o m .,,._11,) o:__J:"_,:o,. _ _ )--/__a.__r._~ cu::Lr~º'-;- _ Ç_p "'!::2 __ a,_ ___ (_;l":J.1J._ ~"o O 6 _ ,e~.;;_;_-{'_,~ __ ,;é'c__::rc~-:,,:l:;i,._~ --%~ 
\ 

o__3 · 5_ .. 0::1-io L .. cio.. __ do_C '<'-12:? -~o_l?~~--o_o___e _ ~n_v.__ ,~º- .. P-o..t:_o._ _ _ _'),(,· n_,:~--À ''r-_ _Le_ __ ./ a <;__ _Ç;;_~_v.:_;::i_, _ c'.a....Ç-o~_s __ m_ 
{ - ·-··--

2._~'i.----:-'r.trn_pr,t!']_ecrio _ _ dtJ ___ o..iL1~5.o_n_-:_J3__7 f'..o. 1: __ &-J0--d'<;1 _ __ o_.2~_ 5--é:.g_ v__1:r.J .. les, __ (J,__5~-~_.-1./~5-_,.. .Q.,,P<l!.·o __ q __ 

LC1o;ft0-v:r:$ __ . ele_ _ _d,, C 4Cl'.'::l~o_-io>_a. - íf v.'o..L __ s_e __ Co nS-J..0-,daY _e.~1::0,>.-i:/c __ «,8_;_ !0.._ç ã:-;.i __ o_5 __ q.v.o....a_ 
~_,:a.lt'o_ro.. ___ ÚJ t _r 'j-úlo f- __ ncsio .. _ t;J,} 4.

7
_5ã9 ___ e!..~ s ;_l º;fltJ __ [s_fo..1-d .,_ ___ _ 5_o_c_,:!;,..l-" _!-Ís!..-nbr.i/5 .. __ f:..v...-:i t:1b..do • . 

~~--',.ú'.:57. o_ endo-c_ç,,) _de _ Cr:u-../05-. ___í___J,,_; __ Ji".~~s_ ___ f~.1-cti6 t5_dc.2 __ -f'.-()_;__ç(_;çf_;_l_a.do_
7

_n.;1.._ _ _!:__~a.. __ x >ç_-rp_C~ 

1_ :-_J_t_t_fo_ e -:_.J'.?a.. __ rvo,.._ f_/,:;_.r_.:ó<J..I i::lê _QL.'ve_!__ro. __ JJ.-J:d,·~- __ r:J()__2 _'f_:;,__o_ ___ _ -4'"J- ;/o f__s.fa..-./-;.L}_Q _s_Q_C._:aj 

~t::º'---_ _,_ /dt_JY]bt:o_J. ___ .do. _i2_~,re./_(l_r_ i v-7 _ fi? __ c;__Ql'..t:e-lc> __ e_ -: _211:.e..fo .. L . _ _G_ <..t:o~L __ Hv-j-o -- fr..0..11.. .CQ . ____ d_e_ _ &__~J:J .. C<:l.7 _ · 

_ · ---/ 2_iN:lo..r __ Jl.J1?1Jn i?)r0--L_vtJ ___ C0-1::_La._ K_e-8 ;_0..ne_ __ fure_ jj-:o..._ ?ece:z;_J _f)Lt_d:Jt-::__ ,;/__e __ Op_cr..-:z.. _ _çõ..o. __ 
" ~ ~ ..16.:o~5J..ad ro __ j)__r_J? 1~no. _ /} nC:..1: ci_ i ____ e-_ -:>~_ odvcc<,j12-d °'--- cl'o)., ___ 2~ 5 5o _ç;__( q_~ s;. :•?:.:; __ _i;;/e _ _L_!.J4', o_d 1 <-<- SQ;._Q __ _ 

r:ai)j YMmon i.o. __ é_ Cr_,_sl;ô9 .. __ )/-o!en<J. ___ ijo t..c; .1-ç_ J(.1:"-~1-11dez _ _; (}..,f'-e5.. ___ .o-... . é.~_ue_s:./:Z?_ . .:!'fo-S: __ e_;:-_ 

dat.;J__g_5 __ d ( ___ _c!,5_;__-j-a.._C(k) _ J-___ <?.c ___ _;z r_ e__ 5.e:.o le___ _ _o.,l_o._ _ l _o i __ __5_v:_b_m_f'_l.:d_ Q.__ _ _ 'Q, __ p_ 2;-e_c ,~ a., _çã::;_;;o ____ i:,: ____ Q..f' ~2x'a,. ~\ 



) 

·'\ • . 

·-------'--1---

1 

i. 5. 

'f'-'-'1-JIJ.OJ;J.~UUJW&f-+-'\~-----~--------l- - _t_ 

r SERV1$G-N0-T;A;R!;A;t:~ ~ .. E ":1~ 
REGISTRO 0(;' OOM PEDlaP , , lS \ 

:;..:,:.:i'--'FFi;==.-'-'--'-_q....,_~cli.-----l.A1"V~·J.!J ºB->.&&.i36Cô..QO q .1tr· tti .., , ·1 C) ~. - / 

CfCERO M. 00 ;- ,, .•f-.f ~ ~'- 1 · 
--------·----- - · ___ __ _'_j~--'=~~~;::;;~:::=__:.__~~--~ Notári<.:; .::.;: ~lQ1strPdrn·. ~ 

--~-.---<l...:é'2 - - ---·------·---

-·------·-----------·----t-.1'------'--~--~------· -~5-i 
-----~ ----- --------- +J 
-~------~a.s_l_te...LL._d..iA_5--d.o mêc,_:__Jf' Aia ;,, · ,Je .2.o !J7~ç: 00 hor"'-S-r-1-.i 

kJ_~Jl/A_ )_'e_-f.e_ _ç/_Ll_e.f ern br.a_,,._2._l:L'-llLL_) na.- c;ja._;71~0-Jtrl__B,_.iL_da_;--f~--it 
J "} • / • o.//./ 1\ . . . 

_aa._ _ 0.:_!.fl. _ _.t.;_tja_iCJd..t:_,_a.a 5.11 ~_E_;__:l<:L:Z_ 50 - OOtL,,.-Uv(1 1Y4..41~Sé' Cm /lHt'm - ) L 
JJk-5A __ LY .f YAflidlfiJ..~~ jo._ daS do. fl5.7 o cz 11 ç_,_i/.; _;:u R a 01 o - 0 
J)_lf_(/__5_dt:i_ _ _é..cu!:d_ v_P-..J...1/J.Jli_/1~ R. /./ÍO.A/ T fL;,-<-<LLL'--~~~ 

fr1~_ú_2i...a..l::__J1,..f-O-i-a_ __ _À__i_a i C: i adi iL~s..:L."'--"1-Lf~~,u 

__ a_b...·Ü.L_..Q.. __ a..d.o..Li.c._o._J..M_.~a-___~Ci_· ~~&J~~~-Mia~t.fl11~~~2..r2:1Jlil~-- i 
..1~1-.na.___.J:..<.L0--5-c:/.r: _ _de ~ e-1-e Yh h ro 2 'f C{ l L.L_,_....,:.ip...__."'"'-"''X'-":!'-"""....#.~ 

_L;;_.7.a.. rio do . . _í?_;!L_ C"1L{6.;-:LJ/_e___iiLJ.'-_;z...i.~--'--"-J__,~LJ!L-1...LJ:'.-=-'><'.U:..u.._-+~-...LL~"-'+--''---'&<d..C..!-'"!­

_J_~~--a__-l:;_d_a_~...tn.<LLl.L.:i.~d.~t-"-'-'-IL-''-'-"'-'-"''4L-~~'-'-~'LLll-JLL"-=~,.,,._'"-"' _ _......LC::!_lo~~-""-'o..:u~ 

.no._~_d.J..pi.2}-a..-5--.<'.l-a.-Le....L· ~J.JL~'-"--"..,,__--"<-"L'°-='-""-''-"'--'-L!...o!...!...L-"'--'\~LLJ..JOL.2--= 

..:.l'.JOrtrw ·-J.' iL'2-!i-;-O-L.t;j_f.LA.LL_f-.;i.~S~Ç~a~tn~tl--..<~~~~~~­

-f-1:.r::.-S.Lcd:õJ(./_g.!J._J.&éJL01~!.L-'é.L«'-"U..U-..-}o<=-<"..LR--'"-"-}lµJ..!.'VL_.LJ:i....!...,LJ....l.L.<6,_J..L.L-"­

.l'.l0---~0 Jo TJ_(_ 0 J"!:'..2d._r.i.L_c_t..LL!.#--""""'-l":r-L-

' \ 
'L~Àa..Li:L0-da-./ _ J_.L1J.a__6_J_ 

.r . r ,,,. . . L J J ; I; --'--""4.L~'-'-_,_.._!...L..!.""--'t.1 .. ~ .... -r-~~1.-Lf:J_f2.... __ cu~ .. !...f.'...!J..A 

0 e .. conler1 , -. 5f:~ 
o " / O 5 / ,Q.D J 1 < '::"t1 1to ~:r:: _____ ----- ": /,:~ 

0169.01.1100001.20736 1º TAB~LIONATQ.DOM P~D~/1~ 
Cleber Veiga Miranda 
. Tabelião 

C1lane ~9mes Miia nda 
Tabeflao Substituto 



~ 

DESTINATÁRIÓ 
f\.r-J r-7 - li / ) 11 D <- - / " I 1 A ( ' '""· ~ L,e_ \,.J..:-\k: (-p,; j:k_, '-.e> . f\Â \ fV 1 

'• FONE 

, ~~ ê()Á/tJj Ãl ' c+er o:c s 
ENDWÇºA 

fúJ1-\ 
A -::-V-)/ i-. ·-r .J!LA 1 ~~/ 

/t{í(_J.:.:_~ v ! ~ "\ r....t.. f<-. r g~ . ~ ~., :; I . rV.k.S>-/t~I i/.l-A (-t;.C\) 
VL . . m!!JrJl-/J(JJ A ~~ 

UF 

.... --·· 
5~ f ~J u:=) --__:;:; 

CEP 

[Q] 12) ~ [1] O}~ [g [Q] 
* ~ ·~1 't--~~~:iltFHMWJIWlltlí/l:t;;:•t' .: ' ,1:,.,...... ~, .. ,. ·,. . ;::; +•p W UM" H Tl'R: i ! 

Rij~NTE ' ·- FONE R U50EXCWSM>005CDRREIOl5 

. "YJC<~~ !.> J -~ ·! ~ 
~:1 ENDEREÇO . 

TENrA1l'#.s DE ENJllEGA 

1": _ /_ l _ às __ h. 

CAAM90 

:5l:_--ç:f__ AI( (J. ( /,_) / ~ l1 LI ~; I i 
CJfãoedsleoni'.nlelolndicildc> 

1 c::::Jruros~ ~-r~~~~-----~~~~~~E~~~-(-, -\ -~-)1.~~~./~- ~:~.~.~-··--;~- I ~~~~~~- - - ~ ~ ~ ~· ~ 
.'.I: , .... . i ... ~·.IL • -

2": __;,/_/_às _ _ h. 

3": _ ,_,_ às __ h. 

UNIDADE fHIRSiAOORA 



) 

.·· , '' ~o 

' . 
z ; .- -, ,, -

ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
·:/ ·"\'""' 

', ~ \\'-\" 

-o...~-\C~() 
<)"'- . )' 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~;:!t ·~ 

A liA?>oU acãb i) t Morv;JiJ-lfA lo ~"' n •a ~--f-0 {411n1·a , ;:;,,.e~} 
no CNPJ ' sob nº . ç 31 o o o{-~ com sede 

' na ·d e de 

-~>.L..Y~~~~-'--"-"""-''-------' Estado do D 
-=7-~~~--- O o Q , entidade sem fins lucrativo , legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIÇÃO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dom Pedrito, í n de l_A. rv-...~ f) de 2011. 
~ o . 

atura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

;,f 

considerada válida, esta declaraçãó deverá ser acompanhada de cópia 
do com ovante de inscrição no cadastro Nacionat dé Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

rmo de Posse do Declarante. 

·4r 
! 



) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.659.233/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2310212000 

i NOME EMPRESARIAL 

1 ASSOCIACAO DE MORADf~~ES D_O_B_A_IR_R_O~SA_N_T_A-.M_A_R_!A ____________________ __, 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organ lzações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
R BERNARDINO ANGELO 

1 NÚMERO 
164 1 ..... c_o_M-PL-E-ME_N_Tº---------~' • 

1 
CEP 
96.450-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

! BAIRRO/DISTRITO 
SANTA MARIA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

L:.::'***** 

1 MUNICfPIO 
DOM PEDRITO 

~ ..QtlCú t:Ll i 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n2 748, de 28 dW~~ cm:n..-... 

COHFERE C~ O ~IG!Nt 

Err>J!;do no die 24/06/2009à'1•1:02:36 (data e hor:~ :~~,ili~Oll 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/02/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

,. ~'FJ.'~· P,r~p<i<f!> P<i9:in" 
''~'. ~·- , · ·. par.i: lmPCl'l~São 
·:;:'...~ ~ • <.-.j~ -:·}·. '.~-. ' ·.' ·' -

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aglli. 
A1V..ª-liZ.t:<.~JJ.ª-pi1gina 

\\ ; ..i...;l. JAAf;l{J 
~):s,u 

presente cópia fotos· 
ai ao original que me 

do e conferi 
rito _~g_1 _9_b_J _JQ1 '1 

0169.01.1100001.24779 
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ANEXO 07;.. MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 
<:><?--MC.07 

MANIFEST ~ÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV ~SE COMUNIT ARIAS ~ ::"Y~ ~ ,' 
__ /Js~t.A '~ c:o..::> J1<-<- /hryza._~~ cb (tJ..~.J~ Â-/Y2 O atvL -Í QO ~-!1 Com.i·\J 

Inscrita no _ CNPJ sob o nQ /3. 3 //. ~ 2.6 I o oo / -~ com sede 
~.......... ~ ~ A 0"-'-

1 Ó--'"º.::-'-...:::> , 0 9 ,56 , na cidade de 
DOM i&.d/L t +o , Estado do Rfo ~~ h S'"" L , 

CEP g (p ':{ ?: O oO.D , entidade sem fins lucrati s, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIÇÃO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço àe 
Radiodifusão Comunitária. Afumo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Domfednto, 21 àe 'ó=vf\A- L ae lüll. 

~--"'=-~--'\-,'c...,..--'-~~...-::-~~~~~~~~~~~-

gal da entidade que manifesta o seu apoio 

1º TABELIONATO DOM PEORITO 
Cleber Veiga Miranda 

----. - . Ta lião 
~ ·~b~iiG mes Miranda 
~.) d'6 c.......i _.llâ Substituto 

COl'tE.Rf C0.C O ~(;IH, 

06111 

ser e íderada vauda, esta aeclaraçao aevera ser acompannaaa oe copia 
comprov te de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

u do Te de Posse do Declarante. 



Corm;irAvante de Inscri ção e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cad astral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1011212009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CENTRO A MOCENTRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..... **"""* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94. 30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

9-5-00 - Atividades associativas não especifi cadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 

LOGRADOURO 

R JOSE BONIFACIO 
NÚMERO 

698 
1 COMPLE;M ENTO 

1 

CEP 

96.450-000 
1 BAIRROIOISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICIPIO 

DOM PEDRITO 
~ 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/12/2009 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. '**"**•** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

---· -Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro ~ .... ICV tUi. <. 
Wi:-:illAri:J dt\:i·':"eon., ..... 

Emitido no dia 28/04/2011 às 16:07:09 (data e hora de Brasília). CO~RE ~O ~(;fN, 

) 

A RFB agradece a sua vi 
Atualize sua .llligina 

Certifico que a pr s@ni ~ e6 p1a fotõ!l· 
tática es tá igual a or iginal qu~~ , 
fo apresentado e e feri ()( 
Dom Pedrito_J_~ _Qb_l~l/_ 

1º TABELIONÀTO DOM PEOR\TO 
Cleber Veiga Miranda 

[ Voltar 1 o i 1011 

sobre política ele privacidade e uso, çlig11~ªmü. 

http ://wvvw .receita. fazenda .~\~fl/P((sso~J uri d ica/CNP J/ cnpjreva/ Cnpj reva _ Comprovante.asp 
Cilane G'omes M1ra naa · . 

Tabelião Substiluto 

Página 1 de l 

1~~.Y.,C·c·-, 
r · .'1 

1-- k . • '.~"'.:. 
.(. .· 

•' ·.· . ~ - \ \ 

"\•4,1• 

Prep<irnr Pagina 
para 1 rnpre s.s~.o 

28/04/2011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER nJDICIÁRIO 
Cícero Mota do Amaral - Registrador 
Luthiane Rubin Cai/lava - Substituta 

:J\ 
., . 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS -REGISTRO CIVIL DAS PES~OAS JURÍDICAS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - PROTESTOS DE LETRAS E T !TULOS CAMBIA IS 

DOM PEDRITO-RS 

CERTIFICO, que a Associação dos Moradores do 
Centro de Dom Pedrito-RS -AMOCENTRO, apresentou para registro a sua 
Ata de Fundação, datada de dezesseis do mês de novembro do ano de 
dois mH e nove, a protocolei no Livro nº A-06, às fls. 2Jv0, sob nº 15. 155, 
registrei no Uvro nº B-14, de Registro Integral de \títulos, Documentos e 
Outros Papéis, às fls. 48v", sob nº 15.196, para a su gu. ança, validade 
e autenticidade da data .. ., ... ...................... .. .... .......... ....... ... ......... . 

Certidão R$4, 70 

SeloR$0,20 

Registrai 

Emol. R$4,90, 

JB 

~ . . 
~·~t:tli 
~·':'~(~ ~ ...... 

c;o,.r-t.~E C~ O OR~IN, 

~2U12 
r ---.. _ l 

SERVIÇO NOTARIAL E DE 
REGISTRO DE DOM r-'EDRITO-RS 

Av. ,José Bonifác io, 1086 
CÍCERO M. DO AMARAL 

L Notário R3glstrador _J 



) 

ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

,~~C·o, 
'$. ·. . :. 

' .·-'' ' ' ·-" ' ' t) . ·.-

MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMlJNIT ARIAS ~~MC-07 
'Rõ.: q~ ' 

-· 1/m iàíi <ft&n ~~.l& & ~Mil.(,~ tlb {Vll1.o ~pMQç,~Mi:.L ~RW~ ~ ' 
lnscnta no CNPJ sob ! n' Zl 2/11 !:i . & &8 I Q cQ l -JJ8_,- com sede ••e~ 
~~ ~11,,1 f'llúO 1833 , na cidad~ de 

,l)C>.r ' 'Estado do 5«~ [ln oo::J.e M s-,,('1 ' 
CEP f3 6 Lj r;;o - o G Q , entidade sem fins lucratJ.vos0legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIÇÃO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afumo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

ae L01 l. 

Jdd&~b 
Assinatura do representan e legal da entidade que manifesta o seu apoio 

p TABELIONATO DOM PEORITlJ 
ber Veiga Miranda 

=~· . MfMi~a 
~h.j' . 
\A""!~~I 'IH1 _1 SET1011 

A TENÇÁ . a se considerada valida, esta oeciaraçao oevera ser acompannaaa ae copia 
autentic o com ovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastra l. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AB ERTURA 

CADASTRAL 1510111993 

NOME EMPRESARIAL 

UNIAO PEDRITENSE DE PROTECAO AO MEIO AMBIENTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

UPPAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

OIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

99-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 

LOGRADOURO 

R JOSE BONIFACIO 
NÚMERO 

1833 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

96.450-000 
l BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICiPIO 

DOM PEDRITO 
[uFl 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereir 

Emitido no dia 17/12/2010 às 14:32:18 (data e hora de Brasília). 

) 
1yci1tar, J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ...... .,. . 

J"-l u 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua página · 

Prepara r Pãgim1 
pare lmprassão 

1) 2 &t j,__A'(Y-J, o fu_ ,)_o / TABELIONATO DOM PEOR!TO 
leber Veiga Miranda 

Tabel ião e><_ . f . ~ 
Cilane Gomes Miranda 

Tabelião Substituto /\ ~ '0 lJ i) \ (0 CTN' (;D 8_9 MI N' 01 1'- A.J\ ({ u ~ Cert1f1co a presente cópia fotos -
\· gual ao origi nal que me 

ntado e conferi 
ed rito _~_g__; _Q_~_l _i/!yll 

0169.01.1100001.24778 



,1 

) 

) 



) 

..... ..... ~».~ 
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ANEX007 - MODEWDEMANIFESTAÇÕESEMAPOIO ,~ 
<1 (. ;,"' 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS '"
1111

'"\ 

~MC,0 

Inscn
.taA ~mvr 'º foó (,onpov~n, 9e&11 kl\UL- A 'CAfF . ·~ ~l '· 

no CNP J sàb J o if .J..X-:-Õ_O J . E 57 / 09O1 -___fil com sede.To Rtt;':. ~ ~ 
n l '-..J:J na cidad de % e ~,<P 

· Estado do t.. OIT:"-'~ • 

..._,,,.,.~~'-=----- Q '° () , entidade sem fins lucrativo , legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A~OCIÇÃO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

de 2011. 

matura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do represenlMfj 1 ~ ;;_ 
CPF: Q/.., J- . ~ ~ \. O : ·· ~ 

• Para s considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
vante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
o de Posse do Declarante. 



rugma 1 ue .. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Ressoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.001.831 /0001-67 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CllDASTRAL 
081041201 o 

ASSOCIACAO CARNAVALESCA PEDRITENSE-ACAPE: 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -· 
ICó01so E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1 94.99-5--00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

\ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

~o infonnada -----·----------------~ j 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 1 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 
~------------------·-

I ~ ~RA-DOURO _ ___ - ·-] 
LRA~DRADE NEVES 

1 COMPLEMENTO _J I 
~ BAIRRO/DISTRITO . _ ·---i · i MU~llCJPIO 
j ~-000 '-S_A_O_G_R_E_G_O_R_IO _ ___ _ J DOM PE.DRITO ~I 
1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL -1 
08/0412010 _ __J 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 20 O. 

n~r1fll1 

:< fb_J~~D 
-1-+:s[) ~j\<JN( 

~~ \ÀBtLION~iO OOM PEOR\iO 
C\eber Veiga Miranda 

Tabe\íáo 
r·1i"ne Gomes Miranda v la · ' l t Tabelião Subst11u o 

- ­. 

Jy 1 o 1 I 
~-

D J) t) fl'[7 /'\" {o 





- --""l r SERVIÇO NOTARIAL E Dt-- ~ 
. REGISTRO DE DOM PEORITO-R~ 

A.v. J osé Bonlfác10, 1086 
C[CERO M. DO AMARAL 

L- Notá1io RaQ!st1-ador _J 
r SERVIÇO í\iOT/"'Ri..'.;L. ~ 

REGISTRO De uOtv~ F'EDF; 
Av. Josi3 8 onit2.....:í .. ,, : e 
clcERO t. ·í. no C•.\.1,1\h 

~ Notá1io :-;,,<.tgis<i-ac 

SEl'VIÇO -~"'ã; tll ·>t 
t.lirigtflm e!~~ ........ 
CC~U~E C().I C Ol'~IH.. 

- ·­. 
º11011 
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$ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

... 

<:;)1?--MC-07 

'As.: 102 ' 
PODER JUDlCIÁRIO ~ Rlm:a: 0 ~ 

Cícero lo/Jota do Amaral - Registrador · "~.r ·c,'1>'8. 
Lurhiane Rubin Caillava - Substiluw Com§'~ 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS J UIUDlCAS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS CAMBIAIS 

DOM PEDRITO-RS 

CERTIFICO, que ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA 
PEDRITENSE, apresentou para registro o seu Estatuto Social, 
o qual foi protocolado no Livro nº A-06, às fls. 27V', sob nº 
15.411, registrado no Livro nº A-02, do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, às fls. l 03v°, sob nº 407, para a sua 
segurança, validade, e autenticidade da data, adquirindo assim 
os direitos e deveres outor~a~os por Lei ........................ .. 

.. ( \ .'2 
O referido é verd de ~ dor;. _~1 
Don:i Pedrito,RST21 O 9e l ilaÍJ d~. O i. 
Reg1strador: / . 

-- u..u..u.. µ..u..,v-

JB 

Ce11idão R$4,80 
Selo R$0,20 
Emol. R$5,00 

~U rHl.o,N( RUBIN CAILLAVA 
Hllg1s tradora Substituto 

0165.01 .1000001 .04198 

SERVIÇO NOTARIAL E DE 
REGISTRO DE DOM PEDRITO-RS 
Av. José Bonifácio , 1086 
C!CERO M. DO AM;~.HAL 

Notário RegistrarJo r · 
LUTHIANE FWBIN CAiLLAVA 

Registradora Substituta 

_f SET1611 

-· 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT ARIAS <:>~Mc.0_, 

(, . A{ 'As.: lffi 

.>..-<--'""--'--~==)-=-, -'->+-'!7'--1 000} ---$--, com sede ~$RtM::i: ~ ; 

? , na cidade de "'' Corrr""~,<1-
~-l-IJ"..A...1...,_----.u,.L...q.._..."-41'.'-<,:.A-o<--__::=-"4-'J.-l..,L!-J,..t--~----.<---"'<--=--=-~--_,..,~~-

~-="'-~~-,---f'W-'::-~~'Y--~~~~~~~ 
, Estado do , 

--+-__,,_.._..__,_~~--- Q p O, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIÇÃO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

iº TABELIONATO DOM PEDRITO 
Cleber Veig a Miranda 

Tabel ião 
Fabiano Gomes Miranda 

Tabelião Substituto 

1\ TENÇ : Para ser considerada vlllida, esta declaração deverá ser acompannaaa ae copia 
autentica a do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1de1 

. 

Receita Federal 
'· 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 02/08/1990 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE DOM PEDRITO 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94,20-1-00 -Atividades de organizações sindic;ais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não ínfonnada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

1 LOGRADOURO 
R TORQUA TO SEVERO 

1 

CEP 

96-450-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

SAO GREGORIO 

1 NÚMERO 
1589 

1 COMPLEMENTO 
CASA 

1 MUNICÍPIO 
DOM PEDRITO 

~ 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITLIAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. ~----:.~.O 6 ~ T2G1Z 

Emitido no dia 21/06/2011 às 17:33:35 (data e hora de Brasília). _ ~ - T 

Cer t1 f1co que ~ prnsil · t'! eô~I& fotõ~-
ia t1ca es tá igual ao or1 ai que me 
ío apresentado e conferi 
Dom Pedrito_.2_.2_t_Q_G_/ __ _ 

0169.01.1100001.24775 

1 Voltar ] 21- /' J / 
,, 1 o ' 

,.,.,)D I' (' 

. ~p ~'i>IV[-0 }){ l/117rr({) 
eceita Federal do Jra::I - 21/06/2011 

~Q iABELION~TO 00\\ PEOR\TO 
Cleber Ve iga Miranda 

Tabelião 
Ci\ane Gomes ~Airanda 

Tabeiião Sub:illtuto 

, 

http://ww w -1 <OvvllU.li:lLvHUU. !:)U V. u11preparar Impressao/ImprimePagina.asp 21/06/2011 

-.· \ -o -
' 

-

•. 1\ 
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r SERVIÇO NOTARIAL E D~ ... 
1 

. 

~éG!STRO DE DOM PEOPl-i-ru·;.-, 

{J,- !!. ·· ~) (Jf ;~ Ci:.: 1 .·~~ ; ~;Z}~; 

IE=-1 nr; ... )·í'~ - 1, ~ •• , • • 

0165 .03.07000~.~ 
SERVIÇC' ;-.,,. "lJ:;G ;,·TFt 

OOM Pi::.üRITO 
• - ,.~ .- - ; ~ '!"" 

.. 

~r---~~~~~~~~Hnf~~-d-e-fc~o-2~-e-. --~=-====~-==~=== 

/" tk2 sd~ d,'0,.5 do z:e-5 ~ 
' V 

- -
1 y y' Q._fj, \(\ (), ? e...J,, J.., G ~ VLd1' ('.e>-{-"" 

:;~~::~),::,tiº, ~=; 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

.·. 210 '7óQDMr:IJ,.P ~~ô ~%0MJQ 
Inscrita no C! sob O' n'.=li 3== •<i oooA' --3.1_, com sede 
~~~e ~?k_ h l f\A.-.Ob · rf ~ 6 2 {J. , na cidade de 

,... .o , Estado do ~ / 5"" , 
CEP g (,, ,4 5 o • - Q o Q , entidade sem fins lucra~[, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIÇÃO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço . 

Dom Pe<lrito, 21_ 8 , 11 , /. Q ae 2011. 

,., .. ,,. A 0 
' · " ••• ::·~ 0)~ r:o~.u.QÀ CD~ 

AsSi.IlãtUfã do representante legãid tidade que manifesta o seu apoio 

\l T,~aeL ION~TO DOM PEORITO 
., Cleber Veiga Miranda 

Tebe\!àr.) 
Fabiano Gomas Miranda 

Tahe\ião Substituto 

---·· -setVÇO ,.\IM.IC(; t:Ll i , 

.. #litio IM~----· 
~nREnO~~N, 

~ NÇ . : Para ser consíaerada vauda, esta aeciaraçao aevera ser acompannaaa oe copia 
utentic a do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

de Ele' ao ou do Termo de Posse do Declarante. -
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.543.078/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/09/2010 

NOME EMPRESARIAL 

PT G PALANQUE DO RIO GRANDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PALANQUE DO RIO GRANDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVI DADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R TRILHA DE LEMOS 

1 CEP 
. 96.450-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 17/09/2010às10:51:22 (data e hora de Brasília). 

~ ] 
u {_ JÁ: fi '" f), 

/ .J 7 
. . . - ··--- ~~- 6( 
©Copyright Receita Federal do BYas 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/09/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

t ico que a presente cópia fotos­
ª está igual ao original que me 

apresentado e conferi 
Dom Pedrito _~;?_/_D_~_/ .2.ai--1 

http://www. recei ta.fazenda.gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 17/09/2010 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 'O~MC-ol' 
• Fl$.: ~ 4 ~ , 

A :2ezofê46 oo.z cÇ~àtf á4/Zo5 &o fÓ/1"76{c)z //ce fe,u .//f _,/é';.;; , r;,.tu!JIU& ~ 
Inscrita no CNPJ sob / o nQ &9 t;ç;? S<zl I o oo '1 -_QQ_, c~m sede <S>..s-Corr~.i/Ji 

Je; d? ?e ri;-/b , na cidade de 
~-<0@ C054-z /'.}''93 , Estado do ~o Gt'4& ;{ ~ ~/ , 

CEP %9' ..5J7oo - oo o , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIÇÃO DE RADIO 
DIFUSÃO COMUNITARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afumo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Dom Pedrito, ?o de -~-1ú-,.L-"-',1,~1f~ll_,._0~- de 2011. 
V 

~· 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

11 TABELIONATO DOM PEORITO 
Cleber Veiga Miranda 

Tabelião 
Fab lano Gomes Miranda 

Tabelião Substituto 

ATENÇÁO: a ser ci~erada válida, esta declaração deverá ser acompannada de cópia 
autenticada do comprov te de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante dt' inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante.de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de1 Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie· junto à 
RFB a sua atual ização cadastral. 

, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1210911984 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE DOM PEDRITO RS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONóMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - AtiviQades de associações1 de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E' DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND IAS 

94.93-6-00 - Ativiclatles de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R MOREIRA CESÃR. 

ICEP J 
~9_6_.4_5_0-0_0_0 __ _ 

SITUAÇÃO CADASTRPJ. 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTA TEREZINHA 

1 
NÚMERO 1 1 COMPLEMENTO 
1953 PREDIO 

~------------~ 

LM_u_N1-cl-P1_º-----------~I luRFS _DOM PEDRITO . . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

) Aprovado pela Instrução Normativa iRFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2 

Emitido no dia 20/06/2011 às 09:25:33 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j 

g _ Preparar P~gina 
~· ' para~p~$~ão 

A RFB :agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

Jl M AY'f~D {)e ')ol0 
' ' ' ';!: u JAI"" Ó) l < DA Ol\j\{ zi 

http://www.rece~.ta.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.... 20/6/2011 

·' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
Cícero Mota do Amaral - Registrador 
Luthiane Rubin Caillava - Substituta 

· REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS CAMBIAIS 

. DOM PEDRITO-RS 

.1' 

-CERTIFJC-0, ·que o Sindicato dos Empregados no Comércio ·de 
Dom Pedrito-RS., -apres-entou para ·registro -a sua -Ata ·de Posse da Nova Administração 
do ·mesmo para 2009/W13, ·levrflcia em seis <ie novembro de d·· mil~ -nove a -qual 
protocolei no Livro nº A-06, -às fls. 22v°, sob ·nº 15. 402, ·regi rei ·no · · · · ·nº B-1-4, ·de 
Registro Integral de Tftulos, Documentos e Outros Papéis, s fls.42v°, s b nº 15.144, 
para a sua segurança, validade e a te~ícidade da data ....... ............................. . 

O referido ven de e dou fé. 
Dom-Ped o;R , 13 de Novembro e 2.009 
o Registra or . "/"°e tO (. (:'. " \'.' e: ,,_, ....... 

) C!CERO MOTA DO MARAL 
Notário e Regis rado.r 

Certidão R$4, 70 
SeloR$0,20 
Total R$4,90 

r SERVIÇO NOTARIAL E DE i 
REGISTRO DE DOM PEDRITO-RS 

Av. José Bonifácio, 1086 
CiCERO M. DO AMARAL 

L Notário Registrador _J ~T1011 
-..-...-... -

L 
1 
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Aos seis dias do mês de novembro de dois mil e nove, na sede deste Sindicato, na Rua 
Moreira César, nº. 1953, nesta cidade de Dom Pedrito, foi realizada a solenidade de 
posse da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Junto a Federação desta entidade, cujas 
eleições foram realizadas no dia cinco de outubro de dois mil e nove. Em seguida 
realizada à instalação da Mesa, pelo Senhor Eder Barreto Dias, presidente do Sindicato, 
que convidou para tomar parte , os senhores, Julio Cesar Bôer Filho, representando a 
Federação dos Empregados de Bens e de Serviços do Estado do Rio Grande do Sul e o 
Sindicato dos Comerciários de Bagé, Dionil Machado Pereira , representando a Câmara 
de Vereadores de Dom Pedrito, Luis Mariano Mazzini Niederauer e Sandra Denise dos 

, Santos Bálsamo, Assessores Jurídicos do Sindicato, João Carlos Pereira Gonsales, 
· ,,; representando a Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil , Confederação 

Nacional do Trabalhadores no Comércio e o Sindicato dos Comerciários de Santana do 
Livramento, tendo assumido a presidência dos trabalhos , a . Dr-<1: Sandra Denise dos 
Santos Balsamo. A presidente da Mesa convidou o Sr. Julio Cesar Bôer Filho, para 
empossar a nova diretoria, que ao saldar os presentes chamou os integrantes dos órgãos 
eleitos a receberem seus respectivos diplomas, bem como prestar o compromisso de fiel 
respeito ao mandato, à Constituição e as leis vigentes, declarando-os empossados nos 
cargos a seguir discrimipados: DIRETORIA - Presidente: Sr. Eder E3a.rreto Dias, Vice 
Presidente: Sr .. Ricardo ·Schluter da Silva, Secretária Geral: s,-a Greici Kelli Silva da 
Fonseca, Prim.eira Secretaria: Liziane Oliveira de Souza, Tesoureira Geral: S!"'l. 
Mariléia Mingola Carreira, Primeiro Tesoureir9: Sr. João Rafles Cardona Garcez, 
Diretor de F mação Sindical: Sr. Manoel Antunes de Vargas. SUPLENTES DA 
DIRETORIA -S!"'l. Vera Lucia Ferreira Xavier, Sr. Alex Souza dos Santos. 
CONSELHO FISCAL EFETIVOS: Srs (as). Manoel Antunes de Vargas, Vera Lucia 
Ferreira Xavier, Vandoir Baptista. SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: Srs as)._. 
Paulo Cesar de · Quadros Lopes, Alex Souza dos Santos, Ademir Miranda ~ICO El,k;{, 

')DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO À FEDERAÇÃO - EFETIVOS: Sr ( , . ~ Ca'rllt .... 
Barreto Dias e Ricardo Schluter da Silva. DELEGADOS REPRESENTANTE ~O~ 
À FEDERAÇÃO - SUPLENTES: Sr (a). Ma ri leia Mingola Carreira e Greici elli s~· EH01Z • 
da Fonseca, cujos mandatos passam a ser contados a partir de oito de novemb o de 
mil e nove, devendo terminar em oito de novembro de dois mil e treze. Apr sentan o 
suas saudações aos elementos empossados, falaram, ainda, todos os compo elltes.. a . 
Mesa. Não have:ndo mais quem quisesse faze_r uso da palavra, o Senhor Presidente da 
solenidade declarou-a encerrada às vinte e uma horas e quinze minutos, tendo sido 
lavrada esta ata, que recebe , depois de aprovada as assinaturas dos membros da 
Direto~ria e~possada . Dom Pedrito , seis de novembro de dois mil e nove. ~~ 

\ 
. c~~s . . . . . (\~\º çµv;,·?--~--é-- , 
,'}<,J) I'-- . \ ~f ' \ -

; \ \ J r \ \ 0' ~~ç~J I ) \;r' \ \ 'v 
!'-) - , ~ r \A j' . . 

~ · . ' ) \/1/\ !<~~ ~; )(w,, ~. etc; 11ine,t~ 
í1 / ,,,1/' 3\\ \,(' ~, \ J ~r;vj_/ ;r ffeJ.il~~ \ /T \ ,0))' i . () . . o ! 

~r \____pfbo~~ · 
\ Sandra Denise bo1samo 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

t=>-- (P\'VIA : Oo. --:=ç:An..V'\~7- c{o -:ra.~ 5(}f<ó C\ 8 o.. ) 9 <; b..\J . \?,·r. 12,.,tb. "" oO fl .!2.-& - C.,4>y s o - Q..G.:) ll /.7n, . · º-· Pi~ 
7;J, "lJid n A h/Yltl ~IV\ rn _l=í. n?'fh b rf f Í, 1 o o /IN11"> •• - hn/./n ÇjJ., FíH9 / 'lJorlflí> Piard/rno ,oc,,,.., I f--.,....~v. -A- .1 li.ln. hM ti. J,,, l'líl 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

ç,~ -~·· • e;"' ::ió o· ~!: F~ --p 

1 ª ~ - :? 
1 1 : ~, ~ , 1 f~ê ~ ~l' 

~ues 

~ 
"'f:i' "'~;.. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

~ ...... 
""'"!:'"J ... 

"'" -n ô '= ~ f ··;j R) fl .- ~ 
~ ~°4J ~r 
~~= -"' -ues 

sx.;\"\li\' \ 
Ei 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM AP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos ~e que trata o su!Jitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso totftl apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 

- . . . ~ " r e - b, ,(,.ÇV:E(""'<fC«t':-4'°'t:'H-«~ r • 

... , 
t:..::~;- "\; • ..,.:; ô 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

~ -;: ·~·1 -
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 

~E ~~:~~~~ .. ;~--~J~ "'. I~-· )~=~~<?~;{e;? =ti§il§~7 ~l ;;- :S(J~) 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 
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ANEXO 06 - MODELO DE l\M.NIFES'}:AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ,.tPOIO COLETWA (iabaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos teIIDos de que trata o subitem 7.2.4 da NoIIDa Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. , 
. E-?. .L 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP '" 6J../ <10 -:0 ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL, .:. 
. .'.) 

IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nos abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
- / 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi .baixo indicad d ár did do S 
e r, '+' 1 '!,) "" 1 / ,K) 

NOME LEGtvEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP qh - ~SINAT~ 
,.., LJço. 110 tJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO 

Despacho 

Este processo está numerado da página -º!_à J l q--: 

São Paulo, _1Lde ~de 2011. 

Rua Mergenthaler, 5Y2, Bloco 1 - Mezanino (ECT) - Vila Leopold ina -- São Pau lo-SP - CEP: 05:;-J 1-900 
Telefones: (l l) 3101-0123 i (ll) 3101-6115 - Fa x: \ll) 3101-8680 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

X ..... 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.019372/11, de interesse da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Harmonia, na localidade de Dom Pedrito / RS, e em atendimento 
à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha lo2.,~ dos autos, 
informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem: razão social, nome fantasia, endereço, 
coordenadas geográficas, nome/CPF IRG dos dirigentes ou CNP J da Entidade supracitada, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 28 de junho de 2011. 

iniciais/CGRC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MíNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
éOORDENAÇÃCl-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDJCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária . Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, . artísticas, culturais e 

-_.) Informativas, respeitando valores éticos e sociais da P,;essoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJ= livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a L•:!Í 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Braslleiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o é1rt. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de ldoneld1'1e daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prlnclpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter lntu/tu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entldadés 
associativas que prE!tendern executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • Utilizo-me do presente para sol/dtqr a Vos.sa Senhori~~dotar as 

). . medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes d · . ~--
consideradas aptas ü execução do serviço de radiodifusão comunitá q_-;:· istérkl l1as (I..,..., .. ,_:::: 

(;()~~ r.~ õ'~ ..... 
2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos irígentes asso~s 
certidões relativas a feitos criminais Qustiça Comum e Federal) dos . !ti mos lfi g · 11çU.anos d 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há exls nda d'e · ptlil~ão d 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os proct:ssos r o à outor\;la pa 
, ·em trâmite nesta Coar enação-Ger 1 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

ras la, 27 de setembro de 2010. 
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[RadCom] 

, , 
RADtO COMUNITAIU1' 
- Ra Com -

Processo de Autorização - Análise Técnica 1 

Identificação do Processo 

Número 

Localldade/UF 

53000.019372/ 11 

Dom Pe'dr ito/ RS " 

Ent id ade 
·············-··- __ .... _ ... _______________ , ____ ~------------···-----·\l'l~~--·-·-···-····· ·······-···· -·· . 

ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA' HARMONIA 
.. ......... -··· 

Aviso 

Pub licação 

Prazo 

Canal 

33 

06 / 05 / 2011 

20 / 06/ 2011 

285 

Coordenadas e Distâncias 

Latitude 

Proposta 
(A) 

30S5814 

Longitude 54W4028 

IBGE (B) 

30S5858 

54W4023 

Aviso (C) 1 a 4 e 19 Distância A:B 
IBGE 

1.3 7 

~e! .. ~.S-~~9-~~r1_~grre n tes (d < = __ 4_0_0_0_m~) _______ _ 

Num Processo 

53000.031095/ 11 

Distância (m) 

1330. o ----------- ---- --

versão 2.4a 

Distânc ia A:C 
Aviso 

Status 

EMA 

Dependent<:_s ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 400_9_~-------------.. 

Lote Processo 

7 537 90.000 330/9 9 

21 53000 . 030 810/ 03 
........ - ----- ...... ·--·--·-··-------·-------------

1.Entregou documentação tempestivamente? 

Municipio UF 

Dom 
Pedr lto 

RS 

Distância Status 

-;~~-~~~;~~s;~~~-~e~~ ;~~ po-;ta · -~-~~~---·--- ---- ------...... - ----'·--·--------·· - -~----- - ~---· _-- .-~-~----~º--------~_-__ -___ S ... _._ :_ .... ~ .. _-º_-,....J_ z··-~-------.-.---~ ... ---.. 
i R_u~ ... s ~_TE D ~ ~ ETE t-1B R_O ~..,':, .. 244 3/1 -----

2.1.Endereço do Studio 
fRUA- SETE DE--SETEMBRO Nº·--·----- ·------ --·--··- -----------... , 
L::::.~··· .:: .:. • .•.. :: .. ·:-· . .-~ ........ '·''··-'"'·'·. ,_ ,,, .•. .-. ""·'··"· -,, .- , ,,,_.e ... · ·"'-""-" ,._._.,._.,,~,,._.,,,,, .. o,,,,,o ._._. __ ,,,., ...... ,,._, ___ .,_,,...,, .. ~,,, . .,_. 

4.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

@ VIÁVEL 0 EXL 0 ACO O ouTRos 
6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

(J sim @ Nã o 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

@ Sim () Não 

a .Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Não 

no envio do projeto . 

9.A área urbana da localidade é < = 3,5 km? 

@ sim 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

, RUA SETE DE SETEMBRO Nº 2443/ 1 
.. ~·"r:--;,.~.~~-~:::.-:--:::;·-:-::::·.~-;:;.--::--~~·::<'"~;:::;."":'.:.:...'.'"::"":-=~-:;,.,~":::.~.:::::::::--:·::·::-:r;;::::::::::-~ ..• N~---::--,,,.;;:-;;:~.;..;,:::.-.:::::::;,.::::!:.=-::-.=;.:-:.;:::-;;::-,;:::":;'7'.'."'.::':.;....~z:::..'%-;:::;.-:· ":,,:..·~:..:..:·~-=:"'" ·' r:.::·~--"t~""':::::::·:.~--::,~:~;::~,-:~- . .::-::: ~ ~-~ .. . 

http ://mcintranet: 8 O 82/radcom/ entidade. do 2119120) 1 



[RadCom] 

11.Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende prestar o 
• ·: serviço 

Indeterminado 

12.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação a ia análise técnica o processo encontra-se instruído . Coordenadas Geográficas em 
conformidade com o Padrão WGS 84 - Norma Complementar n° 01/2004, bem como os subitens 7.1, 
letras "m", "n", "o" e 18 .2.7.1. Porém no lote 7, existe um processo n° 53790 .000330/ 99 - (ARQDEF), lote 
21 processo n° 53000.030810/03 - (IND) e no lote 33 o processo n° 53000.031095/11 que será 
indeferido (aguardando prazo de reconsideração) . 

Nome do(a) Engenheiro(a) 

Page 2 of2 

CONFJRMAR l 

f wJ, .. t: 

~\.~ .... 
:\ t:ç(..: r 

... 
' r 

. 
.. .. 

... 

...... .. ... ,.....6 .. 

http ://mcintranet: 8082/radcom/ entidade. do 21 /9/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: Dom Pedrito/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso: 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 30S5814 30S5858 
Distância A:B 1.37 

( IBGE) 
Longitude 54W4028 54W4023 

-~ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA SETE DE SETEMBRO Nº 2443/1 .. '• .. \ ':\' l .. 
2 .1. Endereço do Stud io 

~ . .• ,1;~ , .. . ... l >' ·' 
RUA SETE DE SETEMBRO Nº 2443/1 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.031095/11 1.330,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

7 53790.000330/99 Dom Pedrito RS ~ ·-~~~~ . --. - · 
1111 

~~ 21 53000.030810/03 Dom Pedrito RS co 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal O 6 filiT 2011 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? í'-V 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Obs. Será solicitada no envio do projeto. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA SETE DE SETEMBRO Nº 2443/1 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

21/09/2011 Página 

Sim 

Status 

ARQDEF 

IND 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: Dom Pedrito/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso: 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 285 

12. 1 Conclusão da Análise 

Em relação a 1 ªanálise técnica o processo encontra-se instruído. Coordenadas Geográficas em conformidade com o 
Padrão WGS 84 - Norma Complementar nº 01/2004, bem como os subitens 7.1, letras "m", "n", "o" e 18.2.7.1. Porém 
no lote 7, existe um processo nº 53790.000330/99 - (ARQDEF), lote 21 processo nº 53000.030810/03 - (IND) e no lote 
33 o processo nº 53000.031095/11 que será indeferido (aguardando prazo de reconsideração). 
,---~~~~~~~~~~~~~~~--() 

l __,1 

~ . ·. •,_ : 

·ai· 
'l' ,,. ' • . !· 

21/09/2011 

Donizetti José dos Santos 
(Analista) 

Página 2 de 2 

,_ 

/ 



) 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 
Delegacia Regiona l do Ministério das Comunicações em São Paul o 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 0531 1-900 - São Paulo-SI' . 
hrne: ( 1 1) 31O1 -0123 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Rádio 
Difusão Comunitária Harmonia na localidade de Dom Pedrito/RS, processo nº 
53000.019372/11 , em atendimento ao Aviso de Habilitação 33, publicado no DOU de 
06105120 11 , com prazo final em 2210612011 , constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que embora haja 
duas entidades na localidade com manifestação de interesse na execução do serviço, apenas esta 
foi habilitada, tendo em vista que a outra interessada, Sesmaria Cultural de Dom Pedrito , teve 
seu pleito indeferido e não apresentou pedido de reconsideração no prazo legal. 

São Paulo, 18 de novembro de 201 1. 

--SER\ll;O MUCO E11tt 
"'~ ~ Corru-.r>t . 

- ~fj, 
+. 

JAQU ttdNE DE ALMEIDA 

A nalista Técnico Adm inis rat ivo O 6 SET ZOlZ 

- 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: Dom Pedrito/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 07 a 10 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 22 do Estatuto Social (fl. 14) 

4. O Estatuto e Atas estão reg istrados no órgão competente? Não 

- Estatuto Social (fls. 14 a 19): devidamente registrado no Livro "A-02", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
- Ata de Alteração Estatutária (fls. 21 e 22): averbada no Livro "A-02", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
- Ata de Constituição (fl. 26-verso) : necessita de correção do registro, pois o mesmo foi realizado no Livro "B-06", do Registro de Títulos, 
Documentos e Outros Papéis (conforme cópia de Certidão Cartorária - fl. 23). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 2 da Lei n2 9.612? 

!Is. 14 a 19 e 177 a 182. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestaçõ~s de apoió a f~icig.iiva, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
_ - 7 : ... se{ji,ad'.l.s. na_'ái'ea 'r~~endld~ pat á '<;iJ)r~~titÇ~o do Serviço ou, no caso de l~calidades cuja área. urbana. estiver 

· . • · rncunscrrta a um circulo com raio mendr ou igual a 3,5 Km, sediadas na area urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 06; 27 a 30; 38 a 127. 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

8. Declaração , assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de ' t•iSIR Bd~ _ " 1 - Sim 

FI. 33 

9. 

FI. 33 

10. 

FI. 33 

--~ - ,..,,,,,... /"\ ~ ... -
...... - --·· -

Declaração , assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes resi< em na áreO '6t SfT ZOl 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o case? _ ·71 · 

V r 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualqüe'MTiodalidadL de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11 . N2 de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

13.376.486/0001-09 (fl . 11) 

Sim 

' 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 1 O anos Validade: 14/02/2021 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Hugo Franco de Franco 
677.654.670-34 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Carla Regiane Ferreira Perez 009.248.800-58 Qiretor 
Sim Sim Sim 

Administrativo 

Sandro Delpino Ancini 
899.778.580-04 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
··. ···:;~:,_::'-

·."{'~· 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: Dom Pedrito/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso : 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal : 285 

- Comprovante de recolhimento da taxa: li. 31; 
- Declaração de Fiel Cumprimento das Normas: li. 34; 
- Relação dos Associados: li. 32 (faltando CPF, RG, CNPJ e endereço de todos) ; 
- Endereço da Sede: Rua Sete de Setembro, 2443/1 - Dom Pedrito/RS - CEP: 96450-000. 
- Declaracão de Não Vínculo: fl. 33. 

13. 1 Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
- Adequaçãp da redação dos artigos 12 , 2• e 18 ao disposto no sub item 7 .2.1, alínea "c" da Norma Complementar n• 01 /2004 ; 

- - O atual prazo do mandato de 10 (dez) anos é incompatível com o caráter comunitário exigido pela legislação de regência. 
- Fazer constar em seu Estatuto Social o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes, aos associados Pessoas Físicas e Jurídicas; 
- Definir qual a sua real denominação, em Ata de Assembleia Geral devidamente registrada, e encaminhar a comprovação da retificação para que 
conste uma só denominação em todos os documentos; 
- Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os .associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede; 
- Encaminhar certidões de feito criminal da justiça estadual e federal , dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou 
cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região , respectivamente. 

n 
Jaqoeline de Alme1 

(Analista) 

-1 , .. J , , ·, 

1•; 

........ '°" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (l l ) 3101-0123 

Oficio nº 0061/2011/RADCOMIDRMC-SP 

São Paulo, .J { de ~hw de 2011. 

Ao Senhor 
Hugo Franco de Franco 
Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia 
Rua Sete de Setembro, 2443/1 
CEP: 96450-000 - Dom Pedrito - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.019372/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.019372/11, na localidade 
de Dom Pedrito / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação e/ou adoção das providências a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-2ª FASE: ,..._ __ 
SERYr;o~~· 

I. Toda a documentação citada no subi e~•awa=n 
Complementar n.º 01/2004, j.provada pela Portaria nº 10 ~~~s 

s da Norma 
a, o Projeto 

Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Oficio. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: - "·-
I. Diante da documentação constante dos autos em referência, constata-se que 

a entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

DRMC/SP 

- No registro do CNPJ consta como denominação: Associação de Rádio 
Difusão Comunitária Harmonia; 

- No Estatuto Social encaminhado consta em seus artigos 1 º e 2° a 
denominação: Associação de Radiodifusão Comunitária Harmonia e 



• em seu art. 18 a denominação: Associação de Radio Difusão 
Comunitária Harmonia; 

N:a Ata de Alteração Estatutária, linhas 03 e 04, consta a seguinte 
denominaÇão: Associação de Radiodifusão Comunitária Harmonia; 

- Na Ata de Fundação, linhas 10 e 11 , consta a seguinte denominação: 
Associação de Radiodifusão Comunitária Harmonia; 

Assim, a entidade deverá definir qual a sua real denominação, em Ata de 
Assembléia Geral devidamente registrada e encaminhar a comprovação da retificação para que 
conste uma só denominação em todos os documentos. 

II. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se ainda a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 7º ao disposto no subi tem 7 .2.1.1 , alíneas 
"c" e "d" da Norma Complementar nº 01/2004 por não prever direto de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade nas instâncias deliberativas existentes e do artigo 11 
ao caráter comunitário exigido pela Lei 9.612 /98, incompatível com mandato de 10 (dez) anos 
para diretoria, o que limita participação da comunidade em nova eleição já que o prazo do 
mandato coincide com período de possível outorga 

III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que comprove tal registro. 

IV. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de 
Constituição, datada de 14/02/2011 , foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.l da Norma Complementar nº 01 /2004. 

V. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no 
subitem 7.1 , alínea "d'', da Norma Complementar nº 01/2004. (, 

( ) 
t • ~ • • 

~ ·V . " ' EUl .aterição à COTA Nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a a4oÇ~o de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os do'cumentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de mem9ro da diretoria ensejará no indeferimento do processo: 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada ( ... )e esclareça todos os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

2 de 4 
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·~ ~· i.3 3. O referido prazo poderá ser prorrogado por c ez, - · erío.,,.. 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem ~asos Ili. encia , < 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigên ias. Decorrido o 
prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não 
serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria nº 94, de 06 de maio de 2011. 

O 6 SET ZDlZ 

-rf 
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nº 01 /2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.l da Norma Complementar n.º 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens I O e II - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", da Norma Complementar nº 
O 112004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatei, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando~loc instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GGºMM'SS" em co ·o o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pel contorno de 9I dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da s , e quanto do t stúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea;"c", da Norma Complementai n~ 01/2004. / 

d. Diagrama de irr,?~úação horizontal' da antena tran mt~ora, cor/a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas qo s~adiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou, ~líptica, devem ,ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nº 
01/2004. Este· diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
Informações Técnicâs. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item I8.2.7.I, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1 , 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. · 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
sub item 12.1, alínea "f', da Norma Complementar nº O I/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBµ da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar nº OI /2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01/2004, acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

53000.019372/1 1/DRMC/SP 
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A 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRlO DAS 
COMUNICAÇÕES EM SÃO P AULO/SP 
AT. SR MÁRIO MORAES DAOLIO 
MD DELEGADO SUBSTITUTO 
SÃO P AULO/SP 

Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia, 
CNPJ nº. 13.376.486/0001-09, entidade sem fins lucrativos, com sede em Dom 
Pedrito/RS, Rua Sete de Setembro, nº. 2443 - Bairro Centro - CEP: 96450-000,. neste 
ato representada por seu Diretor Geral REQUER o recebimento tempestivo dos dados de 
instalação da estação - Projeto Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Dom Pedrito/RS. Para tanto, junta a documentação 
elencada no subitem 12.1 da Norma nº.1/2011, aprovada pela Portaria nº. 462 de 14 de 
outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 subseqüente, anexando: 

da Norma Complemen 
seja, o Projeto Técnico~ 

Documentação Técnica- 2º FASE: 

cumentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas 
aprovada pela Portaria nº. 462, de 14/10/2011, ou 

seguir detalhado: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente 
preenchido e assinado pelo engenheiro respons~y.el~- contendo as características técnicas 
de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nº. 1/2011, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

RQMC!UP 

- Item 5 - Localização do tra e sistema irradiante 
- preencher com endereç ~~ Éu:reo rdenadas 
geográficas do local de instalaç ~: ~ =-

- Item 6 - Endereço do Estú io -rffllf co endereço 
completo; 

- Item 7 - transmissor - indi -um nsmissor ertificado 
pela ANA TEL, específico para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, com potência de saída máxima de 25 Watts, 
categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 
19.2.1 da Norma Complementar nº. 1/2011, devendo ser 
informados o fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 
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- Item 8 - Antena/Torre - informar co~epfJ fab : ~ 
da antena, modelo, ganho, altura em relaçã°"'~. ~, altà :,Glf 
torre e altitude do local; J -~ 

- Item 9 - Linha de Transmissão - informar os dados 
corretos da linha a ser usada, devendo-se atentar para os 
cálculos efetuados; 

- Item 10 e 11 - Potência efetiva irradiada e intensidade de 
campo no limite da área de serviço - atentar para os valores 
utilizados e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, 
subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar nº. 
1/2011, ou seja: 

- Declaração firmada pelo representante legal da entidade de 
que, na ocorrência de interferências prejudicais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até 
que essas sejam sanadas; 

- Declaração firmada pelo representante legal da entidade de 
que, na ocorrência de interferências prejudicais causadas pela 
estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela ANA TEL, interromperá suas transmissões; 

e) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível 
com a área da localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, 
indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGºMM'SS' ', bem como, o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de 
arruamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do 

) estúdio da emissora, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma 
Complementar nº. 1/2011; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagram · iação . vert · 1 e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no cas ~~~l ização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distin ~~T-· rizontal e vertical 
dos diagramas, conforme disposto no sub tem 12.1, alínea "d", da Norma 
Complementar nº. 1/2011. Este diagrama dev.er.á ser c.o!Jri~~te indicado no it.em 
.8 do Formulário de Informações Técnicas; 

RQMCRTP 
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e) Declaração do profissional habilitado dE ~ a o j 
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às cond!~d 
item 19.2.5.1, ou estudo específico conforme determina o item 19.2.5.1.2, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº. 1/2011. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a 
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração 
do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, 
se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "f", da Norma Complementar nº. 1/2011; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, 

atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em 

vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 d.Bµ da emissora não fica situado a 

mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar nº. 1/2011; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à 

instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma 

Complementar nº. 1/2011, acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

Informamos que o Artigo 9°. da Resolução 218/73-CONFEA, 

confere a Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação 

a responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de 

revisão de atribuição ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializ.adas de 

Engenharia dos CREA's estas atribuições, as quais passam a constar dos dados 

cadastrais do profissional. 

Documentação Jurídica: 
1 - Diante da documentaç ~ ~t s em referencia, 

constata-se que a entidade indicou, por meio de al · · e ominações que 
variam umas das outras, vide anexo. COlflRE CClit O ~~ 

O 6 SET 201Z' 

--1 
Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Dom Pedrito/RS, 13 de dezembro de 2011. 

CPF nº. 677.654.670-34 
Diretor Geral 

RQMCRTI' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ ~ ' i ~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica '\. ,..._;:*'r!Jf. 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôn~d-

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS FMC08 1 

RELAÇÃO DE ANEXOS 
1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária 

-RadCom: 
1.1. Formulário de informações técnicas RadCom-Fl. 
1.2. Formulário de informações técnicas RadCom - V2. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados -
DELVRAD. 

3. Planta de arruamento em escala com área da localidade objeto da autorização - MPARRRAD . 
. J -Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade e dirigentes 

) 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora -
DGIHANRAD. 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 19.2.5.1-DEPHRClRAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando que o obstáculo não excede aos gabaritos do 
aeródromo na localidade de instalação da Rádio Comunitária - RadCom-DCINAERAD. 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação atende as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(um) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD. 

8. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente ao projeto de instalação da Rádio 
Comunitária - RadCom - ART e Certidão de Registro de ~~;çr;b do Pr. fissional 
Habilitado. ~ <Mli c..i~~ 

9. Declaração assinada pelo representante legal informando o hor ' 
CO"El\f CC'\l O ~IM. . 
o de funcionamerifo a estação 

pretendido pela entidade. 
fiJTZOlZ 

1 O. Linha de transmissão cabo coaxial de ligação transmissor até ant na. 

11. Relatório de conformidade referente às radiações não ionizantes na faixa e 9 KHz à .JÜÜ GHz, 
para o sistema de transmissão da RadCom. 

12. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPJ. 

13. Declaração do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprovações de locais atende a 
regulamentação aplicável ao serviço requerido -DCATNVRAD. 

14. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente. 

15. Planta das Instalações de campo com a situação e localização da Rádio Comunitária - Radcom­
PLCMRAD. 

16. Documentação Com !ementar Jurídica da Entidade. 

FMC 08 (Informações Adi 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - PROJETO TÉCNICO 

1-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

j ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

j HARMONIA FM 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
) LOGRADOURO 

1 RUA SETE DE SETEMBRO. Nº. 2443 

j 13.376.486/0001-09 

BAIRRO CIDADE 

lcENTRO 1 1 DOMPEDRITO 
~C~ID=AD~E=(~CO~N-T_INU_A_Ç--=-Ã-O) ___________ U_F ___ C~OORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LRsJ 1 30° 58' 14 .. s 54° 40' 28 .. w 
CEP FONE FAX 

j 96450-000 1 ( 53) 3243.2537 1 ( 53 ) 3243.2537 
E-MAIL 

1 harmoniafmdp@hotmail.com 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 RUA SETE DE SETEMBRO. Nº. 2443 
BAIRRO 

lcENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

l_g§_J 
) 5 - LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

CIDADE 

30° 58' 14 .. s 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será fe ita a ligaçãop entr o estúdi o~ tis&É 
"Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

RUA SETE DE SETEMBRO Nº. 2443 
BAIRRO 

lcENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

UF 

l_g§_J 

CIDADE 

1 DOM PEDRITO 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

130° 58' 14·· s 54° 40' 28 .. w 

1 RÁDIO E TRANSMISSORES FM CASTRO LTDA 
MODELO POTÊNCIA 

ITIOO 1 25.0 Watts 

diante campo l l. 

N°. HOMOLOGAÇÃO 

1427-07-4013 

7 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 MAXWELL MAY ANTENAS DE COMUNICACÃO LTDA IMMFMVTOl 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

O(zero) ~/ 1 30,0 1 m / 

ALTURA DA TORRE 

31.5 1 m 

ALTITUDE DO LOCAL 

145 lm 
RadCom-1 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - PROJETO TÉCNICO 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

1 RFS - RÁDIO FREOUENCY SISTEMS - KMP 

MODELO 

1RGC213 - 50J 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM l 00 m (AL) 

1 4.266 lctB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

1 1.707 lcty 
EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

1 0.6751 1/ 1 40 lm 

Perdas na linha (PL) = L. * AL 

100 

Eficiência da linha (Il) = 1 O -CPL) 

10 

) 
9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. T]) = 10 log ( 0,025xl,O x 1,0x 0,6751) = - 17,73 dBk / 
Pt = Potência do transmissor, em kW. / 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ri = Eficiência da linha de transmissão 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 
ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serv iço (raio da área de serviço) 
E(d8µ)=107-17 ,73 -20log 1,0 =89,27(dBµ) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

1 CLÁUDIO LORINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

i 51.369-D i i RUA TOBIAS DA SILVA, Nº. 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

i MOINHOS DE VENTO 
CIDADE 

SET 2G1l 

UF 

i PORTO ALEGRE LBsJ 
CEP 

1 90570-020 
E-MAIL 

eglorini@lorini.com. br 

LOCAL 

1 PORTO ALEGRE 

ASSINATURA 

TELEFONE 

1 (51) 3312.1777 
FAX 

1 (51) 3312.1777 

DATA 

13/12/2011 

1 

RadCom-2 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO(Anexo 10) 

Eu, Hugo Franco de Franco, na qualidade de representante 
legal da Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia, declaro para os 
devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à 
Anatei. 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Dom Pedrito/RS, 13 de dezembr ~ ·Eaw. 
.. lfto.t~ .... . 

COM'-'ERE ~ ô ~!Mr 

O 6 SET ZOlZ 

-HIJrlinflft''ÍthfJÇNw ~-i 
CPF nº. 677.654.670-34 
Diretor Geral 

f 



ft 

,· 

r: 

; ·· !: 

. , . . 
i . .. • 1 • 

.,., 

.,. .... _ 

; i 

. . . « 

., 
· .. 

·'. 

.. 

. ·i _, .. ,, 

6 



--º~1011 

Localização do Estúdio e Planta Transmissora - Canal: 285 - Freqüência: 104,9 MHz - RADCOM 

Código Descrição do Assunto Distância a Planta Transmissora 

i- D Localização do estúdio principal e planta transmissora da 
0,00 Km /) RADCOM proposto. 

LE Descrição: 
Depto.: Documentação TéM\ica 
Emissão: 03 v_ 

Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia 
Data: 13/12/2011 / I 

LORINI ENGENHARIA Canal: 285 Freqüência : 104,9 MHz RadCom 
Resp. Projeto: Cláudis{ L1 · rir ~ 

Resp. Emissão: Doe. 1 LM 1 EE 1 EM 1 EF 1 RT 1 ET 1 MO LC 1 OT Folha EM. Revisão Data / Resp. Proj. 

Proj. / / Assoe. 
1 1 1 1 1 1 1 1 

01/01 / ) 
Des. / / Código: Planta de Situação Geral Doe.: Escala: / L{ 

Conf. / / 
Localização do estúdio principal e planta 

01/03 S/E / / 
transmissora 

Aprov. / / / / 
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CONTORNOS DE SERVIÇO - Canal: ·285 - Freqüência: 104,9 MHz - RadCom 
n 

CódiQo Descrição do Assunto Distância a Planta Transmi$'s,bra 

• Figura geométrica da ãrea abrangida pelo contorno de 91 dBµ. 1,00 Km / 
LE Descrição: 

Deoto.: Documentacão H !lÍ ica 
Emissão: 03-02 A 1 Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia 
Data: 13/12/2011 ( I I LORINI ENGENHARIA Canal: 285 Freqüência: 104,9 MHz RadCom 
Resp. Projeto: Cláudiõ-la j1 

Resp. Emissão: Doe. 1 LM 1 EE 1 EM 1 EF 1 RT 1 ET 1 MD LC 1or Folha EM. Revisão Data , 'Í Resp. Proj. 

Proj. I I Assoe. 
1 1 1 1 1 1 1 1 

01 /01 I (J 1 

Des. I I Código: Planta de Situação Geral e Doe. : Escala: I I 

Conf. I I Contorno de Serviço RadCom 02/03 S/E I I 

Aprov. I I I I 
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DECLARAÇÃO DE ENDEREÇOS(Item 12.1, letra c.) 

Na qualidade de Diretor Presidente da Associação de Radio 
Difusão Comunitária Harmonia, com sede na localidade de Dom Pedrito/RS, Rua Sete 
de Setembro, nº. 2443/1 - Bairro Getulio Vargas - CEP: 96450-000, pretendente à 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade: 

A entidade possui o seguinte endereço e localiz.ação: 

Endereço: Rua Sete de Setembro, nº. 2443/1 - Bairro Getulio 
Vargas, CEP: 96450-000-Município de Dom Pedrito/RS. 
Localização: Coordenadas geográficas: 

LAT S 30ºS 58' 14" 
LONG W 54°W 40 ' 28" 

O dirigente Sr. Hugo Franco de Franco, possui o seguinte endereço: 
Endereço: Rua Sete de Setembro 2443/1-Bairro Getulio Vargas 
CEP: 96450-000 - Município de Dom Pedrito/RS 

O dirigente Sra. Carla Regiane Ferreira Peres, possui o seguinte endereço: 
Endereço: Rua Sete de Setembro 2443 - Bairro Getulio V argas 
CEP: 96450-000 - Município de Dom Pedrito/RS 

O dirigente Sr. Sandro Delpino Ancine, possui o seguinte endereço: 

DELVRAD 

Endereço: Rua Bezerra de Menezes 2782- Bairro Getulio V argas 
CEP: 96450-000 - Município de Dom Pedrifo/RS 

Dom Pedrito/RS, 13 de dezembro d rllr"l'~-~ 1-~ 
lit,.J <* Col'lullClt8t- . 

COlfil'{E 0.('ll.'. o ~ 

O 6 SET ZC1Z 

Ü~Â~~~ _r}> 
CPF nº. 677.654.670-34 . ;l. 
Diretor Geral 
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LORINI ENGENHARIA 

280 

270 

260 

LE 

LORINI ENGENHARIA 

RESP. EMISSAO: 

PROJ. I I 

DES. I I 

CONF I I 

APROV. I I 

190 

Direção de 
Máx.Radiação 
Az.. : 180º NV 

Descrição: 

o 

1 o 

NV 

Antena Dipolo 
Az.: 180° NV -
Zero Diagrama 

Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia 

Canal: 285 Freqüência: 104,9 MHz RadCom 

DOC ILM IEE IEM IEF IRT IET IMD LC OT !FOLHA 

ASSOC 1 1 1 1 1 1 1 1 01 //01 

CÓDIGO: DOC.: ESCALA: 

Diagrama de Irradiação Horizontal 01 /02 S/E 

80 

90 

100 

D6T11 

() 
Depto' Dow meot•ção Téo~ 
Anexo: 04 /, 

Data: 13/12/2011 
Resp. Projeto: Cláudio Lorin i,.. 

EM. REVISÃO DATA RÉ~ >\:>. PROJ. 

I I V 

I I 

I I 

I I 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj . 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



LORINI ENGENHARIA 

ÍTEM 
AZIMUTE VALOR VALOR 

Graus e/emáx. e/emáx2
• 

1 o 0,580 0,3364 
2 10 0,600 0,3600 
3 20 0,680 0,4624 
4 30 0,750 0,5625 
5 40 0,810 0,6561 
6 50 0,870 0,7569 
7 60 0,920 0,8464 
8 70 0,925 0,8556 
9 80 0,935 0,8742 

10 90 0,940 0,8836 
11 100 0,950 0,9025 
12 110 0,960 0,9216 
13 120 0,970 0,9409 

) 
14 130 0,995 0,9900 
15 140 1,000 1,0000 
16 150 1,000 1,0000 
17 160 1,000 1,0000 
18 170 1,000 1,0000 

20 190 1,000 1,0000 
21 200 1,000 1,0000 
22 210 1,000 1,0000 
23 220 1,000 1,0000 
24 230 0,995 0,9900 
25 240 0,970 0,9409 
26 250 0,960 0,9216 
27 260 0,950 0,9025 
28 270 0,940 0,8836 
29 280 0,935 0,8742 ' 

30 290 0,925 0,8556 
31 300 0,920 0,8464 
32 310 0,870 0,7569 

---· -· se~ rW.ico '"Ei.tit 
~litfif\? <* ~--- . 

C0"6'ERE COU O ~INt 

33 320 0,810 0,6561 
34 330 0,750 0,5625 

) 
35 340 0,680 0,4624 
36 0,600 

/l 
LE Descrição: Depto' Doo,mooleção Téooi~ 

Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia Anexo: 04 
LORINI ENGENHARIA Canal: 285 Freqüência: 104,9 MHz RadCom DATA: 13/12/2011 

Resp. Projeto: Cláudio Lp~i 
RESP. EMISSAO: DOC ILM IEE IEM IEF LC IOT FOLHA EM. REVISÃO DATA 1 RE >e>/pROJ 

PROJ. 11 ASSOC 1 1 1 1 01 //01 I I "' A 

DES. 11 CÓDIGO: DOC.: ESCALA I I (/ 
CONF 11 Tabela de E/MAX do diagrama da I I 

V 

APROV. 11 antena 02102 SIE I I 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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_'111 _ MAXWELL May Antenas de Comunicações Ltda 

ANTENA DE FM PARA EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
1. TIPO: Dipolo aberto de meia onda. 

2. POLARIZAÇÃO LINEAR: vertical.ou orizontal: 
A antena de FM, modelo 1VIM:FMVTQ1 representa o elemento 
básico da linha de antenas profissionais omnidirecionais. 

3. GANHO: 2, 15 dBi em relação ao elemento isotrópico, para 
! (um) elemento, com excelente unifo rmidade angular no campo. 

4. OMNIDlRECIONALIDADE: Recomendada principalmente 
para estações operando em regiões planas ou montanhosas, 
igualmente recomenda para operações urbanas com irradiação 
em todas as direções de mesma intensidade. 
A Radiação no plano vertical apresenta ângulo de + - 25 graus, 
oferecendo boa concentração no plano horizontal(redução de 
potência irradiada para cima e abaixo da antena). 

5. ALTA CONFIABILIDADE: Iso lamento e redundância das 
linhas, precisão no isolamento de umidade, permitem aplicação 
de potência de 500 W, por elemento , sem perdas da antena. 

6. ÓTIMA RELAÇÃO DE ROE: Foi mantido muito cuidado 
durante o projeto e testes, na determinação da melhor dimensão e 
espaçamento, para otimização de ganho e ROE, em toda a fa ixa 
de FM. 

7. BANDA LARGA: O projeto da antena apresenta perfeito 
casamento de impedância e relação de ganho em toda fa ixa de 
FM, sem ajustes. 

8. ROBUSTEZA: Construção em metal no e " la " g~e _ 
o máximo de robustez e confiabi lidade e p r9fl~ ~ ·Ell:r(, · 
em condições adversas, com grandes velocid d~~ ~:---

Características Técnicas e de RF : cc.rtRE CC\I O ~' 
Tipo Dipolo abe o de meia onda 
Polarização Linear Ve ical ou O 6 SET ZGlZ 

Diagrama Horizontal 
Ga11hollsotrópico 
Faixa de Freqüência 
ROE de entrada 
Impedância 
Material de construção 
Conector 
Potência Máxima 
Carga de Vento 
Peso Total 

Horizontal 

Omnidirec nal rf 
2.15 dB i/el menta 
87.5 à 108 .:- · . 

1.2 
50 ohms 
metal nobre " latão" 
N - fêmea 
500 W/elemento 
desprezível à 162,5 Km/h 
2,5 Kg - com suportes fixadores 

ROE de 1 elemento da Antena 

l.J!I 
~ 
·;:: 

"'º -~ e 
o 1.2~ 

·o 
!! "'º 
"' f;<l " ' 
~ 

"O '" = o ',. 
'00 

11 li H to 91 'il2 9J 9• t~ 96 !17 M 99 100 1 0110210J l (MS~10610710fl 

Freqüência(MHZ) 

Mostra do elemento da Antena 

Fixação da Antena no Tubo no Topo da Torre 

ontagens de Antenas - com mais de um elemento 
número de ga nho potência campo 
e lem~tos (.d.Bi) ~áx. ( W) E/El 

1 2.15 500 1.00 
2 5.10 1.000 1.40 
3 6.85 1.500 1.67 
4 8.12 2.000 1.96 
6 9.85 3.000 2.37 

co.-Upor~amento d~ Onda Estacionária.' ' Dla~rama dé Irradiação Horizontat á Diagrama.de Iir3;~iação Vertical 

' 

Rua Dolores Duran, 1031 - Bairro Lomba do Pinheiro - Cep: 91540-220 - E-mail: maxwellmay@maxwellmay.com - Telefone: (051) 9968.2329- Porto Alegre/RS 
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LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
(item 12.1, letra "e") 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
145 metros, no local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas LAT 
S: 30º 58' 14" e LONG W: 54º 40' 28" não possui desnível maior que 30 (trinta) 
metros, com relação à cota nos pontos do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do 
local do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 19.2.5.1 da Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária nº. 1/2011, instituída pela 
Portaria n ° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da união de 18 
subseqüente. 

Declaro também, que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 19.2.5.1.2 da referida Norma. 

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini 

Endereço para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto Alegre/RS 

PABX: (51) 3312.1777 
1 .- -~ l'\>klCO ·fLl: r. 
~das"- . ~ ...... 

C(W!'ERE D O ~, . 

E-mail: eglorini@lorini.com.br 
O 6iET ClZ 

Registro no CREA nº: 51.369-D/RS ---
Porto Alegre/RS, 13 de dezembro de 2011. 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA nº: 5 69 - D/RS 

ºRWl.f'Wbias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS (Item 12.1, letraf.)) 

) Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 

) 

proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, na localidade de Dom Pedrito/RS, não excede os gabaritos da 
zona de proteção dos aeródromos, Portaria nº. l. l 4 l/GM5 de 05/12/1987. 

Porto Alegre/RS, 13 de dezembro de 2011. 

Cláudio Lorini 
Registro no CRE 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj . 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



) 

) 

LORINI ENGENHARIA 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da Rádio 
Comunitária - RadCom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei nº. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.D. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto nº. 83 .399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.U. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei nº. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de 
setembro de 1977; 

- Lei nº. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de 
dezembro de 1977; 

- Portaria nº. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.U. de 
26 subseqüente. 

- Portaria nº. l.141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar 
Nº 1/2004. 

- Que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 
l(um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, item 12.1 
letra "g". 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 5€~ -· ·-

... lllr\-;~Q ·fLl, 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Si ~~m~~~O 
90570-020 - Port Alegve!RSS 

--fETZOJZ PABX: (51) 3312.1777 

Registro no CREA Nº: 51.369-D/RS. 

Região da instalação da Rádio omunitária - RadCom. 

A nº: 51.369-D/RS. 

DELCRAD 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj . 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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CONFIA li CREA RS RegistrodcContratodcAccrvoTécnico sobformade ARTNr.: 6166021 
• Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496n 7 

~=~~"" """:~::l.~:I~~"~""'' Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 06166021.36 

Tlpo:OBRNSERVIÇO Participaçil.o Técnica: INDIVIDUAUPRINCIPAL 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Característica: OBRAJSERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Carteira: RS05 !369 Profisúonal: CLAUDIO LORINI E-mail: eglorini@lorini.com.br 

RiW: 2201508100 Título: Engenheiro Eletricista 

Empreu: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA . E-mail: vitorhugofranco@hotmail.com 

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, Nº. 2443 

Cidade: DOM PEDRITO 

Telefone: (53) 3243.2537 CPF/CNPJ: 13.376.486/0001-09 
Bairro.: CENTRO CEP: 96450000 UF: RS 

ldentiilcaçio da Obra/Serviço 

Propriettrio: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA 
Endereço da Obra/Serviço: RUA SETE DE SETEMBRO, N°. 2443 CPF/CNPJ: 13.376.486/0001--09 

Cidade: DOM PEDRITO Bairro: CENTRO CEP: 96450000 UF:RS 

\ F1nalidade: OUTRAS FINALIDADf'..S . _ ... _ ~l".'~nsio(m'): Vlr Contrato(RS): Honorários(RS): 2.000,00 

1 Data lnlClo: l.!i l l/4UI 1 rrev.rim: l.!!Ull lUll Ent.Ciasse: :Sl:lNUJ:i/l{l; 

Atividade Técnica 
Projeto 

Projeto 

Projeto 

-... ---._ 

Descrição da Obra/Serviço 
PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DO SERVIÇO DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA NA LOCALIDADE DE DOM PEDRITO/RS, CANAL 285, 

FREQUENCIA 104,9 MHZ. 

Quantidade 

1,00 

1,00 

1,00 

) 

Unid. 

UN 

UN 
UN 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA AGRONOMIA 
Rua Guilhenne Alves, J O J O - Fone 33202 J 00 - 90680-000 - Porto Alegre - RS 

www.crea-rs.org.br - crea-rs@crea-rs.org.br 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA 

Certidão Nº: 
Validade: 
Nome: 
Registro: 
CPF: 
Reg. Nacional Profissional: 
Titulação: 
Curso: 

) nstituição de Ensino: 
Anotação de Curso: 
Responsabilidade Técnica: 

1237553 
31/03/2012 
CLAUDIO LORINI 
RS05 l 369 desde 23/03/1984 
294.367.700-06 
2201508100 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
ENGENHARIA ELÉTRICA - Colou grau em: 23/03/1984 
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO RGS- PUCRS 
NADA CONSTA 

-LORINI ENGENHARIA LTDA. desde 16 /04/1993 
-LORISERVICE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA desde 22/07/2002 

Atribuições Legais: RESOLUÇÃO 218 / 73 ART . 8 E ART . 9 

Certifico para todos os fins que o profissional supra citado encontra-se registrado e sem débitos neste Conselho Regional nos termos da 
Lei 5.194 de 24 de Dezembro de 1966. 

Esta Certidão não quita débitos posteriormente apurados e não dá quitação para diferenças de taxa de ART - Anotação de Responsabilidade 
Técnica. 

Certidão gerada em 4 de Fevereiro de 20 11 e Impressa em 4 de Fevereiro de 2011 

) 

Certidão emitida pela Internet. Para confirmar a veracidade destas informações entre em www.crea-rs.org.br, selecione [Serviços para 
Profissionais][Certidões Registro de Profissionais] , digite o [CPF do profissional] clique no botão BUSCAR, clique no texto VER 
da coluna Certidão e selecione a certidão número 1237553. 
Fone para contato: Oxx-51-33202141. Email: registro@crea-rs.org.br V201011060929 



DECLARAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO(Item 12.1, letra i.)) 

Eu, Hugo Franco de Franco, na qualidade de representante 
legal da Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia, declaro para os devidos 

) fins que o: 

- Horário de funcionamento: 00.00 horas até 
24.00 horas, ininterruptas. 

Dom Pedrito/RS, 13 de dezembro de 2011. 

) 
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Product Data Sheet RGC213-50J 

Product Oescription 

• RGC series 
DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield ), 
TRISHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil ) and 
QUADSHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, rual telephony 
and satelite communication applications 

Application: OEM jumpers, BTS inter-cabinet connections , GPS lines, Microwave IF cabling 

RGC213 RGFLEXN Foam-Dielectric Coax 
Braided Cable 

Features/Benefits 

Fre uen Attenuation 

Technical Features 
Structure 
lnner conductor: 

Dielectric: 

Outer conductor: 

Jacket: 

CopperWre 

1 st shield: Al/PET foil bonded to the core with 
100% of coverage; 2nd shield: Tinned copper 
brajd with 78% of coyeraqe 
Polyethy1ene, PE 

Mechanical Properties 
Weight, approximately 

Minimum bending radius, single bending 

Minimum bending radius , repeated bending 

Bending moment 

Max. tensile force 

Recommended / maximum cJamp spacing 

Electrical Properties 
Characteristic impedance 

Relative propagation velocity 

Capacitance 

lnductance 

Max. operating frequency 

Jacket spark test RMS 

Peak power rating 

RF Peak voltage rating 

DC-resistance inner conductor 

DC-resistance outer conductor 

[mm (in)] 

[mm (in)] 

[mm (in)] 

[mm(in)] 

[kg/m (lb/ft)] 

[mm(in)] 

[mm(in)] 

[Nm (lb-ft)] 

[N {lb)] 

[m (ft)] 

[O] 

[%] 

[pF/m (pF/ft)] 

(µH/m (µH/ft)] 

[GHz] 

M 
[kWJ 

M 
[O/km (0/1 OOOft)] 

[O/km (0/1 OOOft)] 

MHz d8/100m 
0.5 0.555 
1.0 0.784 
1.5 0.841 2.55 (0.1 00) 
2.0 0.971 

7 .25 (0.285) 10 1.57 
20 2.05 8.14 (0.320) 
30 2.38 
50 2.97 
88 3.86 10.34 (0.407) 

100 4.15 -
toa 4.34 .e· 
150 5.20 0.120 (0.081) 
174 5.63 

50.0 (1.97) 200 6.10 
205 (8.07) 300 7.63 

400 8.96 
450 9.53 
500 10.0 
512 10.2 
600 11.2 
700 12.2 
800 13.2 

50 +/- 2 824 13.4 

80 894 13.9 
900 14.0 

82 (25.0) 925 14.3 
0.205 (0.062) 960 14.6 

1000 14.9 
3.0 1250 16.9 

1500 18.8 
1700 20.2 
1800 20.9 
2000 22.3 
2200 23.8 

3.5 (1.06) 2300 23.9 
8.0 (2.43) 

Recommended Temperature Range 

_s_to_ra_g_e_t_em~p-er_a_tu_r_e~~~~~~~~~~~~~~~~~-[-'C~('_F_)J~~~~~---70~to_•_8_5_(_-94~t_o_+_1_8_5_) ~-1 ~~~]:,.,... 
lnstallation temperature ['C (°F)] -40 to +85 (-40 to +185) -• ~ das ~ ~ 
Operation temperature [' C ("F)] -50 to +85 (-58 to +185) ~ .... C,..., ...... 
-------------------------------------+ """Tcnt \41 0 Oft/G#LI 
Other Characteristics ""' 

-,-11011 
Fire Performance: Halogene Free 

VSWR Performance: 

Other Options: 

[dB (VSWR)] 

RFS The Clear Choice ® RGC213-50J Rev: AO I 20.Sep.2005 

dB/1 OOft 
0.169 
0.239 
0.256 
0.296 
0.479 
0.625 
0.725 
0.905 
1.18 
1.26 
1.32 
1.58 
1.72 
1.86 
2.33 
2.73 
2.90 
3.05 
3.11 
3.41 
3 .72 
4 .02 
4.08 
4.24 
4.27 
4 .36 
4.45 
4.54 
5.15 
5.73 
6 .1 6 
6.37 
6.80 
7 .25 
7.28 

Please visit us on the internet at http ·/fwww rfswodd com/ Radio Frequency Systems 

I 
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LORINI ENGENHARIA 

RELATÓRIO DE CONFORMIDA DE: 

l°.) LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE RADCOM. 

Apresentamos as coordenadas geográficas da estação transmissora de Radcom: 
LAT S 30º58'14" e LONG W 54º40'28" 

2º.) FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO: 

Freqüência: 104,9 MHz. 

3º.) VALORES DECLARADOS E CALCULADOS PARA ESTE TIPO DE SERVIÇO: 

a) Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

a.1) Freqüência(f): MHz Intensidade de campo E(V/m): 

- 10 à 400 MHz 28 V/m 

a.2) Relacionada com a potência da rádio comunitária e sistema irradiante. 

a.2.1) Densidade de potência de onda plana equivalente: 

Seq(W/m2
) = 2,0 W/m2 

Emáx = 28 V/m 

Emáx = 28,0 V /m 

Smáx = 2,00 W /m2 

a.2.2) Detalhamento do cálculo da EIRP(Potência Efeti . . 

EIRP = Paset - L feeder - Lcon + Gantena 
EIRP = 13,98 - 1,707 - 0,30 + 0,00 
EIRP = 11,97 dBW 
EIRP = 15,75 Watts 

Onde: 
Paset: Potência na saída do equipamento( dBW). 
Lfeeder: Perda no cabo coaxial RGC213-50J( dB) . 
Lcon: Perdas nos conectores( dB). 
Gantena: Ganho da antena em (dBd). 

. '"e.EH. 
('~ ·~; c.n,...,.. 
~ C(); e c.IG~ . 

_ _ 061oiz 

~" ., __ o ', 
..... .... 
' ;-t1; .'· 

. -. . ...,, 
. "! • • t,,f..,_"1.:~~-· 

RCTAFM0102 Folha :i/04 
Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



LORINI ENGENHARIA 

a.2.3) Raio mínimo para densidade de potência de máxima radiação: 

S=P/A 

P: Potência irradiada, Watts. 

2 A: 4n:r. 

rmin = ~ (P/4n: Smáx) 

15 75 0,79 metros 
rmin= 4n: 2,0 

r min = 0,79 metros, do sistema irradiante( raio mínimo de proteção). 

) 4º.) CONCLUSÃO: 

) 

Com raio mm1mo de r min = 0,79 metros do sistema irradiante, 
intensidade de campo máximo E = 28,00 V/m, densidade de máxima potência de 
radiação Smáx = 2,00 W /m2

, então, , concluímos pela viabilidade técnica da instalação 
proposta, pois com base nos valores calculados, locais verificados e área mínima de 
proteção. Não existem trabalhos ocupacionais permanentes e população, que sejam 
expostas as radiações não ionizantes, e também não excedem aos valores previstos pela 
ICNIRP e CEMRF - Resolução ANATEL nº. 303 de 02 de julho de 2002. 

5°.) PROFISSIONAL HABILITA DO: 

- Cláudio Lorini 

- Registro no CREA nº: 51.369-D/RS 

- Porto Alegre/RS, 13 de dezembro de 2011 . 

- Assinatura: 

RCTAFMO I02 

r----.-. 
SERVIÇO PUlJCO ,.~ .. ..,dai~ 
CO~RE C~ O ~IN.t 

n ~1B11 

Folha nº. 02/04 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj . 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o 
vistoria executada, as emissões provenientes da estação transmissora da Associação de 
Rádio Difusão Comunitária Harmonia, executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom cuja instalação está proposta para a localidade de 
Dom Pedrito, coordenadas geográficas: 30° 58' 14" S; 54º 40' 28" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz e altura física do sistema irradiante de 30,0 metros do solo, 
não excedem ao valor de intensidade de Campo (E) de 28,0 V /m, com densidade de 
potência de irradiação equivalente (S(máx.)) de 2,0 W /m2 e raio mm1mo para 
densidade de potência de máxima radiação de 0,79 metros de distância do sistema 
irradiante, nem aos valores estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting 
Exposure to Time-Varying Eletric Magnetic and Eletromagnetic Fields(até 300 GHz)", 
da Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não Ionizantes - ICNIRP e 
Resolução ANATEL nº 303 de 02 de julho de 2002. 

Porto Alegre/RS, 13 de dezembro de 2011. 

OCICN!RP03 Folha nº. 03/04 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.Iorini.com.br 
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) 

DECLARAÇÃO SOBRE RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES( Item 12.1, letra k.) 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a 
estação transmissora de RadCom da Associação de Radio Difusão Comunitária 
Harmonia, na localidade de Dom Pedrito/RS, atenderá, quando do licenciamento da 
estação e como condição indispensável para sua entrada em funcionamento, ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela 
Resolução Anatei n.º 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.V. de 10/07/2002, não 
expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 
superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

l)CCFNJ 

Dom Pedrito/RS, 13 de dezembro de 2011. 

LJ, fi l{f) e oi!\'\(/) J>< < ilV\ (J) fIJg~~61 âe FrancoDP°' 
CPF nº. 677.654.670-34 
Diretor Geral 

-º11011 

1 
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__ ..._~.t" ... - '_._....,..., -- _..._..._..._.._..._ .... y-- - -- _..._., __ T_..., __ __..._. ___ _ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
~~j ~~\;, 

p~r Ç"'·: .. cr 

~---" :., /(p 5·· Contribuinte, .. ,.;. .. ,,.J· .... . 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à · · 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COM PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL º2103
'
2011 

NOME EMPRESARIAL 
~OCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARM'Õf"IA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID!CA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

~ SETE DE SETEMBRO 
1 LOGRADOURO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~9_6_.45_0_-0_0_0 __ ~ ?ETUUO VARGAS 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
.ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
- ...... .. 

RIAS 

1 ~:~~ 1 l~~-A_SPlE_A_M_E_Nr_o ________ ~ 

l _M_u_N1_c1_~º-----------~I 1uRFS _DOM PEDRITO . _ 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/03/2011 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
flflttflfl•• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 07/12/2011 às 16:08:01 (data e hora de Brasília). 

ISERVÇO~~w 
~das~ CO~E CC... º. ....... _·· reparar Página ata lmpre•ló · 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política e priv~291!-so, =c~· ~~= 
Atualize sua página 

http ://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJ uridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _Comprova .. . 
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LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÁS N ORMAS VIGENTES 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto 
de aprovação de local da estação da Associação de Rádio Difusão Comunitária 
Harmonia, na localidade de Dom Pedrito/RS, atende à regulamentação aplicável ao 
serviço requerido. 

Porto Alegre/RS, 13 de dezembro de 2011. 

Cláudio Lorini 
Registro no CRE 

O 6 SET ZOll · 
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Certificado de Homologação Página 1 de 1 .. , 
,......\ ... , ~ ""~' 

===========================;·;tW>;-~~. -J (ó ./ e · ~. . . ' 
- ~' ,...~ \ . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEI 
Certificado de Hómologação 

(Intransferível) 

· Nº 142.7;.()7-4013 f 

Fabricante: 
RADIO E TRANSMISSORES FM CASTRO L TOA. 
RUAIRANIBERTELLISS-
92027030 CANOAS RS 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 1·11ós12009 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000 , o Certificado de Conformidade nº MT-0358/2009 , emitido 
pelo OCD - MASTER Associação de Avaliação de Conformidade Telecom. Esta homologação é expedida em nome do 
Fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições 
estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Modelo(s): 

T-lôO • 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Tipo de modulação: FM. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 18/0"' 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível oo portal da Anatei. (www.anatel.gov.b.,,r ..,. ---. _ . 

SERVÇO M.ICO -~ 
W~dlls~ 
~~O~tN, 

' farcos de Souza Oliveira 

1te Geral de Certificação e 
1genharia do Espectro 

~ 
http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGC... 17/12/2011 
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LORINI ENGENHARIA 

Pára-raios 

LE 

r- 31 ,5 metros 

Bali zamento noturno 
Antena dipolo de meia onda 
Canal: 285 F: 104,9 MHz 
Centro de fase: 30,0 metros 

Linha de 
Transmissão 

DESCRIÇÃO: 

Guarita de abrigo 

j 
dos equ ipamentos 

~ Fúal.'iõ '"Etk 
Mlnisténo '* Cmt.Qfit­

COtf°ERE ~ O Ol'IGJNt . 

-: -º>y11 " 
Cota: 145 metros 

(\ 

DEPTO.: DOCUMENTAÇÃd1CNICA 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM AN EXO : 15 (V 

LORINI ENGENHARIA CANAL 285 - F: 104,9 MHz - RADCOM DATA: 13112/2011 /./ J 
DOM PEDRITO/RS RESP. PROJETO: <.__ ~! 

RESP. EM ISSÃO: DOC. LM EE EM EF RT ET MO LC OT FOLHA EM. REVISÃO DATA ~tSP. PROJ. 
J 

PROJ . 00 ASSOC 01101 I I ( J 

DES. I I CÓDIGO: PLANTA DAS INSTALAÇÕES DOC.: ESCALA: I I 

CONF I I DE CAMPO. S/E I I 

APROV. I I I I 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (0xx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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Certificamos que contra a 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

PESSOA FÍSICA: HUGO FRANCO DE FRANCO 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 677.654.670/34 
TIT. ELEIT.: 62556500493 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 20/07/1974 
MÃE: ROSENDA FRANCO DE FRANCO 

NADA CONSTA 

Santana do Livramento, 14 de dezembro de 2011 

FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

5356 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Jud_ieiériee F,eeloeMis;. 
• Paraná (Processo Papel ) até 14/12/2011 às 00:30 'ltfNIÇO M..ICô •"Ell:H. 

) 
•Rio Grande do Sul (Processo Papel ) até 13/12/2011às23:10 14iM!Mü da's Cmb ....... 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 13/12/2011 às 20:00 CO .. Tt~F "'.~ 1) ~IH,. 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 02:01 
•Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 02:01 
·Santa Catarina (Processo Eletrôn ico) até 14/12/2011 às 08:01 

Página 1de1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: SANDRO DELPINO ANCINI 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 899.778.580/04 
NASCIMENTO: 26/10/1973 
MÃE: NELMA TORRES DELPINO 

NADA CONSTA 

Santana do Livramento, 14 de dezembro de 2011 

FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais : 
·Paraná (Processo Papel) até 14/12/2011às00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel ) até 13/12/2011 às 23:1 O 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 13/12/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 08:01 

Página 1de1 

1 ~ l(a.°iõ -Ul.t 
~óaCmiAC ..... . 

rof'ERE Ô (;IH; 
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Certificamos que contra a 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

PESSOA FÍSICA: CARLA REGIANE FERREIRA PEREZ 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF : 009.248.800/58 
TIT. ELEIT. : 87358570434 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 27/08/1985 
MÃE: VERA REGINA FERREIRA PEREZ 

NADA CONSTA 

Santana do Livramento, 14 de dezembro de 2011 

~ .. ~~ 
G~l~O JUDICIARIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
·Paraná (Processo Papel ) até 14/12/2011às00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/12/2011 às 23: 1 O 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 13/12/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 02:01 
•Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/12/2011 às 08:01 

Página 1de1 
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ESTADO DO RJO GPANDEDO SUL 
SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

., . . 

~. . . ..... .. 

Comarca de Dom Pedrito 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Hugo Franco de Franco ************************************************ 
sexo masculino vivo cor branca ************************************* 

I I 1 ;s. -
RG 7049144152 / RS, brasileiro nato,********************************* ~** 
nascido em 20 / 07 / 1974,*** ***** ********** * ** *************************** 
em Dom Pedrito, RS - Brasil,***** ************************************* 
filho de************************************************************** 
Rosenda Franco de Franco,********************************************* 
João Francisco Franco de Franco,************************************** 
Residente na rua Sete de Setembro, 2443, Dom Pedrito-RS. ****·.~********* y 

• \> 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Dom Pedrito, 06 de dezembro de 2011, às llh36min 

3,50 (NIHIL) 
0,1500 URC 

Clllff/Dul<IOI ·Con tador 
M<1trlou10 nu 1261129D 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pes~isados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 06/12 / 2011 às llh3~min.~ - · r ~ i.\Jl.KX) .. t.IJ:K. 

Mt@r() da ()J111: 1d/lflk . 
~rf'E.Pf (' ('.• ""' ~Mi 

~~rn11 
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ESTADO DO RlOGPANDEDOSUL 

Comarca de Dom Pedrito 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que, consultando o banco qe dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Sandro Delpino Ancini ************************** ***** ** *************** 
sexo masculino, vivo, cor branca,************************************* 
RG 7061233404 / RS, CPF 89977858004, brasileiro nato,******************* 
nascido em 26 / 10 / 1973,******* ********************************* ******** 
em Dom Pedrito, RS - Brasil,********************************* ******* ** 
filho de************************************************************** 
Nelma Torres Delpino,************************************************* 
Ereni Pecanha Ancini, ***** **** ************************* *************** 
Residente na rua Bezerra de Menezes, 2782, Dom Pedrito-RS.************ 

Dou fé. 

Dom Pedrito, 06 de dezembro de 2011, às llh39min 

CUSTAS: R$ 3,50 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta 
processos de todas as Comarcas do Estado até 

Narciso Mtmhós Budó 
Dist. ~ Contado~· 

O 6 SET 2012 
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ESTADO DO RIO GRAf'DE DO SU.. 

Comarca de Dom Pedrito 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

11' ci.r:.fl("i.,..--.. r <,< ..• ~,, 
,. ~ - \~~ -? 

~- ,::;. - . 
•• .. ::.. 1 ..,,.. . 

·.· ''. 

Certif ico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Carla Regiane Ferreira Perez ***************************************** 
sexo feminino, viva, cor branca,************************************** 
RG 30875712 16 /RS, brasileira nata, ************************************ -
nascida em 27/08/1985,************************************************ 
em Bagé, RS - Brasil,************************************************* "'° 
filha de************************************************************** 
Vera Regina Ferreira Perez,******************************************* 
Carlos Alberto Queroga Perez,***************************************** 
Residente na rua Sete de Setembro, 2443, Dom Pedrito-RS.************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Dom Pedrito, 06 de dezembro de 2011, às llh24min 

3,50 (NIHIL) 
0,1500 URC 

Jstrfou1 11o r · Cvn10CJor 
/'Jlotrlou10 nu 12611 29D 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 06 / 12 /201 1 às llh24min. 

Nan.:~ i\'ill>;;t1 0.~ Budó 
Dist. .. Cnntarlor 

~Pedrito-~ 

-

·.;.. · 
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Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas naturais e jurídicas. 

Hugo Franco de Franco 
Nº da Identidade:7049144152 Órgão Expedidor. SSP 
Nº do CPF: 677.654.670-34 
Endereço: Rua Sete de Setembro 2443/1, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Carla Regiane Ferreira Perez 
Nº da Identidade: 3087571216 órgão Expedidor. SJS 
Nº do CPF: 009.248.800-58 
Endereço: Rua Sete de Setembro 2443, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Sandro Delpino Ançini, 
Nº da Identidade: 7061233404 Órgão Expedidor. SJS 
Nº do CPF: 899.778.580-04 
Endereço: Rua Bezerra de Menezes 2782, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Jorge Omar de Mello Lopez 
Nº da Identidade: 7019260335 Órgão Expedidor. SSP 
Nº do CPF: 302.965.010-34 
Endereço: Rua Floribal de Oliveira Jardim 3162, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Edson Luiz Rolla Belém 
Nº da Identidade: 1033531029 Órgão Expedidor. SSP 
Nº do CPF: 468.608.860-72 
Endereço: Rua Conde de Porto Alegre 1450, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 

) CEP: 96450-000 

Luiz N ei Ribas Machado 
Nº da Identidade: 7061225921 Órgão Expedidor. SSP SERVICó · -
Nº do CPF: 313.115.470-53 ~ iJtÍU;o ,.ta:~ 
Endereço: Rua Moreira cesar 156, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. ~ltf das~~ 
CEP: 96450-000 ""'""""°' 

Julio Carlos dos Santos Bozzano O 6 SET l01Z 
Nº da Identidade: 4017767999 Órgão Expedidor. SSP 1 
Nº do CPF: 338.697.900-91 ..___ -
Endereço: Rua Duque de Caxias 209, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

José Maria dos Santos Oliveira 
Nº da Identidade: 1015824244 Órgão Expedidor. SSP 
Nº do CPF: 187.814.620-34 
Endereço: Rua Bezerra de Menezes 3319, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 



) 

) 

Cristina Helena Moreira F emandez 
Nº da Identidade: 9004834066 órgão Expedidor. SSP 
Nº do CPF: 754.328.970-91 
Endereço: Rua José Bonifácio 779 Ap 21, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Nilzelena Lorena Antunes Colina 
Nº da Identidade: 5040515826 Órgão Expedidor. SJS 
Nº do CPF: 013.254.530-64 
Endereço: Rua Santos Drumont 1514, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Gilberto Munhoz de Macedo 
N° da Identidade: 1/R-2.080.742 órgão Expedidor. SSP 
Nº do CPF: 468.674.300-15 
Endereço: Rua Bernardino Ângelo , Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Carlo Eli Jesus Fernandez 
Nº da Identidade: 8049350948 órgão Expedidor. SSp 
Nº do CPF: 712.439.920-34 
Endereço: Rua Floribal de Oliveira Jardim 2420, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Cristian Fabiano Vargas Garcia 
Nº da Identidade: 1040532812 Órgão Expedidor. SSP 
Nº do CPF: 712.456.210-20 
Endereço: Rua Marechal Deodoro 432, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Jaime Stochero 
Nº da Identidade: 40110343 89 Órgão Expedidor. SSP 
Nº do CPF: 423.229.360-49 
Endereço: Rua Santos Drumont 1541, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Marinei Antunes Garcez 
Nº da Identidade: 8056702049 órgão Expedidor. SJS 
Nº do CPF: 967.392.070-20 
End~reço: Rua João Barbosa 3560, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do SF~~-~ ·tãi<i · 
CEP. 96450-000 ~ dt:> Qlnli,~ 

Mari Rosani Goularte Duarte 
Nº da Identidade: 1040511824 Órgão Expedidor. SSP 
Nº do CPF: 626.127.000-72 
Endereço: Rua Bento Gonçalves 56, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do 
CEP: 96450-000 

Rómulo Kaiser Fontoura 
Nº da Identidade: 1O117 49619 órgão Expedidor. SJS 
Nº do CPF: 321.275.450-87 

~E ~ O tJt(;IN; 

O 6 SET 201Z 

:_ _rf 
Endereço: Rua João Manuel 1206, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 
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Maria de Fátima Correia Bozz.ano 
Nº da Identidade: 1024610295 Órgão Expedidor. SSP 
Nº do CPF: 525.098.770-20 
Endereço: Rua Duque de Caxias 209, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Carlos Amiltom Bueno Gonçalves 
Nºdaldentidade:7007803211 
Nº do CPF: 238.345790-68 
Endereço: Rua Três de Outubro 73, Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
CEP: 96450-000 

Dom pedrito, t3- de iD(Y e fVv> CJ fl Q_ de 2011 

Nome do representante legal de entidade: Hugo Franco de Franco 
CPF: 677.654.670-34 

O 6 SET 2ClZ · 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA. 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DEMOMJNAÇÃO, SEDE E FINS 
Artl 0 - A Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia, doravante ARCH, é 
uma entidade civil de direito privado, de duração indeternzjnada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, compüsta por numero ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e rep_resentantes de entidades da comunidade 
atendida, fins não econômicos, de Mumcípio de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do 
Sul, com sede na rua Sete de Setembro, nº 244311 Bairro Getulio V argas_ 
Parágrafo Único - A ARCH utilizara como denominação fantasia HARMONIA F M 
e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art 2º A Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 
1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
.sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismo á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
e) prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 
Il - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religiosa, sexual, preferência sexuais, convecção político 
ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim co~o qualquer discriminação 
política, :filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 
§2° Será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polemicas, na programação opinativa e interativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opini · . - . 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como f-kb ~IOO · tLJfo ~ 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo ape ~I.,. ~ltJllfÕt 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido enc ado à ~IHt 
clireção responsável pela Radio Comunitária. --1T 10IZ 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidian~~nte, 
pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por culpa no desempenho de suas funções. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art 4° - Serão admitidos como assoçiados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e acJ.uµtid(lf ~m Assembléia: (Jeral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se· coniprow~tam a respeí1:áf e cumprir as disposições 
deste estatuto. : , . .- ·': ·, ·, 
Art. 5° - A ARCH será composta pela5 seguintes categorias de associados: 
1- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de :fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos -
III - Honorários -
Art. 6° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art 7° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no § 1° do art. 11; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

· c) todos os associados deveram pagar sua contribuição até o quinto dia útil de cada mês, 
o valor da contribuição será decidido em Assembléia Geral. 
d) assegurem a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direíto de votar e ser votado 
para todos os órgãos que compõe os cargos administrativo e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias 
deliberativas existentes; 
e) assegurem o ingresso, como associadas, de pessoas juridicas sem fim lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes·dos órgãos deliberativos e 
administrativas, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instancias deliberativas existentes; 
Art. 8° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, devera submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação :fundamentada, assegurado o direito de 
ampla defesa do associado em questão. 

ID - DOS ORGÁOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ', 
Art. 9° - São órgãos da ARCH: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 
Art.10-A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCH será composta 
por seus associados, e ocorrera ordinariamente a cada ano, no dia cinco do mês de 
Dezembro para avaliação e pre~tação de con~ ~ diretoria, discussão e aprova.~~~- ;-:4'iõ _ ,, 
planos, projetos e assuntos gerais. Devera, ordmanamente, ocorrer a cada Quatr *iWio t1as ~ wt · 
para eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, respeitan ~ ~ o O,.~ 
disposto no § 1° deste artigo. . ' 
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretori , por O 6 SET ZDlZ 
wn quinto dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados - ~ 
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(colaboradores ou efetivos ), para discussão e decisão relativa a assuntos de interasse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. . . 
§ 2° - A convocação devera ser feita e:oq1 anteeedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado à.fuçado na ,s~~·'élâ,.ARCÍI e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõe o cónselho Comuhitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a progrinp.hç~o da emissora, devendo conter datas, 
hora, local e pauta da reunião, · 
§ 3° - A AG deliberara em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer 
numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do § 1° deste 
artigo. 
§ 4° - A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou moveis ou extinção da 
entidade, devera ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberara com 
forme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos s~is meses, respeitadas as disposições constantes do § 1° deste 
artigo. 
Art. 11 - A Diretoria da ARCH, órgão executivo e administrativo, ser composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de Quatro anos, permitida a reeleição. 
§ 1° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O 
(dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida. 
§ 2° - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decora foro especial. 
Art. 12 - São atribuições: 
l) Da Diretoria: 
a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar as reuniões e as Assembléias Gerais; 
e) representar a ARCH em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCH; 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral acerca do balanço patrimonial e o 
relatório de atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; '" 
g) desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; e 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 
ll) De cada dirigente: 
a) ao Presidente compete: a representar a ARCH, passiva e ativa, judicial e extra 
judicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos ajuste ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta d ntidade 

·''' 

com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberaç ~ l'Úll'iõ° .. ~ 
diretoria em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administr ~ das e.a,.,. ~ 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às re fi[) cn.. o ~-= · 
Conselho Comunitário; _:f snm1 
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b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativa e financeiras ~'-AC.O ª ~ 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar ,'<!: 11 \ 7 , 

conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos f: iwm V • '6' 

documentos concernentes a vida financeira da ARCH, secretariar as reuniões da ~ ) J 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem '=' ~$i 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico. financeiro da entidade; -. 
e) ao Diretor de Operações comp_ete:,implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução dos serviços pe T?diodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 
Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritos, religiosos ou de 
moradores, desde ql.le legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 
Art. 14 - O Conselho Fiscal, será constituído por cinco membros e será coordenado 
por um Presidente e um Secretario. 
Parágrafo Único - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas 
em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos. 

N - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, Acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§ 1° - É vedado a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral, a escolha do critério para contagem será decidida no 
inicio da AG. 
V -DA PROGRAMAÇÃO ', 
Art. 16- A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARCH será composto pela contribui · s. ~ · 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pe , rla1CO •tll:-< 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicaçã ~ ,..~-:: 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 1~nM:'UI · 
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por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aque ·~ · ·~é? 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria Executiva 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
Art. 18 - A receita da Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia será 
utilizada, única e exclusivamente, para à consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercícios de suas funções, 
bem como a distribuição de lucros (s9br11s);'dividendos,.vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ·ou dirigentes/, 
VII-DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, D.~ todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 
Art. 20 - A ~solução da ARCH ocorrera segundo decisão de Assembléia Geral e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de :fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21 - Os casos omissos deste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG , pelo que se achar prejudicado. 
Art. 22-0 presente estatuto foi aprovado na AG de 14 de Fevereiro de 2011 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por passar. 

MEMBROS FUNDADORES 
Jorge Omar de Mello Lopez, Brasileiro, casado, residente em Dom Pedrito na rua 
Floribal de Oliveira Jardim 3162 , CPF 302.965.010-34, RG 7019260335, profissão 
Auxiliar de Escritório, Edson Luiz Rolla Belém, brasileiro, casado, residente em Dom 
Pedrito na rua Conde de Porto Alegre 1450, CPF 468.608.860-72, RG 1033531029, 
profissão Policial Militar, Luiz Nei Ribas Machado, brasileiro,solteiro, residente em 
Dom Pedrito na rua Moreira Cezar 156, CPF 313.115.470-53, RG 7061225921 , 
profissão Operador de Maquinas, Julio Carlos dos Santos Bozzano, brasileiro, casado, 
residente em Dom Pedrito na rua Duque de Caxias 209, CPF 338.697.900-91, RG 
4017767999, profissão Vigilante, José Maria Dos Santos Oliveira, brasileiro, solteiro, 
residente em Dom Pedrito na rua Bezerra de Menezes 3319, CPF 187.814.620-34, RG 

'\ 

1015824244, profissão Eletricitário, Cristina Helena Moreirà Fernandez, brasileira, 

e91str 

divorciada, residente em Dom Pedrito na rua José Bonifácio 779 Ap 21, CPF 
754.328.970-91, RG 9004834066, profissão Advogada, Nilzelena Lorena Antunes 
colina, brasileira, divorciada, residente em Dom Pedrito na rua Santos Drumant 1514, 
CPF 013.254.530-64, RG 5040515826, profissão secretaria legislativa, Gilberto 
Munhoz de Macedo, brasileiro, casado, residente em Dom Pedrito na rua Bernardino 
Ângelo 1370, CPF 468.674.300-15, RG 1/R-2.080.742, profissão Produtor Rural, 
Carlos Eli Jesus Fernandez, brasileiro, solteiro, residente em Dom Pedrito na rua 
Floribal de Oliveira Jardim 2420, CPF 712.439.920-34, RG 8049350948, profissão 
Serviço Gerais, Cristian Fabiano Vargas Garcia, brasileiro, casado, reside . ...,....__ 
Dom Pedrito na rua Marechal Deodoro 432, CPF 712.456.210-20, RG 10405 tBMço ~ .. i;o( -t 
profissão Radialista, Jaime Stochero, brasilell;o, Divorciado, residentéem D Jf'Plfti:ita ~ . ...,. 
na rua Santos Drumont 1514, CPF 423.229.360-49, RG 4011034389, pro:fiss &ô'*ERf l»I O~ 
Industriário, Marinei Antunes Garcez, brasileiro, solteiro, residente em Do Pedrito 
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) MEMBROS DA DIRETORIA 
DIRETOR GERAL - Hugo Franco de Franco 
DIRETOR ADMINSTRA TIVO - Carla Regiane Ferreira Perez 
DIRETOR DE OPERAÇÃO - Sandro Delpino Ançini 

CRITINA HELENA MOREIRA FERN 
ADVOGADA 
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Dom Pedrito, 12 de Dezembro de 2011 . 
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Aos 06 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze, às 18.30 horas na rua 
Sete de Setembro, 2443/1 na cidade de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande de Sul, CEP 
96450-000, reuniram-se em assçmbléía extraordinária os associados da Assocíação de 
Radio Difusão Comunitária Harmonia, com a finalidade especifica de tratar assuntos da 
documentação e envio para o ministério das comunicações na cumprimento da oficio nº 
0061/2011/Radcom/DRMCSP, foi tratado os seguintes assuntos: 1 º-Ficou decidido que 
o nome da entidade será Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia, como a 
denominação que esta no CNPJ, onde a palavra Radio Difusão, será separada e não 
junta. 2°- Para a adequação do artigo 7º de seu estatuto social, perante a norma nº 
01/2004 do subitem 7.2.1.1 alíneas .. c .. e .. d .. foi acrescentado em seu estatuto social no 
artigo 7° as letras .. d .. e .. e .. onde constam: d) assegurem a todos os seus associados 
pessoas tisicas, o direito de votar e ser votado para todos os órgãos que compõe os 
cargos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes; e) 
assegurem o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fim lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive,por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instancias deliberativas existentes. 3 º- Para adequação do artigo 11 º 
exigido pela lei 9612/98, em que prevê a eleição a cada quatro anos, e não como estava 
em seu estatuto social que era de dez anos, sendo assim fica estabelecida eleições de 
quatro em quatro anos. A presente ata foi submetida a apreciação e aprovada pelos 
presentes: Hugo Franco de Franco, Carla Regiane Ferreira Perez, Sandro Delpino 
Ançini, Jorge Omar de Melo Lopez, Edson Luiz Rolha Belém, Luis Nei Ribas 
Machado, Julio Carlos dos Santos Bozzano, José Maria dos Santos Oliveira, Nilzelena 
Lorena Antunes Colina, Gilberto Munhos de Macedo, Corlos Eli Jesus Fernandez, 
Cristian Fabiano Vargas Garcia, Jaime Stochero, Marinei Antunes Garcez, Mari Rosani 
Goularte Duarte, Maria de Fátima Correia Bozzano, Carlos Amilton Bueno Gonçalves, 
Cristina Helena Moreira Fernandez, e para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião as 20 .00 horas do dia 06 de dezembro de 
2011 e eu Carla Regiane Ferreira Perez, na função de secretaria da reunião, lavro esta 
ata. 

dh~<? .. ! >pyié;Q,_8 1~Lu ~~ ~rGeral 
HUGO FRANCO DE FRANCO --- - . 

CPF: 677.654.670-34 SERVIÇO~ '"éll:~. 
MiistíOO dlS Ccrluap· 

COhfEftE CC* o~ 

Dom Pedrito, 12 de dezembro de 2011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER nIDICIÁRIO 
Cícero Mota do Amaral - Registrador 
Luthiane Rubin Caillava - Substituta 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - REGISTRO CIVIL DAS PES~OAS JURÍDICAS 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS CAMBIAIS 

DOM PEDRITO-RS 

JB 

CERTIFICO; o-Sf-1-:Nflgo -Franco de franco, -apresenloupara-r-egistro ­
a-A1a --de f-undação-Oa -itssociação-Oe Radiofusão Cbmunitãiia-- Hàrmonia FM; 
datada-de catora-e-de fevereiro-de dois-mn:e onze, -a-quafpr-otoooletno-tlvr-o-n-o­
A-..()6,: às-ffs.- 38,: sOb - n~ f6JJ5õ;: reg"iStr-et no-üwo n~B-06; de Regísfro-de 
Tlti.-ilos; Dócume1-itos--e 0Uttos-P-apé1s; às--fls. r 3; sdb-n-rrr6i031-; p-ara -a sua 
segurança, -vaflâade-e auteRtitidade dé dátas, . ...... . 

o-refe~d~ é- e_r~de e _dó~ fé~ _ _ ___ _ 
Dom -P-~l - _fRS::, 'PJ de Março-de .01:1. 
O-Reg1s- - . ~~e.c:O e~~ ~e: 

ciCERO MOTA DO A' 
Notário e Regis r dor 

Certidão R$5;oo: 
Seló Rsu,:zrr 
Fmol.R$5;2U 

1 ~ 0165.01.1000001.25948 --i 
SERVIÇO NOTARIAL E DE 1 

REblST . :_ · - i: 00M PEDRITO-RS 
onifácio, 1086 
. DOA ARAL 
ag· trador _J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SU L 

MUNICÍPIO DE DOM PEDRITO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS / TÍTULOS E DOCUMENTOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que foi registrada neste Serviço de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas I Títulos e Documentos, desta cidade e Comarca de Dom Pedrito/RS, 

em data de hoje, sob o nº de protocolo 16644, às folhas 10, do livro A- 7, e 

averbado à margem do registro original, isto é no Livro nº A-02, do Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, às fls. 109vº, sob nº 427, a ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA -

da Associação de Rádio Difusão Comunitaria Harmonia, sendo que o seu 

Estatuto atual, já está redigido com a nova redação. Cuja cópia foi trasladada 

para o livro supracitado. Registrada em co midade com a Lei 6.015/73. O 

referido é verdade e Dou Fé. 

Dom Pedrito, 

Emolumentos: 
Total: NIHIL + NIHIL = NIHIL Ml~LEDE I 

M PEDRITO-RS 
féclo, 1086 
O AMARAL 

l•trodgr _J 

o~s r2n12 
·-----·--· ·- . • ; ............ . . . ·-... .., .. ~ .. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE DOM PEDRITO 
REGISTRO C!V[L DE PESSOAS JURÍDICAS / TÍTU LOS E DOCUMENTOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que foi registrada neste Serviço de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas I Títulos e Documentos, desta cidade e comarca de 'oom Pedrito/RS, 

em data de hoje, sob o nº de protocolo 16645, às folhas 10, do livro A- 7, e 

registrado sob nº de ordem 16683, folhas 61, do livro B-15, CERTIDÃO DA ATA DA 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA. Cuja cópia foi 

trasladada para o livro supracitado. Registrada em conformidade com a Lei 

6.015/73. O referido é verdade e Dou Fé. 

drito, 14 de dezembro de 2011. 

Emolumentos: 
Total : R$ 42 ,00 + R$ 1,50 = R$ 43 ,50 1 

REGISTRO/AVERBAÇÃO S/ VALOR INTEGRAL: R$ 30 ,80 (016 
1
31100011 00154 = R$ O 

MICROFILMAGEM/DIGITALIZAÇÃO: R$ 0,80 (0165.01.1100011 _ 0800 = R$ 0,25) 
PROCESSAMENTO ELETRÔNICO: R$ 5,40 (0165.01 .11 00011.00801 a 802 = R$ 0,50) 
CERTIDÃO TD: R$ 5,00 (0165.01 .1100011 .00803 = R$ 0,25) 

r SERVIÇO NOTÀRIAL E DE l 
REGISTRO OE DOM PEDRITO-RS 

Av. José Bonifácio, 1086 
CfCERO M. DO AMARAL 

L- NgUfllio Rr,;,çal i&tn ;;u;tgr _J 

Av. José Bonifácio, 1086 - Centro - CEP 96450000 - Fone/Fax (53) 3243-31 OI - E-mail: rcgistrodvil tl rú( hotmai!.com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOD IFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: 

. ";:_ lC\J; 
~~,- r 

Dom Pedrito/RS \, 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso : 33 Publicação: 06/05/20 11 Prazo: 20/06/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 07 a 1 O 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do Estatuto Social (fl. 14) 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

- Estatuto Social (fls. 14 a 19): devidamente registrado no Livro "A-02'', do Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
- Ata de Alteração Estatutária (fls. 21 e 22): averbada no Livro "A-02", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
-Ata de Constitu ição (fl. 26-verso): necessita de correção do registro , pois o mesmo foi realizado no Livro "B-06" , do Registro de Títulos, 
Documentos e Outros Papéis (conforme cópia de Certidão Cartorária - fl. 23). 
Foi enviado OF 0061/2011 de 21.11.2011, FLS. 136 e 137, já fora solicitada correção, sendo que os documentos enviados pela entidade em 
resposta não atenderam satisfatoriamente a este item.rn. 187) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

fls. 14 a 19 e 177 a 182. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio á iniciativa , formu lada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de local idades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um ci rculo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoa~ naturais ou jüridiê;;.as_ 'cj~e (e~hà'm residência, domicilio ou 

• " \ 1 t • ~ • • • ... • • ' ' 

Fls.-06; -27_ a 3Q;,.38 a 121. 
. .. - . - . 

.. •.•·: ' :( · 

8 . 
Decla'ração, assfnada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

.. ) 133 .- -- - ... ·- P"Vl'LA.il , ~ít 
9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem n fJiWdkl Ólll Cor .,,,.....,_ !O m 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ~CClfC ~IM. 

FI. 33 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer . UflüT filZ 
~oda l 1dade 

Serviço da Radiodifusão , inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais etell~ 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócio e de ' im 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outor ~-xe ~uç_ão 
de qualquer dos serviços mencionados? 

' 
FI. 33 

11. Nº de Inscrição no CN PJ(CGC)? Sim 

13.376.486/0001 -09 (fl. 11) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 1 O anos Validade: 14/02/202 1 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Ma ioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Hugo Franco de Franco 
677.654.670-34 

Diretor Geral Sim Si m Sim 

Carla Regiane Ferreira Perez 
009.248.800-58 Diretor 

Sim Si m Sim 
Administrativo 

- Comprovante de recolhimento da taxa: fl. 31 ; 

10/01 /2012 RadCom Página 1 de 2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES . 

ANATEL 

Fabricante: 

RADIO E TRANSMISSORES FM CASTRO L TOA. 
RUAIRANIBERTELLl65-
92027030 CANOAS RS 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 1427-07-4013 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 11 /08/2009 

Este documento homologa , nos termos do Regulamento pa ra Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações , aprovado pela Resolução 
Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº MT-0358/2009 , emitido pelo OCD - MASTER Associação de Avaliação de 
Conformidade Telecom . Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identifi cado e é vá lida somente para o produto a seguir d iscriminado, 
cuja util ização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

. TJ smissor de Radiodifusão Co - Categoria 11 

Modelo(s): 

T-100 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comun itária 

Caracterí sti cas técnicas básicas : 

Tipo de modulação : FM. 

Observações : 

\ :\· 'l· . 
\. 1 1 i 1 1 ~. '1 ,• 

·~ ~ ' . ,.. . .,. 
'-, •, ·. . 

- . , \ ./ ·• 1. 1 

r, 
~ ... - - . ', .... .._.;;..:.~: 

~-::-= ~ . .. • :. . ~ . * . ... . ! i 

-..:- .. ~· • .. ._. i ,~· -><9 

~··. ;·"' ' .. " :" ;> 
.-,,. - •'.' ~-- ·:i. /,.:;;,. 

l 1-, r--

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 1 e 

Nome fa ntas ia do fabricante: TRANSM ISSORES FM POWERRF. 

Consti tui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo á 
Resoluçã o Anatei nº 242, em todas as unidades comercializadas , antes de sua efetiva distribuição ao mercado , assim como observa r e manter as 
ca racteri sticas técnicas que fund amentara m a certifi cação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

) Marcos de Souza Olive ira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

Imprimir Documento 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Local idade/UF: Dom Pedrito/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DI FUSAO COMUN ITARIA HARMONIA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal : 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formu lário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento , em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coo rdenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro , 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização ci rcu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno , no local de instalação do sitema 
6. irradiante , atende as condições exig idas no item 14.2.7. 1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1. 1? (n2 V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7 . proteção aos aeródromos , ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI , item 6. 11 ) 

Apresentou parecer conclus ivo, assinado pelo profissional habilitado , atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técn ica - ART referente à instalação proposta? (nº VI 11 , item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o.o 1 b. Fabricante: MAXWELL MAY ANTENAS DE e. Modelo: MMFMVT01 

11 . Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Altura: 30.0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? - Sim . -
a. Fabricante: RÁDIO E TRANSMISSORES FM 1 b M d I . T1 00 1 e. Categoria: CATEGOR 1 ~:1.t~ ·t.I.l~1 4< -07-4013 CASTRO L TDA . o e o. ...... ·-
14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? ~E CCM O ~· im 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público é relação cf86 SET l m im 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ,,.. 

16. Conclusão da Análise V _ , .. _.r---..... 

( 
~. 

Em relação a 2ª análise técnica o processo encontra-se instruido 
. 

,/ / ~ 
<::. .,,, 7,,, /. 

Lf/'H /F// J~ n--.. ·- .... -
y João Carlos da Si lvaêng~heiro -::é~ <...arlDs tfa Silva 

(Analista) Mrmstérío da"- r~~5º60583160!SP-~iA ~-
~"r...Gçoes. ""' .._ VOv;:J~L.2, 

DRM" . 01 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~. J~ft'1 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo ~,.-

Rua Mergenthaler, 592, Bloco ! , Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311 -900 - São Paulo-SP. 
Fone: (1l)3101 -0123 

Nota Técnica nº 0001 /2012/RADCOM/DRMC-SP 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.019372111 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Dom Pedrito / RS, postado em 27/05/2011 , conforme cópia de envelope juntada 
aos autos. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

) I. Ausência de registro da ata de fundação no livro "A" do registro civil de 
pessoas jurídicas; o que já fora objeto de exigências conforme item IV da documentação jurídica 
so licitada por meio do Ofício 006112011de21 de novembro de 20 11. 

II. A comprovação de regularização e.~1'.1.í(e- ~"- .. io de Certidão 
Cartorária em que conste que a ata de constituição da n~~~4 de fevereiro de 
20 11 foi devidamente registrada no Livro "A" do Registr ~ôOlil ~' u microfilmada 
em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no subite,p.s 7.2.2 e alí as e 7.2.2.1 da 
Norma Complementar 0112004. ~ 6 T2G12 

CONCLUSÃO 

,.., 
.) . Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

jao/DRMC-SP 



desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
ape11as na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

3. 

1 
: 

f 
\ 
' 

À consideração superior. 

( 

São Paulo, () 3 de ~ de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0001/2012/RADCOM/DRMC-SP. 

São Paulo, '2. 5 de 'J"A~ei i2-0 de 2012. 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria nº 94, de 6 de maio de 2011. 

' ' 
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MfNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~.;.~~t<! RJ 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Pau lo ·~e · -rc ff~-._,.,· 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco l , Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05 3 11-900 - São Paulo-5f1 .~ 
Fone : (11) 3101 -0123 

Ofício nº 0001 /2012/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo, 2-3 de.JÀÃ)-Bf í2-o de 2012 

Ao Senhor 
Hugo Franco de Franco 
Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia 
Rua Sete de Setembro, 244311 
96450-000 - Dom Pedrito - RS 

Assunto : Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.019372/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.019372/11 , na localidade 
de Dom Pedrito / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos copia da Nota Técnica nº 
000112012/RADCOM/DRMC-SP, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade . 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trin~a ==·~\, r da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso ·~O-- acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicita . Transcorrido esse p azo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os · ens lei)~ ®1~ plei o de outorga 
será indeferido. 

3. o referido prazo poderá ser prorrogado por - . -uni -vez, por i ual período, 
apenas na ocorrência de caso fo1iuito ou de força maior, bem como n · casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação f01mal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para infonnar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-SP 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

r 

Atenciosamente, 

~~0~ 
MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria nº 94, de 06 de maio de 2011. 

# .. . ' . ,.\ :· 
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DESTINATÁRIO DO O JETO I DESTINATAIRE .. 
NOME OU RPzAO SUCIAL 00 DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU 

i Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR . 

MPREGADO/ 
GNT.. ~ 

o ll. Ba~os do~ Sant 0 
Mal : 8.684.095"9 )' 

S::NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE RÉ 
.4?~ fC0463/ 16 

-i----- ) 

\ 

114x 186 mm 

O 6 SET 2612 

-f 
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TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 
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IL ;Oi) h h h 

J 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZ.ÃO SOCIAL DO REMETENTE I NQM OU RAISON SOCIAtE DE l,'EXPÉDITEUR 

CIDADE I LOCALITÉ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO 

Termo de Encerramento de Volume 

Aos li_ dias do mês de~ de 2012, procedemos ao encerramento deste 

volume nº 0..1. do processo nº ?BOXJ_Olq 3::t:<..,I tf!I , contendo J<f1 folhasJ ~ 

__,/-:1 cYn. vittív -f!tf; ~ AtV ~~-

Ru:1 i'vkr:;~nth:1il'r. 592. llhiw 1 - 1\k1:ini11n ( 1-'CT! -· Vila l .cnpoldi11a - Sú1i P:1ulo-SI ' - ( '!:!': 0531 \ -91111 
kil'J'1m1s 1 1 1131111 -11 1 23 11 1 1310 \ -li\ 15 - h1x: 11 1 J 3 101-8<>80 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO Nº 53000.019372/ 2011-37 

VOLUME li 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

HARMONIA 

DOM P ~ DRITO/RS 

MOVIMENTAÇÃO 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

01 / / 15 / / 

02 / / 16 / / 

03 / / 17 - ·· - .. / / 
,_ e.·,...,.-.. -·- -
·- ,.. T _. --· - - .__ ... 

04 / / 18 *iisr~~~ ~· / / 
-. .- - - _ ....._ .... 
- .. - ·- YV- \,I' \ """''rv 

/ / 19 / / r 
~ - ·-

06 
U O Jt l li ll 

/ / / / 20 1 
07 / / 21 

( 
/ / - --.-. -- .- , 

08 / / 22 / / 

09 / / 23 / / 

10 / / 24 / / 

11 / / 25 / / 
12 / / 26 / / 
13 / / 27 / / 
14 / / 28 / / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos J.1_ dias do mês de ~ de 20 _!2 procedemos à abertura deste 

volume nº _.01 do processo nº 530XJ·OJC/31-Z. Jt 1 , que se inicia com a folha nº JiXJ. Para 

constar, eu, ~ clj 71~ ~ , ~Oi k,.<; r ~-~ 
b 

I 
su screvo e assino. 

5€~~ 4~ -~IA:" 
~1"'io - ~:--. ~RE C~ O Ol't!Gt~, · 

O 6 SfT l&JZ 

f{u" ,\. Jer~c11thakr. 592. Hlnw 1 - ~1uanm\l (l 'Cl 1 - Vila 1 wpll ldi11a - C.ú,, Paulo-'.I' - ( ·u': 053 1 \ .<Jrll l 
1 cklimc' 111l311!1 -1112:1 111 l 310J .(, 1 15 - Fa~: 1 I J 131IJ1 - Sci~ll 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE DOM PED'R!TO 
REGISTRO CIV IL DE PESSOAS JURÍDICAS / TÍTULOS E DOCUMENTOS 

CERTIDÃO 

~:i lr·~iSTtRlü D.U. 8 COM UfJ!C.ü Ç:ijES 

8R.:i. 8 fLLLi. - DF 

53000 Oú5928/2üU-'.33 

DRl!.fJC - 01 

CERTIFICO que foi registrada neste Serviço de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas/ Títulos e Documentos, desta cidade e comarca de Dom Pedrito/RS, 

em data de hoje, sob o nº de protocolo 16750, às folhas 23, do livro A- 7, e 

registrado sob nº de ordem 435, folhas 4, do livro A-03, ATA DE FUNDAÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA, LAVRADA EM 

14 DE FEVEREIRO DE 2011 .. Cuja cópia foi trasladada para o livro supracitado. ,, . 
Reg istrada em conformidade com a Lei 6.015/73. 

O referido é verdade e Dou Fé 

Dom Pedrito , 01 de 

iº l~Btl\ON~IO DOM ~EOR\10 
C\eber Veiga Miranda 

Tabelião . 
fabiano Gomes .Miranda 

Tabelião Substituto 

Emolumentos: 
Total: R$ 50,60 + R$ 1,85 = R$ 52,45 
CERTIDÃO PJ R$ 5,40 (0165.01 1100011 01723 = R$ 0,25) 
REGISTRO/AVERBAÇÃO PJ : R$ 37,60 (0165.04.1100011.00005 = R$ 0,60) 

.M ICROFILMAGEM/DIGITALIZAÇÃO: R$1 ,80 (0165.01 .1100011 .01719 a 1720 = R$ 0,50) 
PROCESSAMENTO ELETRÔNICO: R$ 5,80 (0165.01.1100011.01721 a 1722 = R$ 0,50) 

-, r SERVIÇO NOTARIAL E DE 
REGISTRO OE DOM PEDRITO-RS 

Av José Bonifácio, 1086 
cicERO M. ººAMARAL 

. Notário R aglstredPr 1 
· ~ ~ 

Av. José Bonifácio, 1086 - Centro - CEP 96450000- Fone/Fax {53) 3243-3101 - E-mail: rrgism•cíviltlp)rhotmail.~nm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .019372/11 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/20 11 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

FI. 07 a 10 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Art. 2° do Estatuto Social (li. 14) 

- 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

·.._ .- - Estatuto Social (fls . 14 a 19): devidamente registrado no Livro "A-02", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
- Ata de Alteração Estatutária (fl s. 21 e 22): averbada no Li vro "A-02", do Regi stro Civil das Pessoas Jurídicas; 
- Ata de Constituição (fl. 26-verso e fls. 198 e 199) devidamente reqistrada no livro A em atendimento ao OFÍCIO 0001/2012. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

fls. 14 a 19 e 177 a 182. 

6. 

7. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Repúbli ca? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver 
ci rcu nscrita a um c irculo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade , firmada por 
pessoas naturais ou juríd icas que tenham .residência, domicílio ou . . . ,· . . . , 

Fls. 06; 27 a 3o: 3S a 127. 

FI. 33 

Declaração, assinada pelo representante legal. constando, se fo r o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, con forme o caso? _ . 

1 - . .... _ 

" -
.._..,. ' .... ....... .J --- - · ...........,.- • 

Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade não é prestaco~~qC~QJ~de 
Serviço da Radiodifusão. inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distril uição de canais de televisão 
mediante assinatura. bem como de que a entidade não tem como in tegrante de seus quacjfOé ~~de 
administradores pessoas que , nestas condições participem de outra entidade d1 tentara dJ!ol:ltófl:ià ~li-a exec ção 
de qualquer dos serviços mencionados? 

- ···-"- J 
11. Nº de Inscrição no CN PJ (CG C)? 

13.376.486/0001-09 (fl. 11) \ 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Validade: 14/02/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade/ 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Hugo Franco de Franco 
677.654.670-34 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Diretor 
Sim Sim Sim 

Administrativo 
Carla Regiane Ferreira Perez 

009.248.800-58 

Diretor de 
Sim Sim Sim 

Operação 
899.778.580-04 

Sandro Delpino Ancini 

- Comprovante de recolhimento da taxa: fl. 31; 

- Declaração de Fiel Cumprimento das Normas: fl. 34; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: Dom Pedrito/RS 
~ · 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 285 

- Relação dos Associados: fl. 32 e 174 a 176; 
- Endereço da Sede: Rua Sete de Setembro, 2443/1 - Dom Pedrito/RS - CEP: 96450-000. 
- Declaração de Não Vínculo: fl . 33. 
- Nacionalidade e maioridade dos dirigentes: fls. 35 a 37. 

13. 1 Conclusão da Análise 

A entidade cumpriu as seguintes exigências: 
- Adequaçãp da redação dos artigos 1 º, 2° e 18 ao disposto no subitem 7.2.1, alínea "c" da Norma Complementar nº 01 /2004 ; 
-Alteração do prazo do mandato de 10 anos para 04 anos; 
- Fez constar em seu Estatuto Social o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade , nas instâncias deliberativas 
existentes, aos associados Pessoas Físicas e Jurídicas; 
- Encaminhou relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede ; 
- Definiu qual a sua real denominação, em Ata de Assembleia Geral devidamente registrada , e encaminhou a comprovação da retificação para que 
conste uma só denominação em todos os documentos; 
- Encaminhou certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência , de todos os diretores ou 
cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 
-Após segundo oficio de exigências (0001/2012) a exigência de registro da ata de fundação no livro A de pessoas jurídicas também foi atendida 
satisfatoriamente. 

O processo encontra-se juridicamente regular e instruído após atendimento das exigências citadas. 
É o relatório . 
À consideração superior. 

06/02/2012 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM U RAISON SOCIAL.E DU DESTINATAIRE. 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) l D/SCR/MINACION 

75240203-0 FC0463/ 16 
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AR 
. TENTATIVAS · DE 'ÇNTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOMOU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE 

CIDADE I LOCAL/TÊ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
De legacia Regional do Ministério das Comunicações em São Pau lo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311 -900 - São Paulo-SP. 
Fone: ( 1 1) 3 1O1-0123 

Ofício nº 0011 /2012/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo, J~ del"EUenG-i IQie 2012 

Ao Senhor 
Hugo Franco de Franco 
Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia 
Rua Sete de Setembro, 2443/1 
96450-000 - Dom Pedrito - RS 

Assunto: Pedido de Esclarecimentos - Processo nº 53000.019372/11 . 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.019372/11 , na localidade 
de Dom Pedrito / RS , no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, informamos o que segue e so licitamos envio de 
documentos para esclarecimentos. 

1.1 . Há documentos com informações divergentes quanto ao baino em que se localiza 
a entidade e seu sistema inadiante, quais sejam 

SERVIÇO~ .w .. 
- Consta bairro "centro" nos seguintes documentos: ii1K~--l .2011 em resposta ao 
Ofício 0061 /20 11 /RADCOM/DRMC-SP (Protocolo ~""'g::;~ mulário de 
Informações Técnicas - Projeto Técnico; Planta de rruamento: Anotação e Responsabilidade 
Técnica. ~6 2t1Z 

- Consta baino "Getulio Vargas" nos seguintes doe ~!2.s: e iião CNPJ; statuto Social; 
Declaração de Endereços (datada de 13 .12.2011 ). 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

DRMC-SP 



de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria nº 94, de 06 de maio de 2011. 

... 
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·' 
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A 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO/SP 
AT. SR MÁRIO MORAES DAOLIO 
MD DELEGADO SUBSTITUTO 
SÃO PAULO/SP 

S3Güü 0"4.33D2/2012 -56 ~s,.MC~o./ 

LHUK. - \11 , Fis I o~ \ 
i.;'.<::3.·':2(•~2-!ü:~::< ~~Rubl ! 

'
0 'Cbmu>>\..::°"' 

Ref.: Ofício n°. 001112012/RADCOMIDRMC-SP-Processo 
n°. 53000.019372111 -RADCOM. 

Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia, 
CNPJ nº. 13.376.486/0001-09, entidade sem fins lucrativos, com sede em 
Dom Pedrito/RS, Rua Sete de Setembro, nº. 2443 / 1 - Bairro Getúlio Vargas -
CEP: 96450-000, neste ato representada por seu Diretor Geral REQUER o recebimento 
tempestivo dos dados de instalação da estação - Projeto Técnico, para a prestação de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dom Pedrito/RS. Para tanto, 
junta a documentação complementar em resposta ao Ofício n°. 0011120121 
RADCOMIDRMC-SP-Processo n°. 53000.019372111-RADCOM, anexando: 

Documentação Técnica-2º FASE: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
Complementar nº. 112011, no qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- Item 5 - Localização do transmissor e sistema irradiante -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas do local 
de instalação; 

- Item 6 - Endereço do Estúdio - preencher com endereço completo; 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área 
da localidade objeto da outorga, que permita a visuali 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coar 
bem como, o traçado de circunferência de até um quil 
pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento tam 
tanto da sede quanto do estúdio da emissora, confor 
Norma Complementar n°. 112011; 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Dom Pedrito/RS, 06 de março de 2012. 

&~íd)J,~M~ô 
CPF nº. 667.654.670-34 
Diretor Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - PROJETO TÉCNICO 

1-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

j ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA HARMONIA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

i HARMONIA FM 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
) LOGRADOURO 

i RUA SETE DE SETEMBRO. Nº. 2443 / 1 
BAIRRO 

i GETÚLIO V ARGAS 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

CEP FONE 

CGC 

j 13.376.486/0001-09 

CIDADE 

1 DOM PEDRITO 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 30° 58' 14 .. s 54° 40' 28 .. w 
FAX 

l 96450-000 1 ( 53) 3243.2537 1 ( 53 ) 3243.2537 
E-MAIL 

1 harmoniafmdp@hotmail.com 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 RUA SETE DE SETEMBRO. Nº. 2443 / 1 
BAIRRO CIDADE 

1 GETÚLIO V ARGAS i DOM PEDRITO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l 30° 58' 14 .. s 54° 40' 28 .. w 
) 5 - LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será fe ita a ligaçãop entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 11 . 
"Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

RUA SETE DE SETEMBRO Nº. 2443 / 1 
BAIRRO 

bETÚLIO V ARGAS 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

UF 

L_g_§J 

RÁDIO E TRANSMISSORES FM CASTRO LTDA 
MODELO 

IT100 

7 -ANTENA!TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

POTÊNCIA 

~I -~2=5·~º -~I Watts 

1 MAXWELL MAY ANTENAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
GANHO max (Gt) 

1 O(zero) ~B 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 30.0 lm 
ALTURA DA TORRE 

31.5 1 m 

ET ZtlZ 

N . HOMOLOGAÇÃO 

1427-07-4013 

MODELO 

jMMFMVTOl 
ALTITUDE DO LOCAL 

145 lm 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - PROJETO TÉCNICO 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

1 RFS - RÁDIO FREOUENCY SISTEMS - KMP 
MODELO 

1 RGC 213 - 50J 

COMPRIMENTO(L) 

1 40 lm 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 4.266 ldB 
PERDAS NA U NHA (PL) 

1 1.707 ldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (T\) 

1 0.6751 1 

Perdas na linha (PL) = L. * AL 

100 

Efi ciência da linha (D) = 10 -(PL) 

10 

1) 9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADlADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . 11) = 10 log ( 0,025xl,O x 1,0x 0,6751) = - 17,73 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 
Obs.: A potência efetiva irrad iada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serv iço (raio da área de serviço) 
E(dBµ) = 107- 17,73 - 20 log 1,0 = 89,27 (dBµ) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço seráflm~~ 

11 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

1 CLÁUDIO LORINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 51.369-D 1 1 RUA TOBIAS DA SILVA, Nº. 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 MOINHOS DE VENTO 
CIDADE UF 

1 PORTO ALEGRE UsJ 
CEP 

1 90570-020 
E-MAIL 

eglorini@ lorini.com.br 

LOCAL 

1 PORTO ALEGRE 

ASSINATURA 

TELEFONE 

1 (51) 3312.1777 
FAX 

1 (51) 3312.1777 1 

RadCom -2 
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DECLARAÇÃO DE ENDEREÇOS(Item 12.1, letra c.) 

Na qualidade de Diretor Presidente da Associação de Radio Difusão Comunitária 
Harmonia, com sede na localidade de Dom Pedrito/RS, Rua Sete de 
Setembro, nº. 2443/1 - Bairro Getúlio Vargas - CEP: 96450-000, pretendente à 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade: 

A entidade possui o seguinte endereço e localização: 

Endereço: Rua Sete de Setembro, nº. 2443/l -Bairro Getúlio Vargas 
CEP: 96450-000 - Município de Dom Pedrito/RS 

Localização: Coordenadas geográficas: 
LAT S 30ºS 58' 14 .. 
LONG W 54ºW 40' 2s·· 

O dirigente Sr. Hugo Franco de Franco, possui o seguinte endereço: 
Endereço: Rua Sete de Setembro, nº. 2443/l -Bairro Getúlio Vargas 

CEP: 96450-000 - Município de Dom Pedrito/RS 

O dirigente Sra. Carla Regiane Ferreira Perez, possui o seguinte endereço: 
Endereço: Rua Sete de Setembro, nº. 2443 - Bairro Getúlio Vargas 

CEP: 96450-000 - Município de Dom Pedrito/RS 

O dirigente Sr. Sandro Delpino Ancini, possui o segu· ~~J.i~~ ~~:~ 
Endereço: Rua Bezerra de Menezes, nº. 27 ~Él~~io argas 
CEP: 96450-000 - Município de Dom Pedr to/RS 

-~TlGll 

Dom Pedrito/RS, 06 de março de 2012. 

+~r~r416~{õ 
CPF nº. 667.654.670-34 
Diretor Geral 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

• Reem Federa 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.376.486/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0210312011 

n EMPRESARIAL 
A:::>'"SOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HARMONIA FM i 

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

1 

CEP 
96.450-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
GETULIO VARGAS 

NÚMERO 
2443/1 

1 COMPLEMENTO 
CASA 

1 MUNICIPIO 
DOM PEDRITO 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/03/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1- ÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de ago 

Emitido no dia 06/03/2012 às 14:24:14 (data e hora de Brasília). ,. -~ 

1 Yoltar 1 ... = .., 

CC~RE C~ O ~IN, 
o de 2011 . 

O 6 SET ZGlZ 

-- ~ 
© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/03/2012 

b.ttp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: Dom Ped rito/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso: 33 Publicação : 06/05/201 1 Prazo: 20/06/2011 Canal: 285 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

30S5814 

54W4028 

IBGE (8) 

30S5858 

54W4023 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

RUA SETE DE SETEMBRO Nº 2443/1 

2.1. Endereço do Studio 

RUA SETE DE SETEMBRO Nº 2443/1 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.031095/11 

Processo 

~ r . -· 

Distância 

1.330,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

Distância 

1.37 

Status 

ARQDEF 

-- } 7 53790.000330/99 Dom Pedrito RS 500,00 

21 53000 .030810/03 Dom Ped ri to RS ;ER\11 ~~~L IA'r.il 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo ca nal 
i COIEERE CW O~~ 

8 6~ ~T~201l "«' 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Frontei ra? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/9 . 
\ 

-
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 

~ 

Obs. Será solicitada no envio do projeto. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Ad ministrativa da Emissora 

RUA SETE DE SETEMBRO Nº 2443/1 

11. Este endereço está sediado na área da com unidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

16/05/2012 Página 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: Dom Pedrito/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal : 285 

12. 1 Conclusão da Análise 

Em relação a 2ª análise técnica o processo encontra-se instruído. Em razão de divergência quanto ao bairro 
informado em documentos apresentados (centro ou Getúlio Vargas), houve pedido de esclarecimentos à entidade, a 
qual apresentou tempestivamente correção informando Bairro Getúlio Vargas nos seguintes documentos: Formulário 
de informações técnicas - Projeto Técnico; Declaração de Endereço e Planta de Arruamento (fls. 207 a 211 ). 
,-~~~~~~~~-:=:=:;::::::;;;;;;:::;:=;::::::::;::;;;;::=:-:--~~~~~~~~~~l) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI ODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: Dom Pedrito/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RAD IO DIFUSAO COM UNITARIA HARMONIA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Cana l: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07108198? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4 . assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos , e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habi litado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos , ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação p ropos.ta:?.W:'._m,ite~1 ). ~ 

:iE~1.1w;o ll\B..rn i;~r.;;g-" . 
Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? ~ ~""da~~ Sim ... - --- - - . 

o.o 1 b. Fabricante: 
- ·~ , , ....., V VI'\~~., 

a Ganho Maximo: MAXWELL MAY ANTENAS DE e. Modelo: MMFMVT.01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 16 SE}l012 ·- Sim 

12. Potência efetiva irrad iada (ERP) <= 25W (-16 ,02 dBk)? f Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: RADIO E TRANSMISSORES FM 1 b. Modelo: 
CASTRO LTDA 

T1 00 1 e. Categoria: CATEGORIA 11 1 d. Certificado: 1427-07-4013 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Anál ise 

Em relação a 2ª anál ise técn ica o processo encontra-se instruido 

J - l:(Jà . 

En enheiro - CP.EA SÇA'.ffii~OOJSP-SIAPE 6630022 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: Dom Pedrito/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADI O DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 07 a 10 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art . 2° do Estatuto Social (fl . 14) 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

- Estatuto Social (fls . 14 a 19): devidamente registrado no Livro "A-02", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
- Ata de Alteração Estatutária (fls. 21 e 22): averbada no Livro "A-02", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
- Ata de Constituição (fl. 26-verso e fls. 198 e 199) devidamente reqistrada no livro A em atendimento ao OFICIO 0001 1201 2. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nº 9.612? Sim 

fl s. 14 a 19 e 177 a 182. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
ci rcunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

Fls 06 , 27 a 30, 38 a 127 '. 

8. 
Declaração, •assinada pelo representanie legar, constando, se for o caso , a denominação de fantasia da entidade? Sim 

' ·- . .. ... -· -· - -·-.. - --
FI. 33 = . . · ... --. ,. . ..... . ___.._. - -·- -.-

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade , de que todos os dirigentE >OO!GR6.aG!êM ea~t 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme e caso? 

FI. 33 Uib vt ITLUIL 

º'""''"°' ,,,;,.,, P"º "'"''""""'''''·d• qco' ooUd•d• cão é''"'''"' d '"''º"" ~'""" ' 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais , e elevisão '' 

10. mediante assinatura , bem como de que a entidade não tem como integrante de seus l""""'S de s · ios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 33 

11. Nº de In scrição no CNPJ(CGC)? Sim 

13.376.486/0001 -09 (fl. 11) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Validade: 14/02/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emanci pação 

Nacionalidade Declaracao 

Hugo Franco de Franco 
677.654.670-34 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Carla Regiane Ferreira Perez 
009.248.800-58 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Sandro Delpino Ancini 
899. 778.580-04 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operação 

- Comprovante de recolhimento da taxa: fl. 31; 
- Declaração de Fiel Cumprimento das Normas: fl. 34; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.019372/11 Localidade/UF: Dom Pedrito/RS 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal : 285 

- Relação dos Associados: fl. 32 e 17 4 a 176; 
- Endereço da Sede: Rua Sete de Setembro, 2443/1 - Bairro Getúlio Vargas - Dom Pedrito/RS - CEP: 96450-000. 
- Declaração de Não Vínculo: fl . 33. 
- Nacionalidade e maioridade dos dirigentes: fls. 35 a 37. 

13. Conclusão da Análise 

A entidade cumpriu as seguintes exigências: 
-Adequação da redação dos artigos 1°, 2° e 18 ao disposto no subitem 7.2.1, alínea "c" da Norma Complementar nº 01/2004 ; 
- Alteração do prazo do mandato de 1 O anos para 04 anos; 
- Fez constar em seu Estatuto Social o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade , nas instãncias deliberativas 
existentes, aos associados Pessoas Físicas e Jurídicas; LJ 
- Encaminhou relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e l _) 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede; 
- Definiu qual a sua real denominação, em Ata de Assembleia Geral devidamente registrada, e encaminhou a comprovação da retificação para que 
conste uma só denominação em todos os documentos; 
- Encaminhou certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência , de todos os diretores ou 
cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 
-Após segundo ofício de exigências (0001/2012) a exigência de registro da ata de fundação no livro A de pessoas jurídicas também foi atendida 
satisfatoriamente. 
A entidade prestou esclarecimentos indicando como correto o Bairro Getúlio Vargas. 
O processo encontra-se juridicamente regular e instruído após atendimento das exigências citadas. 
É o relatório. 
À considera ão su erior. 

r 

1 

· l 
1 

16/05/2012 

~ .. 
..... . , . . ' .... .: 

Jaque\nj de Almeida 
(Analista) 

RadCom 
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MfNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311 -900 - São Paulo-SP . 
Fone: ( 11) 31O1 -0123 

Nota Técnica nº 0005/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.0193 72/ 11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, postado em 27/05/2011 (envelope 
fl.12) em complemento ao requerimento de demonstração de interesse protoco lizado em 
19/04/2011 . 

ANÁLISE 

2. A Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia inscrita no CNPJ sob o 
número 13.376.486/0001-09, com sede à Rua Sete de Setembro, 244311, bairro Getúlio 
Vargas, no município de Dom Pedrito, no Estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimentos datados de 15/04/20 11 (Anexo 
1, demonstração de interesse) e de 25/05/2011 (Anexo II, requerimento de autorização) 
subscritos por representante legal, nos quais demonstrou interesse na exp1=,2ração ~o Serviço de 
Radiodifusão C. omunitária nos termos do artigo 12, do Regulamehtr· Stl0~~-o lifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 03/06/1998. ~'º <18!> Cor 1 ug&. 

CON'1:RE C().~ O ~ • 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como r quereqte 
nos termos do A viso de Habilitação publicado no Diário Ofi ial dd' 
06/05/2011 , com prazo final em 22/06/20 11 que contempla a local dade vu",.....,.,, 

seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúd o,._ 

. eou q se t pleito 
·iou b. .u. de 

talar o 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando distância 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado . 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicação do respectivo nome e 
processo, se encontra abaixo explicitada: 

a. Sesmaria Cultural de Dom Pedrito - Processo 53000.031095111: 
indeferido e arquivado sob os fundamentos: o Estatuto Social da entidade não atende ao que 
di spõe o artigo 59, II, do Código Civil que estabelece necessidade de convocação de assembleia 
específica para alteração do estatuto de associações; descumpre também os subitens 7.2. 1.1 
alíneas "b"e "e'" e 8.2 alíneas "e.2 e "e.3" da Nonna Complementar 1/2004 que asseguram ~ 
jao/clj s/DRM C-SP 



ingresso como associado de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do 
Serviço, disciplinam direitos e deveres de todos os associados e conferem direito a todos os 
associados de votar e ser votado para todos os cargos de direção e a entidade não tem o caráter 
comunitário estabelecido na Lei 9.612/98, conforme demonstrado em seu Estatuto Social que 
limita a extensão das finalidades da entidade a uma parcela da sociedade, qual seja, escritores e 
intelectuais e ainda restringem seu processo eletivo a um determinado grupo de pessoas, 
conforme comunicado à entidade por meio do Ofício nº 0056/2011/RADCOM/DRMC-SP, 
datado de 20/09/2011 (cópias anexas do Ofício e do respectivo AR). Frente à ciência do 
indeferimento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta 
decisão, o que levou ao arquivamento definitivo do processo. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Sete de Setembro, nº 2443/1 - Centro, no município de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande 
do Sul, de coordenadas geográficas em 30º58'14"S de latitude e 54º40'28"W de longitude. Estas 
coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas inicialmente foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 
134, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema inadiante, outros dados e conclusão. 

, -~ ·~ 

8. r . · • ~cç:nisiqêrap.do. a seleção desta requerente, em virtude do arquivamento da 
i.i'.J - . 

concorr~ut~· bern. com0> a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se 
pendênciàs pà~síveís :do cumprimento das seguintes exigências: Definição da real denominação 
da ehtidade, em ~ta de Assembleia Geral devidamente registrada e encaminhar comprovação das 
retificaÇões .necessárias para constar uma só denominação em todos os documentos; adequação 
do estatuto social pois nãq previa direito de voz (somente o de voto) nas deliberações sobre a 
vidal social da entidade na's instâncias deliberativas existentes e do mandato da diretoria com ·- . .., . 
praz incompatível com ô caráter comunitário exigido pela Lei 9.612/98, todas as alteações 
estatutárias devem ser comprovadas mediante ce1iidão cruiorária de averbação das mesmas no 
livro "A" de pessoas jurídicas; comprovação, por meio de certidão cruiorária, do registro da Ata 
de Constituição no livro "A" de pessoas jurídicas; relação contendo o nome de todos os 
associados pessoas naturais e jurídicas com CPF, número de identidade e órgão expedidor e 
endereço residencial ou CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, 
respectivamente; certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em confo1midade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 137 
,138, 195 e 196). 

9. Ao cumpnr as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
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Técnicas" - fls. 207/208, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o rotei~F~ ;# 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complem~~ti ~ia~ 
nº O 112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12. 1 e alíneas, conforme observa-
se nas fo lhas 214 e 215. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema ÜTadiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de fo lhas 01 a 127, 140 a 190 e 201 a 202 dos autos , 
corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 ; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV . manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j " da 
Norma Complementar nº O 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

· tJI 11 ri})LíGO f"t:.1.t:tCt· 
VII . certidões dos dirigentes associativos, relativas~.f~ c.rirni is (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residêncjé}.,,
1 
~~~e desfavor 

destes há existência de imputação execução de serviço de radiodif9&~f~Q3~ atenção ao 
disposto na COTA Nº 261120 10/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a que1 cabe a o ução do trabalhos 
' O 6!E '7012 .. ·· 

de habil itação de interessados na exploração do Serviço de Ra · odifusão ·e munitári conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol i.mi.e1 tos, os ais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Hugo Franco de Franco ' .e Diretor Geral 
Carla Regiane Ferreira Perez p Diretor Administrativo 

~ 

Sandro Delpino Ancini ' j Diretor de Operação 

~ 
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III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Sete de Setembro, 
nº 2443/1- Bairro Getúlio Vargas, município de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Rua Sete de Setembro, nº 2443/1 - Bairro Getúlio 
Vargas, município de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 30°58'14"S de latitude e 
54º40'28"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fls. 214 e 215, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fls. 207/208, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

• • . .,.,. . 

•' < 

Comunitária. · 
i 
' ' l 

À consideração superior. 

São Paulo, 2 ~ de ~ 

JAQUELl~A OLIVEIRA 
Analista Técnico Admmistrativo 

São Paulo, 31/ de 

DONIZETTI JOSÉ DOS SANTOS 
Engenheiro 

de 2012. 

de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
' .. 

~ ... , ~ .. São Paulo, áo de ÍYfrt-íU de 2012. .. , . ,,,. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria nº 94, de 6 de maio de 2012. 
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De acordo. À consideração do 

Radiodifusão Comunitária. 
Senhor Coordenador-Geral de ~ 6~ 

Brasília, 8 de ~ 

VILMAD 
Coordenadora e Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, g de j u Y? ,io de 2012. 

d!!i!ifi!_ 
JA VIER A. G. ALF ARO 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituto Eventual 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

. 
Bras~ia, JS de -~ 

PATRÍCIA BRITO DE Á VILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçã 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à 
e parecer. 

de 2012. ---SERVÇJ "'-M ~ .. ~. 
~~~; 

CONflRE ~O~,. 

D 6 SEH012 Eletr1 

de~ de 2012. 

GENI 

•• 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~-~es Co~ 

• f!5.../ 7fJ ?. ,.;:. ... {; i .... 

MUNICIPIO: Dom Pedrito 1 UF: RS t.·\,_ ') 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Rádio Difusão Comunitária Harmonia 

... - .. 

Nº DO PROCESSO: 53000.01937211 1 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTE 

ENTIDADE: Sesmaria Cultural de Dom Pedrito 
Nº DO PROCESSO: 53000.031095/ 11 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

São Paulo, de de 

jao/dj s/53000.0 19372/J l/ DRMC-SP 

Jaqueline de Almeida Oliveira 
Analista Técnico Administrativo 

- . 
SERVÇO ~xo .. ~ 
~sléro<1~~ . 

CONft.RE C~ O ~· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES fJf>' Co"> 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo ~~U\, % 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECI)- Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-S~~·~ j 
Fone: (11) 3101-0123 •S~~, . é'l · 

Ofício nº 0056/2011/RADCOM/DRMC-SP 

Ao Senhor 
GISELI BUENTO PINTO 
Sesmaria Cultural de Dom Pedrito 
Rua Bernardino Ângelo, 707 
96450-000- Dom Pedrito/RS 

São Paulo, <><30 de~Tnb_ede 2011 . 

Assunto: Indeferimento do Processo/ Processo nº 53000.032154/11: 

Senhor Repre~.entante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.032154/11, na localidade 
de Dom Pedrito / RS, no o_ual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente em 
atendimento ao Aviso de H<1bilitação nº 33, publicado no DOU de 06/05/2011, com prazo final 
em 22/06/2011, informamos que o mesmo foi indeferido pelos fundamentos a seguir: 

I. O Estatuto Social da entidade, em seu artigo 40, não atende ao que dispõe o 
art. 59, i?ciso II ~ ~arágrafo único_ do Código Civil que ~sta~elece n~~~d~~onvo -o de 
assembleia especifica para alteraçao do estatuto de associaçoes. •. 

111~ ~~ tllitt 
' · ~r~ <1~ \APW~ . 

· ,lNF"E:RE C~ O~ 
II. Referido ato constitutivo descumpre também aos subitens 7:Z.T:1 líneas 

"b"e "e" e 8.2 alíneas "e.2 e "e.3" da Norma Complementar 1/~04 qu~ ~~rlfflNU o i gresso 
como associado de todo e: qualquer cidadão domiciliado na rea de lxec Ç~?f do erviço, 
disciplinam direitos e deveres de todos os associados e conferem ireito a os assoei dos de 
votar e ser votado para todos os cargos de direção. 1 . 

III. Em complemento ao item II, constata-se que a entidade ão tem o caráter 
comunitário estabelecido na Lei 9.612/98, conforme demonstrado em seu Estatuto Social nos 
artigos: 2°, A, que limita a extensão das finalidades da entidade a uma parcela da sociedade, qual 
seja, escritores e intelectuais; 100, B e 31, § 3° que restringem seu processo eletivo a um 
determinado grupo de pesS1)aS, ou seja, Sócios Fundadores Efetivos e Sócios Efetivos, definidos 
no artigo 3°, A e B. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

DRMC-SP 



para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documenta<~ão encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

-----DERMEVAi: DA SILV~ 
Seaeláno de SeNIÇOS d~ eomun1<. 

Substituto 

''<:-" : .. ~ •' 

···'i 

53000.032154(1 l(D RMC-SP 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS D 
FC0463 / 16 

114x186m·m 

- -
S('-VlÇO AA.Jco ·EL&.. 

•·•~e dlJ; V.11~ . 
C("'lr l:. l\E Côt-A e OfQN, 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATfVES DE UVRAfSON 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA ·~""~ 
NOME OU ~O SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L ~ITEUR 

ENDEREÇO PARA DEV,OLUÇÃO / ADRESSE 

CIDADE I LPCALITÉ: UF 
BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina-CEP: 053 11-900 - São Paulo-SP. 
Fone: ( l 1) 310 1-01 23 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar nº 01/2004, a 
análise do processo nº 53000.031095/11 , da entidade Sesmaria Cultural de Dom Pedrito, na 
localidade de Dom Pedrito / RS, indica a necessidade de arquivamento pelo seguinte 
fundamento: 

I. A entidade não interpôs recurso dentro do prazo legal estabelecido por meio 
do Ofício de indeferimento nº 0056/2011/RADCOM/DRMC-SP, datado de 20/09/2011 , AR 
Postal assinado em 03/1012011 , tendo ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo e restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, confom1e disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo, ~ ~ de/J~m B P-o de2011. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria nº 94, de 6 de maio de 2011. 
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De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

-.. h 

... ~ 
.. 4~.~· 

-f ) e
~ , Brasília, oZ 11 

'WoLh}~/) 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

• • w• .. j 

l.lf!!:ªsília, zr de"-<0V~ 

OCTA . 'o PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ean/53000.008794/09/DRMC-SP 

de2011. 

de2011. 
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"' ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1195/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N2 53000.019.372/2011-37. 
INTERESSADO: Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica, 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Dom 
Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
li A documentação apresentada 
obedece aos pad rões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Dom Pedrito, Estado do Rio 
Grande do Sul. - · 

~ ~Ml.GO~ 
~<WC:C...• ... , 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº ~~B~C 
fls. 217/219, o Aviso de Habilitação concernente 
publicado no Diário Oficial da União do dia 06/05/20 

localidade em qu 
1, sen tUcfi iWl> fin 

entrega do requerimento e documentos exigidos leg 
caso em apreço, uma vez que o requerimento .da 
27/05/2011 (fl. 12), é de se concluir por sua tempestivi.ll~m--

22/06/ 
i postad 

para a 
11. No 
no dia 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiod ifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicia l 
do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu 
o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e 
Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004), destacando-se o seguinte : 

( i) 

( i i) 

( i i i) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de rad iodifusão comunitária (fls . 14/19); 

ata da sua constitu ição e da posse da sua diretoria em exercício, 
devidamente registrada (fl. 26-v); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores~ 
35/37); ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER Nº 1195/2012/LRM/SJLJCGCE/CONJUR-MC/AGU 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se 
cumprimento das normas estabelec idas para o serviço (fl. 34); e 

(v) manifestações de apoio à in iciativa (fls. 38/127) . 

ao fiel 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 13 (fl.17) , consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário , conforme preconiza o art. 8º da Lei 
9 .612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contab ilização são igualmente de competênc ia da SCE, poderiam vir a ser uti lizadas 
como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades 
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, 
segundo o disposto nos§§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. 

6. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única concorrente 
habilitada (já que a outra participante teve seu processo arquivado em virtude do não 
preenchimento dos requisitos normativos, segundo despacho de fl. 135, não 
chegando, pois, a se habilitar propriamente), não se fez necessário o uso do referido 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo 
articu lado, a saber: "Se apenas uma entídade se habílítar para a prestação do Servíço 
e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a 
autorízação à referída entídade." ' 

7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, conclu iu que 
o feito encontrava-se devidamente instru ído. _ ,, 

8. Eis o relatório . 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

9. O comparecimento desta Consultoria no fe ito se faz .neq~ssár,Ul...em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevere-it9v~ !bfi~~ 
especia l o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a com~m CMJ~ 
Consu!torías)urídícas" no contexto da Advocacia-Geral da União, ser\ã\!lf,~j~~C °""61N' 

10. 

Art . 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativam nte su.t:>smJ~Ooii 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos d mais tU:~àileHlHi 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-~1 r das 
Forças Armadas, compete, especialmente: , 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput dest ~ 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos r spectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas ; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por sol icitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidad 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministéri 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas : 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 

dispensa, de licitação. 

Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao an 
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Continuação do PARECER Nº 1195/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à SCE a adoção 
de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem 
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 
4.117, de 1962 (CBT), lei de palicação subsid iária ao serviço de radiodifusão 
comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), 
para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro 
dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últim · co..l..à,nos do local 
de residência (fls. 169/174). ~llÇQ ~~ 

:•·····7 ·~·~ 
13. Quanto à verificação pela SCE acerca de p ~sível ex@é~ 1 do 
serviço pela entidade, foi expedido o Despacho de fls: l 9, por interi41~~ uai 
faz menção que nos últimos 05 (cinco) · án6~' ·nãÓ ·-há a loc~iWOllgistr . de 
fiscalização por operação clandestina. · · :fFtllL · 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS - . · 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar 
nº 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade outra entidade, a saber: Sesmaria Cultural de Dom Pedrito, 
processo 53000.031.095/2011, que tive seu processo arquivado, conforme o 
exposto no item 4, Inciso 1, alínea "a" da Nota Técnica 0005/2011/CGRC/DEOC/SCE­
MC, fls. 217/219 e onde constou também que a referida entidade foi devidamente 
comunicada do arquivamento, por meio dos Ofícios nº0056/2012 (fls.221) e 
conforme comprova o AR de fls. 222. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem co o o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de enti d 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art 
do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firma , a 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, en r 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica 
0005/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 217 /219. 
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Continuação do PARECER Nº 1195/20 12/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda jud icial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscal ização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa juríd ica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria juríd ica, consoante já explicitado nos parágrafos 12 e 13 da presente 
peça . 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório 
Final, verifica-se que o processo se encontra devid.amente munido dos documentos 
necessários ao deferimento do pleito, estando e·m conformidade com a legislação . 
que regula os atos de autorização para ·eX.ploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja outorga deverá s~guir 9s p'receitos do art. 6Q, parágrafo único, da 
Lei nQ 9.612, de 1998. · 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
aprec iar a matéria e del iberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execui;ão da - , . 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular pro ~cH•i~,,~· endo 
em v ista a inexistência de óbice jurídico ao seu defer ~-~~ que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à S ce.m ~O ~~~o de 

Comunicação Eletrônica para prosseguimento. u~ 6E 10l1 \ 

\ 
À cons ideração superior. --:-. .. : .:... ·· > 

Brasíl ia, Jô de julho de 201 

~~~M.~ 
SOCOR O ANAINA M. LEONARDO 

A ogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária /3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 4891/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.019.372/2011-37. 
INTERESSADO: Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1195/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/AGU 

Encaminhem-se os autos ~ apreciação pela Senhora 
•' 

Consultora jurídica Substitut . 

2.012 

Coordenador-Geral de 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MIN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 4892/2012/IMS/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N2 53000.019.372/2011-37. 
INTERESSADO: Associação de Radio Difusão Comunitária Harmonia. 
ASSUNTO: Requerimento sol ic itando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comun itária no Município de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 4891/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
\ _ .. 

da lavra do Senhor Coordenador-Geral de A_ssuntos Jurídicos de Comun icação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1195 /2012/LRM/SJL/CGCE/CONJU R-MC/AGU. 

' 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrôn ica para a tomada das providências cabíveis . 

Brasília , 2 de 

ISABELA M/iouES SEIXAS 
consultora J[f dica substituta 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

de 2012. 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



I ..... ~ 

I 
l 

Ç_~, 

, .. , 
1 • 



PORTARfA N~ 370 , DE 28 DE AGOSTO 

1 
PUBLICADO NQ DIÁRIO . . 
OFICIAL DE Q!:{j_QJLJ~ fJ.J 
P2gina: ,!Qi__ Seção: r 
ANOTADO POR: - ;{2 j 

DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.019372/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Rádio Difusão Comunitária 
Harmonia, com sede na Rua Sete de Setembro, 2443/1 - Bairro Getúlio Vargas, Município de 
Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complei11entares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 30° 58 ' 14" S e longitude em 54° 40' 28" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

A1t. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~('__/ 
PAULO BERNARDO s~v A 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 370, de 28/08/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/09/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA HARMONIA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de DOM PEDRITO / RS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n º 53000.019372/2011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, A~ de ~l'Y"' ~ de 2012. 

Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

CARLOS ALBERTO 
Coordenador de Outorga de erv· o de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

JOÃO PAU 

CGRC 

J:f de SG/§M~YLO de 2012. 

E ANDRADE 
ifi são Comunitária 
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MINISTÉiho DAS COMUNICAÇÕES 
GAJt!INETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-b ERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
1 

Esplanada qos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 29 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de outubro de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00253 2012 J 
- 53740.000278/2002 

MC 00254 2012 \ / { 
- 53000.054894/20YO 3 V.O • 

MC002552012 l/ ...., Vo{. 11 ,,/)1~ 7J1-0CAYM 53laV. 0l( 2 ºr71~/-U..10t:;(0Jvot) 
- 53000.026745/2010 '- .M"r 

MC 00256 2012 V 
- 53000.000754/201 

MC 00257 2012 V 
- 53000.009584/2007 

MC 00258 2012 J 
- 53000.062930/2010 

MC 00259 2012 J 
- 53000.037112/2005 

MC 00260 2012 V 
- 53000.019372/2011 

MC 00261 2012 V 
- 53770.00069112002 

MC 00262 2012 V 

-2 vc I . 

2- vo { J 

- 53000.007270/2010 
Atenciosamente, 

Pl~~u~ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 
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